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EXCELENTÍSSIMO SENHOR RELATOR DOUTO CONSELHEIRO
JOSÉ WAGNER PRAXEDES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO TOCANTINS

AUTOS DOS PROCESSOS N.° 11605/2012

EMBARGANTE: Emivaldo Pires de Souza

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO - TO ÓBA4908F38Ó829A

Protocolo: 05577/2017 Datas 08/05/2017 17:21:46

Orioan: CÂMARA MUNICIPAL

llun.s PORTO NACI0NAI TO CNPJs 04.244„2ó3/0001-05

EMIVALDO PIRES DE SOUZA, já qualificado nos autos

do processo acima identificado, vem àpresença de Vossa Excelência, por meio
dos advogados subscritores, opor:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

contra o Resolução TCE/TO n° 208/2017, publicado no Boletim Oficial do

Tribunal de Contas do listado do Tocantins em 28/04/2017, pelos fatos e
fundamentos de direito a seguir articulados:

I - DO CABIMENTO

1* Os embargos declaratórios, conforme BARBOSA MOREIRA,

cabem contra qualquer decisão, desde que ocorram as hipóteses legais, que no
caso deste Egrégio TCE são: 1) obscuridade; 2) dúvida; 3) contradição; 4)
omissão, nos lermos do art. 238 do RITCE/TO.

E-maií: ayresegualberto@gmail.com
Telefones: (63) 3014-0010 / 99209-0212 / 99913-6223

Endereço: Quadra 110 Norte,AV. NS10,Lot, 87 - Palmas - TO



Ayres & Gualberto
ADVOGADOS ASSOCIADOS

2. Os processualistas vão além e afirmam, como faz HUMBERTO

THEODORO JÚNIOR, que se o vício constante da decisão embargada

contaminar o resultado dessa mesma decisão é possível imprimir efeitos

infringentes ou modificativos a partir dos embargos declaratórios,

modificando-se, assim, o resultado do decisum estabelecido.

3. Conforme renomada doutrina, a partir do NCPC, afirma-se que a

decisão é omissa quando não enfrenta todos os argumentos deduzidos no

processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo órgão

julgador, no sentido de que "[..:] Será preciso, então, que o julgador enfrente

todos os argumentos levantados pela defesa, em caso de acolhimento do

pedido; e todos os argumentos do autor, em caso de rejeição [...]. Não o

fazendo, poderá a parte interpor os embargos de declaração, fundados em

expressa previsão legal" (in Antônio do Passo Cabral (coordenador) et ai.

Comentários ao Novo Código de Processo Civil. Forense: 2a edição, 2016,

São Paulo, p. 1.533).

4. No presente caso, data venia, há vício no acórdão impugnado que

exige a modificação da decisão ora embargada, sob pena de .ficar

comprometido o. julgamento das contas do Embargante, a verdade real das

contas sob análise, o que vulnera os princípios da proporcionalidade e da

razoabilidade, assim como também fragiliza as decisões deste Colendo

Tribunal de Contas e sua jurisprudência.

5. Por essas razões, dado que este recurso é próprio e tempestivo, e

que o acórdão foi publicado no dia 28/04/2017, faz-se o conhecimento e o

provimento do presente recurso, em conformidade com que se articula em

seguida.
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II - DAS OMISSÕES

6. Cuida-se de julgamento do então Presidente da Câmara Municipal

de Porto Nacional referente à Prestação de Contas de Ordenador de Despesas,

ora Embargante, referente ao exercício financeiro de 2010, tendo sido

imputado débito ao Embargante no valor de R$ 346.371,04 (trezentos e

quarenta e seis mil, trezentos e setenta e um reais e quatro centavos) e

aplicadas multas no valor de R$ 38.037,10 (trinta e oito mil trinta e sete reais e

dez centavos).

7. Em sede de Recurso Ordinário, a douta Terceira Relatoria

entendeu por dar parcial provimento e afastar algumas irregularidades, reduzir

a imputação de débito e de multas. Ocorre que, mesmo em reanálise do caso

concreto através do Recurso Ordinário, data venia, conforme será explanado

abaixo, a decisão do recurso não saneou todos os pontos de forma incontestável

e em conformidade com a jurisprudência deste Tribunal e os princípios da

proporcionalidade e rãzoabilidade, o que gerou, a toda evidencia, omissões ao

serem supridas.

II.I - Da não publicação de pauta de julgamentos

8. Para o julgamento da apelação não foi publicada a correspondente

pauta de julgamento, violando os princípios do contraditório e da ampla defesa,

na ótica do TJTO, veja-se a decisão recente, conforme Agravo de Instrumento

n.° 0012856-13.2016.827.0000:
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"[;..] Assim, constata-se que não foi dado conhecimento ao ora
agravante das pautas de julgamento, nem mesmo foi publicada no
Diário Interno do TCE/TO, denominado por Boletim Oficial, o que,
a priori, viola o devido processo legal [...]".

9. Motivo pelo qual o deve ser anulada a decisão que julgou

irregulares as contas de ordenador de despesa da Câmara Municipal de Porto

Nacional de 2010 do ora Embargante, posto que lhe fora subtraído a

possibilidade de realizar sustentação ora e de acompanhar o seu julgamento.

II.II - Do envio do orçamento e Ia remessa do SICAP/Contábil fora do

prazo, em desacordo com a Instrução Normativa TCE/TO n.° 07/2009

10. O item sob análise faz referência à remessa contábil, que segundo

consta, teria sido enviada fora do prazo, e em razão disso fora aplicada multa.

11. Ora, acerca deste apontamento resta evidente que se trata de mero

erro formal, que por sua vez de forma alguma impediu a fiscalização da

prestação de contas por parte deste Egrégio Tribunal, razão pela qual este

Tribunal, em inúmeras vezes, tem ressalvado essa irregularidade, pois o atraso

em si no envio do SICAP não desnatura a finalidade mesma da prestação de

contas, caso a finalidade do ato tenha sido atingida porque posteriormente a

documentação chegou ao destino para o fim de fiscalização.

12. Além disso, as multas relativas ao SICAP têm sido aplicadas em

processos próprios e não na prestação de contas em si considerada, inclusive

para que o eventual atraso, por si só, não se desdobre em reprovação

automática das contas.
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13. Portanto, e de acordo com o que vem decidindo esse Egrégio

Tribunal, esta irregularidade, nos termos dos princípios da proporcionalidade e

da razoabilidade, deve ser ressalvada, especialmente porque a impropriedade

não impediu o efetivo exame contábil e financeiro dos gastos efetivados

durante o exercício financeiro de 2010 na Câmara Municipal de Porto

Nacional, cumprindo-se, portanto, coma finalidade legal.

14. Como se sabe, o simples descumprimento de prazo, por si só, não

pode gerar a reprimenda mais gravosa, sob pena de descumprimento dos

princípios da proporcionalidade, razoabilidade e finalidade.

15. Esta Relatoria tem ressalvado essa irregularidade, conforme a

Ação de Revisão n.° 4184/2016, veja-se:

"10.9. ITEM 1: intempestividade no envio das Ia, 2a e 7a remessas do
SICAP/CONTÁBIL.

10.9.1. Análise: o apontamento trata da intempestividade das
remessas de dados contábeis por meio do Sistema Integrado de
Controle e •Auditoria Pública - SICAP/CONTÁBIL, conforme
cronograma estabelecido no § Io do art. 3o da Instrução Normativa -
IN TCE/TO n° 11/2012.

No entanto, analisando o relatório emitido pelo sistema
SICAP/CONTÁBIL, observa-se que, embora tenha sido comprovado
o atraso no encaminhamento das remessas1, não ocorreu a
permanência da situação de inadimplência, que poderia refletir
negativamente na análise da gestão dos responsáveis, nos termos do
art. 3o, §8°, IN 11/2012, in verbis:

§ 8o A permanência na situação de inadimplência com a remessa das
informações por meio do SICAP/CONTÁBIL reflete negativamente
na análise da gestão dos responsáveis, cujas contas serão
consideradas irregulares nos termos do artigo 6o, §2° e 85, III "e" da
Lei Estadual n° 1.284/2001, sem prejuízo da imputação de possível
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dano ao erário decorrente da não comprovação da boa e regular
aplicação dos recursos públicos.

10.9.2. Portanto, entendo que este apontamento pode ser ressalvado."
(VOTO, AÇÃO DE REVISÃO 4184/2016).

16. Nesse sentido, o entendimento do TSE em sede de prestação de

contas partidárias ou de candidatos:

"De fato, o Tribunal Superior Eleitoral tem entendido que 'a

existência de irregularidade formal enseja a aprovação das contas

com ressalvas'." (TSE, AgRREspe n° 394-40/RO, rei. Min.

Henrique Neves da Silva, julgado em 2.10.2013).

17. Estes erros formais são irrelevantes no conjunto da prestação de

contas, visto que não comprometem o seu resultado e não podem acarretar a

rejeição das contas. Motivo pelo qual, este ponto não deve ser considerado para

o fim de julgar irregular a prestação de contas sob análise, podendo ser

ressalvado.

18. Portanto, omisso o acórdão embargado quando, sob o fundamento

da natureza formal do vício que não provocou quaisquer prejuízos, deixou de

ressalvá-lo ou afastá-lo, razão por que os embargos de declaração devem ser

acolhidos.

II.III - Do déficit financeiro na ordem de R$ 121.539,97 (6% do que

arrecadado/gasto)
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19. No tocante ao déficit financeiro, ressalte-se que estes valores não

causaram desequilíbrio nas contas públicas e significam aproximadamente

6% apenas do montante arrecadado/gasto pela Câmara de Vereadores de

Porto Nacional em 2010, razão pela qual deve o apontamento ser ressalvado

nos termos dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

20. Como se sabe, se o déficit é inexpressivo dentro do valor global

efetivamente arrecadado/gasto pode ser ressalvado, posto que a irregularidade

não compromete o conjunto das contas, no sentido da técnica utilizada pelo

TSE segundo a qual deve-se avaliar as irregularidades proporcionalmente à

arrecadação e os gastos efetivamente realizados, ou seja:

"A jurisprudência deste Tribunal Superior é no sentido de que,

em se tratando de irregularidades que representam percentual

ínfimo em relação aos valores movimentados, é possível a

aplicação do princípio da proporcionalidade para aprovar as

contas com ressalvas. Nesse sentido: AgR-AI n° 7677-44/RS, rei.

Min. Dias Toffoli, julgado em 1°.10.2013, e Pet n° 2.66l/DF, rei.

Min. Marcelo Ribeiro, julgado em 24.4.2012. Ainda que seja

expressivo o montante dos valores relativos às doações que

apresentaram divergência de informações (R$1.400.000,00 - um

milhão e quatrocentos mil reais), representa apenas 1,41% do total

arrecadado (R$99.069.529,12 - noventa e "nove milhões, sessenta e

nove mil, quinhentos e vinte e nove reais e doze centavos), o que não

afasta a aplicação do entendimento mencionado. Ante o exposto e

com base na manifestação da Coepa, aprovo com ressalvas As contas

do Diretório Nacional do Partido da Social Democracia Brasileira

relativas à arrecadação e à aplicação de recursos financeiros na
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campanha eleitoral de 2010" (TSE, PC n° 4086-59/DF, Rei.

Ministro Gilmar Mendes, julgado em 5.8.2014, GRIFONOSSO).

21. Nota-se que no julgamento das contas da então candidata Dilma

Rousseff, o TSE aprovou suas contas mesmo diante de irregularidades que,

somadas, perfaziam omontante de aproximadamente 20% do arrecadado/gasto

pela campanha eleitoral, conforme os autos da PRESTAÇÃO DE CONTAS

N° 976-13.2014.6.00.0000 - CLASSE 25 - BRASÍLIA - DISTRITO

FEDERAL, Relator Ministro Gilmar Mendes.

22. Portanto, com base na técnica adotada pelo TSE, inclusive com o

aval do Ministério Público Eleitoral (aplicação concreta do princípio da

proporcionalidade), e uma vez que o déficit representou apenas 6% do que

arrecadado/gasto, pode esta irregularidade ser ressalvada.

II.IV - Dos gastos com a folha de pagamento da Câmara Municipal

superior ao limite de 70% estabelecido no art. 29-A, § Io da Constituição

Federal

23. Neste ponto verifica-se que foi considerado descumprido o

diploma legal em razão de ter o ordenador de despesas superado o limite de

gasto estabelecido no art. 29-A da Constituição Federal.

24. No caso concreto, pode ser conferido que mesmo que tenha havido

a superação do valor limite, esse percentual é diminuto perante o montante da

prestação de contas, ou seja, caso seja constatado que tenha sido superado o

limite de gasto previsto, hão se deve apenas sancionar o ato de pronto, faz-se

necessário que seja analisado este percentual de maneira ponderada, de modo

í*&*«t&!*í«í&ís*6&&í&íí&SSS
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que, em conformidade com o princípio da proporcionalidade, deve ser

considerado se as supostas irregularidades alcançaram um percentual relevante
no contesto geral da prestação de contas, conforme a citada jurisprudência do
TSE, aqui transcrita novamente:

"A jurisprudência deste Tribunal Superior é no sentido de que,
em se tratando de irregularidades que representam percentual

ínfimo em relação aos valores movimentados, é possível a
aplicação do princípio da proporcionalidade para aprovar as
contas com ressalvas. Nesse sentido: AgR-AI n° 7677-44/RS, rei.

Min. Dias Toffoli, julgado em Io. 10.2013, e Pet n° 2.66l/DF, rei.

Min. Marcelo Ribeiro, julgado em 24.4.2012. Ainda que seja
expressivo o montante dos valores relativos às doações que
apresentaram divergência de informações (R$1.400.000,00 - um

milhão e quatrocentos mil reais), representa apenas 1,41% do total

arrecadado (R$99.069.529,12 - noventa e nove milhões, sessenta e

nove mil, quinhentos evinte enove reais edoze centavos), oque não
afasta a aplicação do entendimento mencionado. Ante o exposto e
com base namanifestação daCoepa, aprovo com ressalvas As contas

do Diretório Nacional do Partido da Social Democracia Brasileira

relativas à arrecadação e à aplicação de recursos financeiros na -

campanha eleitoral de 2010" (TSE, PC n° 4086-59/DF, Rei.

Ministro Gilmar Mendes, julgado em 5.8.2014, GRIFO NOSSO).

25. Insista-se que'no julgamento das contas da então candidata Duma

Rousseff, o TSE aprovou suas contas mesmo diante de irregularidades que,
somadas, perfaziam omontante de aproximadamente 20% do arrecadado/gasto
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pela campanha eleitoral, conforme os autos da PRESTAÇÃO DE CONTAS

N° 976-13.2014.6.00.0000 - CLASSE 25 - BRASÍLIA - DISTRITO

FEDERAL, Relator Ministro Gilmar Mendes, veja-se a conclusão:

"Conclusão. Ante o exposto, voto pela APROVAÇÃO COM

RESSALVAS das contas da candidata Dilma Vana Rousseff,

considerado o percentual da irregularidade no contexto da

campanha, nos termos do art. 30, § 2°-A, da Lei n° 9.504/1997 e da

jurisprudência do TSE."

26. Sendo assim, tendo em vista que o valor das supostas

irregularidades e comparação com o valor efetivo da prestação de contas é

totalmente diminuto, e em conformidade com o princípio da proporcionalidade,

razoabilidade e os precedentes invocados, este ponto não pode ser considerado

para reprovar as presentes contas, podendo ser ressalvado.

II.V - Da Concessão de diárias em período de recesso da Câmara no valor

de RS 2.725,00 e do suposto elevado consumo de combustível em relação

ao número de veículos existentes, no período de recesso da Câmara

Municipal, no valor de RSl.586,50

27. Em relação aos gastos com diárias e combustíveis encontrados em

sede de auditoria de regularidade, este Tribunal tem manifestado que o ônus da

prova da irregularidade pertence ao próprio Tribunal, veja-se:
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L Processo a*: 663SV2011; anexos; 1320/2009; 2673/2009 t 11.8-77/20]1
1, Classe de Assunto: 01. Etacutso

11 Assunto: 01. Recuiso Ordinário - ref proc. ?f 1.32W20D9 - Prestação de Contas de
Qrdaiadbr dfa exercMõ ée 2-D08,

3* Recorrente; Carlos Pinioda Silva(CPP: 217.567.591-20),
4 Eit.e da Fetferoçioí Município deCombinado
41 Órgão; Prefeitura daCombinado - TO
I* Relutai Conselheiro Substituto Leoodimz Ornes
6. P«Udo *te viste: Conselheiro Substituto JESUS LUE DEASSUNÇÃO
7» Representante d» MPí Procurador de Contas Oacl Pereira dos Santos
&, Procuradora c<>iisli(uíd»s: Ricardo Ayies de Carvalho~~ OAB/TOn® 2280; e ftodrigp-de
Carvalho Ajres OAB/TO if 4Tg3.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO CONTRA OACÓRDÃO *f 27W2Q11-2* CÂMARA,
PROFERIDO EM PROCESSO DB PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
ORDENAD0R, QUE JULGOU IRREGULARES AS CONTAS CO EX-GESTOR DA,
PREFEITURA MUNICIPAL DECOMBINADO, REFERENTE AO EXERCÍCIO DEmm
E IMPUTOU' DÉBITO EM SOLIDARIEDADE COM A RESPONSÁVEL PELO
CONTROLE INTERNO, BEM COMO APLICOU-LHES MULTAS INDIVIDUAIS,
CONHECIMENTO,.AUDITORIA, CONSTATAÇÃO DEAUSÊNCIA DE DOCUMENTOS! •
DE GESTÃO NA SEDE DO ÓRGÃO. CITAÇÃO. ACUSAÇÕES RECÍPROCAS SOBRE OI
PARADEIRO DOS DOCUMENTOS. EVIDÊNCIAS DE RETIRADA DA PREFEITURA
PELO EX-GESTOR APÓS O TÉRMINO DO MANDATO. PREJUÍZO AC CONTROLE
EXTERNO. JUSTIFICATIVA DE DEFESA NÃO COMPROVADA,
DBSCARACTE3IZAÇÀO DE PARTE DAS IRREGULARIDADES. EXCLUSÃO DC*
DEBITO IMPUTADO PELA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS. EXCLUSÃO DA MULTA
PELA AUSÊNCIA DH INVENTÁRIO PATRIMONIAL E DÉFICIT FINANCEIRO.
APRESENTAÇÃO DE CÓPIA DOS PROCESSO ADMINISTRATIVOS DOCUMENTOS'
COM EFICÁCIA SOBRE A PROVA PRODUZIDA E HÁBEIS PARA DESCONST1TUIRJ
PARTE DO DÉBITO. NÃO APRESENTAÇÃO DE PATE DOS DOCUMENTOS;
RECLAMADOS. FISCALIZAÇÃO. O TRIBUNAL POSSUI O ÔNUS DA PROVA DAS
PRÁTICAS ILÍCITAS QUE IMPUTA AOS RESPONSÁVEIS EXCEÇÃO ÀREGRA NOSí
CASOS DAS CHAMADAS PROVAS NEGATIVAS QUE NÃO PERMITAM, POR SUA,
NATUREZA, A PRODUÇÃO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA DE OtTRÀSi
EVIDÊNCIAS DO DANO, DESCARACTHUZAÇKQ IRRBGULARIAD&S
REMANESCENTES. ONERAÇÃQ INDEVIDA DOS COFRES PÚBLICOS. DESPESAS/
DOM JUROS E OUTROS ENCARGOS. PROVIMENTO PARCIAL. CONTAS;
IRREGULARES. EXTINÇÃO DO DEBITO E DA MULTA IMPUTADOS AOí
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE IKThRNO. AUSÊNCIA DE
RESPONSABILIDADES. CIÊNCIA AS PARTES EADVOGADOS,

28. Nesse julgado, o TCE/TO disse, com base em voto magistral do

Relator Conselheiro Jesus Luiz de Assunção, justamente que a doutrina
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constitucional vem enfatizando, isto é, não se pode penalizar por supostos
danos abstratos cuja aprova, nas palavras recentes do Ministro Fachin, sejam
simples provas argumentativas (presunções) e não provas de fatos concretos,
razão pela qual foi estabelecido no citado acórdão que "O Tribunal possui o

ônus da prova das práticas ilícitas que imputa aosresponsáveis".

29. Nesta toada, considerando que de maneira alguma foram
apontados elementos que evidenciam irregularidades e/ou prejuízo concreto à
Administração advindo do suposto acontecimento, revela-se prudente a
aplicação dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

30. Esta douta Relatoria, seguindo a trilha do acórdão acima

transcrito, disse na AÇÃO DEREVISÃO 4184/2016:

"10.10. ITEM 2: irregularidade na concessão de diárias e

pagamento de diárias em duplicidade no montante de R$

6.200,00.

'"•' -Ir
10.10.4. Neste caso, a equipe de Auditoria2 analisou as diárias pagas

pelo Responsável pela Câmara de Lavandeira (exercício de 2010) e
relatou ter encontrado as seguintes irregularidades:

[...]

10.10.5. Dentro do próprio relatório, a equipe de Auditoria

apresentou uma tabela contendo o número do processo, o nome do

credor, data e o valor.

10.10.6. Pois bem, apesar do relatório de auditoria indicar algumas

falhas administrativas da Câmara de Lavandeira, o fato é que os
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relatos são insuficientes para que este Tribunal possa compreender

adequadamente a situação e, assim, concluir pela ocorrência de dano

ao erário e, por conseqüência, determinar o ressarcimento ao erário.

10.10.7. Nesse sentido, verifica-se que não foram descritas

informações imprescindíveis para a compreensão das supostas falhas,

tais como: data e destino da viagem, beneficiário, portaria que teria
autorizado a viagem.

10.10.8. Apesar do relatório de auditoria ter mencionado os números

dos processos que teriam amparado o pagamento destas diárias,

observa-se que não foi apresentado qualquer detalhamento sobre os

documentos contidos nestesprocessos.

10.10.9. Por sua vez, o Responsável trouxe nesta Ação Revisional as

Portarias que autorizaram as viagens e outros documentos que

comprovam a realização efetiva da viagem, abaixo detalhados:

[...]

10.10.10. Ao analisar a relação de diárias juntadana Ação de Revisão,

entendo que o contexto fático indica que as diárias foram pagas

regularmente, ou seja, em razão do deslocamento do servidor/membro

para atender o interesse público, podendo ser ressalvada as demais

falhas meramente formais." (Voto, AÇÃO DE REVISÃO 4184/2016).

31. Observa-se que as mesmas circunstâncias fáticas encontradas na

ação de revisão acima transcrita se fazem presentes no caso em concreto, razão

pela qual pleiteia-se as mesmas conclusões, inclusive com base naquele outro

precedente citado segundo o qual o Tribunal de Contas é que tem o ônus de

provar a irregularidade, senão na prestação de contas, pelo menos proceder a

E-mail: ayresegualberto@gmail.com
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abertura de tomada de contas especial, sob pena de aplicação da
responsabilidade objetiva, vedada pelo §6o do art. 37 da Constituição.

32. Desse modo, não se pode penalizar o gestor sem que tenha havido

de fato a demonstração da ocorrência do fato ilícito e a comprovação da
existência de dano ou da malversação dos recursos públicos, razão pela qual
esses apontamentos em relação às diárias e aos combustíveis devem ser

ressalvados.

II.VI - Da vinculacão de subsídios dos vereadores em desacordo com

legislação e do Pagamento indevido de sessões extraordinárias no valor de

RS 78.019.77

33. No presente processo de prestação de contas, posicionou-se o

Tribunal no sentido de ter havido vinculacão de subsídios dos vereadores em

desacordo com a legislação e por ter havido supostamente pagamentos

indevidos de sessões extraordinárias. Ocorre que, quanto a estes pontos, o
ordenador de despesa nada mais fez do que cumprir o orçamento aprovado e

destinar a verba carimbada que veio do Executivo para este fim específico,
senão vejamos. - *

34. Conforme pode ser constatado através do portal do cidadão

disponibilizado por esta Corte, os empenhos e repasses encaminhados do

Executivo para a Câmara foram para este fim específico, ou seja, verba

carimbada. Os repasses continham a seguinte descrição do empenho: empenho

para ocorrer despesas com sessões extraordinárias para apreciação do

projeto de lei n° .... Conforme processo n° .... (DOC. ANEXO).

E-mail: ayresegualberto@gmail.com
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35. Nota-se que os valores repassados foram encaminhados pelo Poder
Executivo com esse fim específico, ou seja, para que fossem destinados para
tais despesas, de modo que oPresidente da Câmara apenas deu andamento ao
que determinado pelo Poder Executivo dePorto Nacional.

36. Assim como também no tocante ao julgamento das contas do
Executivo de Porto Nacional relativo aeste período, orelatório neste ponto faz
menção de ter havido repasse do Executivo ao Legislativo acima do limite

permitido, e que esta diferença se deu em razão dos valores repassados
referente às sessões extraordinárias. Em análise, a quarta diretoria de controle
externo e o relator senhor Conselheiro substituto Adauto Linhares da Silva,
mesmo Conselheiro em substituição do presente caso, entenderam que a
justificativa apresentada pelo gestor sanou oapontamento técnico, vejamos:

(-)

3. Oa.se UcAsiuntu:

*. Entidade:
5. Re*j>oi*iN/tvcís:

G. ücfsitor:

*. Representante de jVfP:
I». Advogado;

ACÓRDÃO N»%00/2m2 - TCE/TO- 2- OS
nutra

025S9/2O10 ()] volamcj
MOS-MOt» (XIH v„l„m«) . OSO76/201O
£í5r"*"" "C C<*"ta* *• <*»•—*~ . ,««««H„ refere.,.* „„ „mleta
Prereltum de Porto NftdNnml -TO
1»,MCmU„, Vent„rl0i Martin», rr.felta

Contas do exercício ,fo inno « .. . twsraçao de
Itmguimw, Apuração de imoronrierfsHí. *.. - ,Jespcsa3.

•^cmo.Coontowdormd. Protocolo òt-raí c<"»™<e

2.10. Repasse ao Poder Legislativo acima tio limite permitido no art. 29-A da
Constituição Federal

Justificativa: ao referido apontamento, devemo» informar e relatar que
quanto ao valor do repasse ao Poder Legislativo, passamos a demonstrar a ba«
de eálcuío correta, tendi, em vista que o$ nobres analistas. „i0 consideraram o
valor de RS208.950*63 referente à CJDE.
U)

Adiferença de RS 30.520,96 pago acima da faa*e de cáieulo refere-se a nnòes
extraordinárias"

"lim. Éfc» dt Arrola, Incxíiilntkfede 6» L,c»SBÇ!to, PmpqnM «na: teatettftaaJB^^tMB difiiíta ubM*?
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C)

$

TWBVNÀL DE CONTASB0 íSTADOJXiTOCANTINS

Em análise ao item anuo com o entendimento da Quarta Diretoria de Controle
Externo* vejamos: WA Justificativa apresentada peto Gestor sana o apontamento técnico,
porém recomendamos que oSetor responsável pela contabilização da receita, atente para o
cumprimento do PÍãno de Conta» Único do TCE, bem como a classificação da receita às
contas vinculadas, para não comprometer a apuração âm cálculos dos índices
constitucionais (Saúde, Educação, Repasse do Duodécimo)".

37. Ou seja, observa-se, curiosamente, que este ordenador teve as
mesmas condutas da Prefeita que realizou os repasses carimbados para a
Câmara, mas esta teve este item sanado no julgamento de suas contas, eoora
Embargante, que recebeu orepasse especifico edeu adestinação para oqual
ele foi recebido, restou por sancionado em razão deste ato, o que viola o
princípio da jsonomia, tanto mais porque foi oPoder Executivo que levou o
Embargante a cometer o erro ao repassar tais valores fora dos repasses do
duodécimo.

38. Ademais, imperioso observar que esta aplicação não foi isolada
desta gestão, estes repasses sempre ocorreram nas demais gestões, tanto
antecessores quanto sucessores fizeram omesmo, bem como em outras Câmara
de Vereadores, como ocorreu na própria Câmara de Vereadores de Palmas, o
que revela aboa-fé do Embargante no sentido de que oseu comportamento não
foi lastreado pela má-fé ou dolo. Nesse sentido, apenas nos anos posteriores
que se deixou de pagar este tipo de verba, razão pela qual tal apontamento pode
ser ressalvado.

E-mait: ayresegualberto@gmail.com
Telefones: (63) 3014-0010 / 99209-0212 / 99913-6223
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39. Além disso, destaca-se que tanto asuposta vinculacão de subsídio,
quanto os repasses das sessões extraordinárias, não acarretaram danos ao
erário, não sendo possível falar em punição em razão disso, na linha dos
precedentes deste Egrégio Tribunal.

40. Por isso, a reprovação das contas com base na auditoria
empreendida, sempre com competência, não pode ocorrer, sobretudo quando se
observa que se movimentou legalmente milhões de reais sem qualquer
denúncia concreta de malversação dos dinheiros epatrimônio públicos.

41.

42.

Nesse sentido adoutrina de Teori Albino Zavascki1:

Deve-se considerar, apropósito, que o§6° do art. 37 da Constituição
ao estatuir a regra geral da responsabilidade civil objetiva do Estado'
preservou, quanto a seus agentes causadores do dano, a
responsabilidade de outra natureza, subordinados a casos de dolò ou
culpa. Sua responsabilidade objetiva [...] demandaria, no mínimo
previsão normativa expressa, que, ademais, dificilmente se
compatibilizaria com a orientação sistemática ditada pelo preceito
constitucional".

Assim também ajurisprudência, verbis:

"TRIBUNAL DE CONTAS. IMPUTAÇÃO DE DÉBITO
PREFEITO. CONTRATO ADMINISTRATIVO. PAGAMENTO
INDEVIDO. Não se pode imputar ao Prefeito, na qnaliH^ ^
^^ -^ Executivo. a responsahilidade nor riann*
ao erário praticados nor outros agentes públicos. Tr»t».*»
de responsabilidade subjetiva q.,e exige nrovn HR sua narticipacSn
dolosa ou culposa na ação o„ omissão danos*. Hipótese em que não
há prova da participação do Prefeito na fiscalização do cumprimento

processe coletivo: tutela de direitos coletivos etutela coletiva de direitos. RT: São Paulo, 3ed, 2008, p. 119. k

E-mail: ayresegualberto@gmail.com
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de contrato de prestação de serviços. Embargos infringentes
rejeitados. Relator evotos vencidos." (TJRS, Embargos Infringentes
N° 70041123399, Décimo Primeiro Grupo Cível, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Maria Isabel de Azevedo Souza, Julgado
em 15/04/2011, GRIFO NOSSO).

tpp/to osr.do° rim'nos termos d°art-85'n em'da Ld °rsâni^ doiCb/lO n. 1.284/2001, as contas, na pior das interpretações, deveriam ser
julgadas regulares com ressalvas, in verbis:

"Art. 85. As contas serão julgadas:
I-regulares, quando expressarem de forma clara eobjetiva:
a) aexatidão dos demonstrativos contábeis;

b) a legalidade dos atos, contratos, convênios ou instrumentos
congêneres;

c) a legitimidade e a economicidade dos atos de gestão do
responsável;

III - regulares com ressalva, quando evidenciarem impronH.H^ »„
qualquer outra falta de natnre/a formal de q„e na0 ^ulte Hann
considerável ao erário-

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes
ocorrências:

a) omissão ou retardamento na prestação de contas, caracterizados
pelo atraso no seu encaminhamento ao Tribunal por prazo superior a
sessenta dias, ou pela obstrução ao livre exercício de inspeção ou
auditoria" ordinária ou extraordinária, ou, ainda, pela sonegação de
processos, documentos, comprovantes ou/e livros de registro dos
órgãos públicos, nos procedimentos de verificação em campo;

b) prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo, antieconômico, ou
infração à norma constitucional, legal ou regulamentar de natureza
contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial;

*ei^^fmtmisi^siimi'ii«flí'.
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c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou
antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos;
e) ofensa aos princípios da eficiência etransparência da gestão fiscal
responsável."

44. Nesse quadro, impossível não acatar que as contas em questão
ReTVTrr/TnJi;l8adaS re8UkreS' C°nf0rme PreSCrSVe ° »rt. 76. canu, doR1TCE/TO c/c com oart. 85, TT da Lei Or^n.Va desta Corte

Aconclusão acima referida consiste no fato de que a legislação do
Tribunal aduz que «as contas serão julgadas regulares com ressalva
quando [...] a prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo ou
antieconômico de pouca expressividade no contexto do conjunto de
atos de gestão do período envolvido e que não resulte dano ao
erário" (art. 76 do RITCE/TO).

45. Cuida-se da aplicação dos princípios da proporcionalidade e da
razoabilidade, para se fazer justiça no caso concreto.

46. Em precedente justo elegítimo deste Egrégio Tribunal se verifica
que, em grau de recurso ordinário, aCorte reformou adecisão recorrida, relativa
aprestação de contas de ordenador do Município de Tocantínia, nos seguintes
termos, conforme oAcórdão 572/2010 assim ementa verbis.

"Recurso Ordinário. Cabimento. Mérito. As alegações de defesa
apresentadas pelo recorrente, em cotejo com adocumentação ofertada
sanam as falhas e/ou irregularidades de natureza grave e, as
remanescentes não indicam danos ao erário e, ademais verifico'que
foram cumpridos os limites determinados no artigo 212 da CF/88,
com manutenção e desenvolvimento do ensino, art. 77do ADCT da
CF/88, bem como olimite de despesa com pessoal erepasses ao Poder
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Leg.slat.yo, podendo a decisão reeorrida ser modificada. Recurso
provado." (TCE/TO, Acórdão 572/2010, Processo 7274/2009
Prestação de Contas de Ordenador, Município de Tocantínia 1
TO, Recorrente Manoel Silvino Gomes Neto - Prefeito, Relator

•dí débito JHT° PreCedente' eSte meSm° PlenárÍ° a° afastar aimP«'̂ odebito, posto que ausente odano ao erário, concluiu pela regularidade dascontas, apl.cando-se, tal como no acórdão acima os EÍ Í=onalldade eda razoabiadade [sso se deu cQm a PW*
468/2009 assim ementado, /« vethh- •

Recurso Ordmano. Cabimento. Mérito. Aplicação do Princípio da
Razoabilidade. As alegações de defesa apresentadas pelo recorrente
sopesadas com todo o contexto são suficientes para modificar a
decisão recorrida, implicando provimento do recurso, pois as falhas
motivadoras do julgamento pela irregularidade não culminaram dano
ZlnZ pCUrS°Pr°VÍd0"(TCE/T°'Ac6rdâ0468/2009>*«*—412/2009, Prestação de Contas de Ordenador, Município de Santa
Rosa do Tocantins, Recorrente Ailton Parente Araújo - ex-
Prefe.to, Relator para o acórdão Conselheiro José Wagner
Praxedes, Boletim Oficial 126 de 23/09/2009).

48. Por essas razões, sob pena de violação da própria jurisprudência
consolidada deste Colendo Tribunal de Contas, devem ser supridas as omissões
apontada para que, aplicando os princípios da proporcionalidade e da
razoabilidade, bem como oentendimento segundo oqual odano ao erário não
se presume, e em consonância eom a jurisprudência deste Tribunal e o
entendimento do TSE, as contas sejam julgadas regulares com ressalvas '
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IV- DOS REQUERIMENTOS

49. Ante oexposto, REQUER oconhecimento eoacolhimento dos
presentes embargos de declaração para ofim de anular oacórdão embargado
ou julgar regulares com ressalvas as contas apresentadas.

Pede deferimento

Palmas/TO, 08 de maio de 2017

'JAOÜ!/M

Ricardo de CarValho Ayres
OA^/TO/2:228<í

Josan

Rodrigo de Carvalho Ayres
OAB/TO n° 4.783 '

"•""MÍWUGÍ

E-mail: ayreseguaIberto@gmail.com



PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: EMIVALDON PIRES DE SOUZA, brasileiro, casado,

inscrito no CPF/MF n° 485.256.851-00 e no RG sob o n° 281.304 SSP/TO

residente e domiciliado na AV. Parnaíba n° 3870 Setor Vila Nova Porto

Nacional/TO.

OUTORGADOS: RODRIGO DE CARVALHO AYRES, brasileiro,

advogado, OAB/TO n.° 4.783; RICARDO AYRES DE CARVALHO,

brasileiro, advogado, OAB/TO n.° 2.280 e JOSANILTON GUALBERTO
SILVA, brasileiro, advogado, OAB/TO n.° 6.665, com endereço profissional
na Quadra 110 Norte, Avenida NS-10, Lote 87 Palmas - TO.

PODERES: Para o foro em geral, com a cláusula ad judicia - "et extra", em
qualquer juízo, instância ou tribunal, podendo para tanto ajuizar as ações
competentes, inclusive as de falência, e defendê-lo(s) nas contrárias seguindo
umas e outras, até decisão final, usando dos recursos legais e acompanhando-
os, conferindo-lhe, ainda, poderes para confessar, desistir, transigir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo em conjunto ou
separadamente, podendo ainda substabelecer com ou sem reserva de poderes,
assinar termos de caução real ou fidejussória, concordar, discordar, enfim,
tudo mais praticar para o fiel e cabal desempenho deste mandato que é
conferido. Principalmente para representar o Outorgante perante o

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins.

Palmas - TO, 03 de abril de 2017.

EMIVALDON PIRES DE SOUZA

OUTORGANTE
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SECRETARIA DO PLENO
Certifico e dou fé que a presente decisão foi
disponibilizada no Boletim Oficial do TCE-TO n°
tOl delOlMòLfisiLdtLcam data de
publicação om // l/Ol /J.

•4*%&&*

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

ACÓRDÃO N° £00/2012 - TCE/TO - 2a Câmara

02589/2010 (II volumes)
04059/2009 (XIII volumes) e 06976/2010

lJ ;rieStaÇ3° dC C°"tas de °rdc"«dor eauditorias referentes ao exercício
de 2009

Prefeitura de Porto Nacional -TO
TeresaCristinaVenturini Martins, Prefeita
Judson Rodrigues de Santana Costa, Responsável pelo Controle Interno
Auditor Substituto de Conselheiro Adauton Linhares da Silva
Procurador deContas José Roberto Torres Gomes
Não atuou

1. Processo n°:

2. Apensos n°s:
3. Classe de Assunto:

4. Entidade:

5. Responsáveis:

6. Relator:

7. Representante do MP:
8. Advogado:

Ementa: Prefeitura de Porto Nacional - TO. Prestação de
Contas do exercício de 2009. Ordenador de Despesas.
Irregulares. Apuração de impropriedade que macula as
contas. Acolher Relatórios de Auditorias. Aplicação de
multa. Publicação da decisão. Encaminhamento ao Cartório
de Contas Encaminhamento a Diretoria Geral de Controle
Externoe Coordenadoria de ProtocoloGeral.

9. Acórdão:

rSSSmnreIatad°S * discutidos estes autos de n° 02589/2010 e apensos 04059/2009 e
06976/2010, que versam sobre a prestação de contas de ordenador e auditoras da Prefeitura de

SSS^iiSKte ao exercíci0 financeir0 de 2009, apresentadas aesta Egréêia Corte
Considerando que prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada que
utiize, arrecade guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens evalores públicos ou pelos quais
aUmao responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária-
Considerando que no processo em epígrafe apurou-se descumprimento da norma constitucional
legal e regulamentar; '

^n^Tomi^r?11^^ TnStTS d°S RelatÓrÍ°S de Audit0^> Processo n°04059/2009 e 06976/2010 foram analisadas no bojo das presentes contas-
Considerando que os responsáveis foram devidamente citados para oexercício constitucional do
contraditório e da ampla defesa;

Considerando em parte os Pareceres n°s 3401/2011 e 2.891/2011, fls. 359/368, do Corno
Especial de Auditores edo Ministério Público junto aeste Tribunal, respectivamente-
Considerando ainda tudo mais que dos autos consta-
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, reunidos em Sessão da Segunda
Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos 1°, inciso II 10 inciso
,85, inciso III "b" e88 da Lei 1.284, de 17 de dezembro de 200! eart. 295 XIH doRegimen 0
Interno, em: 6 u

9.1. acolher os termos dos Relatórios de Auditoria dos períodos de janeiro aabril ede maio a
dezembro de 2009, constantes dos Processos n°s 4059/2009 e06976/2010, respectivamente;
Z:\Departamentos\Relatorias\4Relatoria\20l2\Miinicipios 201 l-20l2\Porto NacionalY
2009.doc Ordenador\P-02589-201 \ - exercic



TRIBUNAL DE CONTAS DOESTADO DOTOCANTINS

TCE - TO

Fls.

Processo nD:

Apensos n°s:
Classe de Assunto:

Entidade:

Responsáveis:

Relator:

Representante do MP:
Advogado:

02589/2010 (III volumes)
04059/2009 (XIII volumes) e 06976/2010
II - Prestação de Contas de Ordenador e auditorias referentes ao exercício de

Prefeitura de Porto Nacional -TO
Teresa Cristina Venturini Martins, Prefeita
Judson Rodrigues de Santana Costa, Responsável pelo Controle Interno
Auditor Substituto deConselheiro Adauton Linhares da Silva
Procurador de Contas JoséRoberto TorresGomes
Não atuou

9.2. julgar irregulares as contas da Prefeitura de Porto Nacional-TO, exercício de 2009 com
fundamento nos arts. 10,1 e 85, III, "b" da Lei 1.284/2001;
9.3. aplicar aSenhora Teresa Cristina Venturini Martins, Prefeita eOrdenadora de Despesas do
Município de Porto Nacional - TO, no exercício de 2009, multa no valor total de RS 1000 00
(um mil reais), para o item 2.9 do Voto, com fundamento no art. 39, II da Lei n° 1284/2001 'c/c
art. 159, II do Regimento Interno deste Tribunal, correspondente a 10% do valor firmado no
caput no citado art. 159, em sua redação anterior à Resolução Normativa n° 001/2011 de
04.05.2011 com fixação do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação, para comprovar
perante o Tribunal, o recolhimento da multa à conta do Fundo de Aperfeiçoamento è
Reequipamento Técnico do Tribunal deContas;

9.4. aplicar ao Senhor Judson Rodrigues de Santana Costa, Responsável pelo Controle Interno do
Município de Porto Nacional no exercício de 2009, multa no valor total de R$ 1.000,00 (um mil
reais), para o item 2.9 do Voto, com fundamento no art. 39, II da Lei n° 1284/2001 c/c art 159
II do Regimento Interno deste Tribunal, correspondente a 10% do valor firmado no caput no
citado art. 159, em sua redação anterior àResolução Normativa n° 001/2011 de 04 05 2011 com
fixação do prazo de 30 (trinta) dias, acontar da notificação, para comprovar, perante oTribunal
o recolhimento da multa à conta do Fundo de Aperfeiçoamento e ReeqUipamento Técnico do
Tribunal de Contas;

9.5. determinar à gestora omáximo empenho e urgência no sentido de regularizar as falhas
apontadas nos Relatórios de Auditoria constantes dos Processos n° 04059/2009 e 06976/2010 e
2589/20Í0)10 ^ AnálÍSe ^ Pl'eStaÇã° de C°ntas n° 07"2009, fls. 142/160 (Processo n°

'tm1SeTme;ressa de cópia d0 Re!atório'Voto eDecisão aos responsáveis paia^
?;Vtete^Ínas aP"blÍCtÇã° deSta decisã0 no Boletim 0fí^al do Tribunal de Contas, nos termosdo art. 341, § 3 do Regimento Interno deste Tribunal, para que surta os efeitos legais
necessários; s °

9.8. determinar oenvio dos autos ao Cartório de Contas deste Tribunal para as providências de
sua alçada, autorizando, desde logo, o pagamento parcelado da dívida atualizada
monetariamente, com fundamento no art. 94 da Lei Estadual 1.284/2001;
99 autorizar desde logo nos termos do art. 96, inciso II, da Lei 1.284, de 17 de dezembro de
ZU01,a cobrança judicial da divida caso não atendida anotificação;

^^eÇartílmen,0sVRelatOnasWRela,onaU012\Ml'ni';iP'0S 201 I-2012\Porto NacionalV
2C09.doc :ide Ordenador\P-02589-20J0 ? kxercicio
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

Processo n°:

Apensos n°s:
Classe de Assunto:

Entidade:

Responsáveis:

Relator:

Representante do MP:
Advogado:

02589/2010 (III volumes)
04059/2009 (XIII volumes) e 06976/2010
II - Prestação de Contas de Ordenador e auditorias referentes ao exercício de
2009

Prefeitura de Porto Nacional -TO

Teresa Cristina Venturini Martins, Prefeita
Judson Rodrigues de Santana Costa, Responsável pelo Controle Interno
Auditor Substituto de Conselheiro Adauton Linhares da Silva

Procurador de Contas José Roberto Torres Gomes

Não atuou

9.10. após as formalidades legais remeter os autos à Diretoria Geral de Controle Externo para
proceder os devidos assentamentos, visando o planejamento e execução das atividades de
controle externo do Tribunal de Contas na sua área de atuação;

9.11. em seguida, encaminhar à Coorítenadoria de Protocolo Geral para as devidas providências.

TRIBUNAL DE CONTAS D(
Capital do Estado, aos 05

Gwselfeért Horbert CaLalh» <fe Aliraid*
»m e (rtrciaoPresidente em e n

CSTADO DO TOCANTINS, Sala das Sessões, em Palmas,
Io mês de outubro de 2012.

AdaufoíTLinhares daSítva
Auditor Substituto de Conselhe^o

Relator

OzicC
Procurador-

Z:\Departamentos\Relatorias\4Relatoria\2012\Municipios 2011-2012\Porto Nacional\Contas de Ordcnador\P-02589-2010
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

Processo n°:

Apensos n°s:
Classe de Assunto:

Entidade:

Responsáveis:

Relator:

Representante do MP:
Advogado:

02589/2010 (III volumes)
04059/2009 (XIII volumes) e 06976/2010

ínnoPreStaÇã0 dC C°ntaS dC °rdeniu,or eauditorias referentes ao exercício de
Prefeitura de Porto Nacional -TO
TeresaCristinaVenturini Martins, Prefeita
Judson Rodrigues de Santana Costa, Responsável pelo Controle Interno
Auditor Substituto deConselheiro Adauton Linhares da Silva
Procurador deContas José RobertoTorresGomes
Não atuou

RELATÓRIO N° 172/2012

,nnoad J^™08 presentes autos daPrestaÇão de contas referente ao exercício financeiro de
2009 da Prefeitura de Porto Nacional -TO, apresentadas aesta Corte de Contas em 15/04/2010.

Encontram-se apensos os processos de auditoria n° 04059/2009, referente ao período
dejane.ro aabnl de 2009 ede n° 06976/2010, referente ao período de maio adezembro de 2009

Foram os autos encaminhados àQuarta Diretoria de Controle Externo, aqual, após a
analise realizada, apresentou oRelatório Técnico n° 071/2009, íls. 142/160.

Por meio do Despacho n° 582/2009, fls. 1712/1713 os autos de n° 04059/2009
(auditoria de janeiro a abril de 2009) foram convertidos em diligência. Os responsáveis
apresentaram justificativas e documentos, às fls. 1732/2642.

^A^n^c AA^tãP[^°"ã de Controle Externo juntou aos autos de n° 04059/2009 às fls
2645/2666 a Análise de Diligência n° 036/2010.

n° 131/201 itSÍÍ35 C°ntaS h°UVe, n°Va CÍtaÇã° d°S resP°"sáveis P«r meio do Despachon 131/2011, fls. 203/204. Foram apresentadas justificativas edocumentos fls 228/336.

fls. 342/357A QU3ría DÍret°rÍa ^ C°ntr0le EXtem0 CmÍtÍU aAnáHse de Dilig^ia n° 101/2011,

wntx A0,Co;P°AEsPeciajde Auditores manifestou-se por meio do Parecer n° 3401/2011 fls
dZfk h n ,Ud'̂ r MfTC1° A1UÍZÍ° M°reira Gomes' concluindo pela irregularidade dasContas Anuais do Ordenador de Despesas do Poder Executivo do Município de Porto Nacional
TO, referentes ao exercício de 2009, com imputação de débito no valor de RS 81 597 68 Snta
eum mi, quinhentos enoventa esete reais esessenta eoito centavos), eaplicação de mu ta
inclusive aos responsáveis solidários. F«w*V«o ae muita,

^67/^8 A° Ministéri° Publi™ Junto aesta Corte de Contas em Parecer n° 2.891/2011 fls
367/368 do eminente Procurador de Contas José Roberto Torres Gomes opinou nela
nregukndade das contas prestada pela Senhora Tereza Cristina Venturini MaSns Prefeita de
ãnuaml a° exercíci°financeiro de 2009'nos terraos d0 -CSThSfS t
ZADepanamentos\Rí:la,onasURelatona\20I2\Mu,1icíp1os 20U-2012VPorto Nac,o„ahCo„«aS de OrdenadortP-02589-2010
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

Conforme documentos do Sistema de Controle de Processos de fls. 562/575 não
tramita neste Tribunal nenhum Processo e/ou Expediente que possam influenciar na análise e no
julgamento destas contas.

Em seguida, a Relatoria determinou a diligência dos responsáveis para se
manifestarem acerca da contratação de bandas, em desacordo com o artigo 25, III c/c art. 13 da
Lei n° 13 da Lei n° 8.666/93 e por meio dos expedientes n°s 06876/2012, fls. 394/560, apresentou
defesa e documentos.

É o relatório.

Z:\Departamentos\Relatorias\4Relatoria\2012\Municipios 2011-2012\Pono Nacional\Contas de Ordenador\P-02589-20l0 - exercício
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A obrigatoriedade da prestação de contas funda-se no preceito constitucional,
estabelecido no artigo 32, § 2° da Constituição Estadual, que: "prestará contas qualquer pessoa
física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre
dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais o Estado responda, ou que, em nome deste,
assuma obrigação de natureza pecuniária".

A prestação de contas é um dos principais instrumentos de transparência da gestão
fiscal, devendo ser elaborada de modo a evidenciar de forma exata e clara o resultado da gestão
pública, do período a que se refere.

Nas presentes contas verificou-se:

a) superávit de execução orçamentária na ordem de R$ 1.915.577,48;
b) o saldo em bancos contabilizados para o exercício seguinte é de R$ 7.858.775,54,

fls. 45/46;
c) superávit financeiro no valor de R$ 80.455,80, fls. 47;
d) superávit no Demonstrativo das Variações Patrimoniais no valor de RS

4.936.170,87, fls. 48/49.

Como subsídio na análise destas contas, os atos de gestão ocorridos no exercício
foram acompanhados por meio da auditorias abrangendo o período de janeiro a dezembro de
2009, os quais passo a examinar, cotejando-as com as razões de defesa apresentadas, vejamos:

1. Quanto aos débitos no valor de R$ 81.597,68:

1.1. Dispêndio com pagamento de diária no valor de RS 150,00 (item 3.13 do
Relatório de Auditoria - Processo n° 4059/2009);

Houve o recolhimento do referido valor conforme fls. 2180/2183 do processo
4059/2009, considero assim sanado o item.

1.2. Despesa com fornecimento de passagens aéreas na ordem de RS 1.587,00
(itens 3.10 e 3.11 do Relatório de Auditoria-Processo nu 06976/2010);

Justificativas aceitas às fls. 246/247 dos autos 02589/2010.

1.3.Material comprado diverge do adquirido no valor de RS 79.850,00 (item 3.14
do Relatório de Auditoria - Processo n° 06976/2010)

Após análise dos documentos e das justificativas juntad as às fls. 173/183, do
Processo n° 6975/2010, verifico que assiste razão aos responsáveis, razão pela qual considero
sanado o item.

Z:\Departamentos\Relatorias\4Relatoria\2012\Mumdpios 2011-2012\Porto Nacional\Contas de Ordenndor\P-0Í589r2010 - exercício
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2. Em relação às irregularidades que ensejam multas:

2.1. Nomeações de Servidores sem Concurso Público

Justificativa: Esta Administração Pública prima pela excelência na prestação dos
serviços públicos a todos os cidadãos, com vistas ao interesse público e ao
princípios norteadores da administração pública, mormente o da eficiência.
Diante disso foi necessária contratação de servidores sem concurso público,
porém dentro dos limites e consuetudinários legais. (...) Ademais, conforme
informado, segue em anexo cópia da Lei 1.549 de 20 de janeiro de 1997, a fim de
comprovação do alegado anteriormente (...).

Constatei as fls. 334/336 dos presentes autos, a juntada da Lei que autoriza a
contratação dos servidores. Portanto considero sanado o item.

2.2. Não implantações do Almoxarifado Central

Justificativa: (...) A Controladoria Geral deste município, no dia 03 de agosto
deste ano de 2009, lavrou a Portaria 002/2009, conforme consta nos presentes
autos, onde dispõe sobre a regulamentação dos almoxarifados do Poder
Executivo Municipal de Porto Nacional - TO.

Diante dos documentos juntados as fls. 1764/1767 do processo n° 4059/2009, acato a
justificativa.

2.3. Ausência da Programação Financeira e Cronograma Mensal de Desembolso

Justificativa: Conforme relatado anteriormente, pode não ter sido apresentado
quando foi realizada a auditoria, porém não nos foi solicitada tal programação.
Ressalta-se que foi devidamente juntado aos autos cópia do Decreto n° 91, de 16
de Fevereiro de 2009, conforme determinação a Lei Municipal n° 1971 de 19 de
dezembro de 2008.

Foram juntados ao processo n° 4059/2009, fls. 1933/1937 os documentos que
considero satisfatórios para sanar a irregularidade.

2.4. Unidade Orçamentária Incorreta

Justificativa: Cumpre novamente justificar que realmente foram realizados os
empenhos dos processos 334, 335, 336, 337, 338, 339, 340, 341 e 342/2009 em
unidade orçamentária incorreta. Porém em atendimento a RECOMENDAÇÃO
da Auditoria, foram realizadas as devidas correções, na unidade orçamentária
da Secretaria de Educação, conforme documentos constantes nos autos (fls.
2153/2161)

Z:\DepartamentosVRefatorias\4Relatoria\2012\MimicIpios 201 l-20l2\Porto NacionaRContas de Ordenador\I:'-02589-2tyO
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

Constatei junto às fls. 2152/2161, do processo n° 4059/2009, a regularização da falha
apontadaneste item, portanto acolho a justificativa.

2.5. Procedimentos licitatórios com irregularidades

Justificativa: (...) Quanto aos documentos relatados pela Auditoria com
pendências, a Comissão Permanente de Licitação tratou de regularizá-los,
sanando todos os equívocos existentes, e que a juntada de documentos "a
posteriori", (fls. 2185/2622) a fim de justificar o apontamento não vem a
prejudicar o apontamento e a formalidade dos Processos Licitatórios, em
respeito ao princípio do Interesse Púbico. Ressalta-se que na maioria dos casos,
só faltavam assinaturas, que foram prontamente sanadas, e que não trouxeram
quaisquer prejuízos ao procedimento como um todo.
Tendo em vista que foram feitas Recomendações através do Relatório de
Auditoria, os documentos apresentados "a posteriori" têm o condão de sanar os
apontamentos, com observância ao princípio do Devido Processo Legal, posto
que, na resposta à citação é o momento adequado para a apresentação dos
documentos referente aos apontamentos."

As justificativas apresentadas pela defesa foram devidamente documentadas às fls.
2184/2622, do processo n° 4059/2009, as quais, considero aptas para o saneamento da
irregularidade.

2.6. Gestão Do Transporte Escolar

Justificativa: (...) conforme documentos acostados aos autos (fls. 2624/2636),
verifica-se que foram cumpridas as exigências estabelecidas no CTV, onde todos
os veículos foram devidamente vistoriados, conforme certidões de vistorias
constantes dos autos do procedimento licitatório, estando todos em plenas
condições de uso e tendo todos os acessórios exigidos em lei.

Os responsáveis juntaram às fls. 2623/2636, do processo n° 4059/2009, documentos
comprovando que os veículoscontratadospara o transporte de alunos estavam dentro dos padrões
exigidos no Código de Transito. Isto posto, considero sanada a questão levantada neste item.

2.7. Ausência de justificativa nos decretos de abertura de créditos suplementares

Justificativa: Com relação a este apontamento devemos destacar que os Decretos
de Abertura de Créditos Suplementares, são fundamentados na Lei
Orçamentária n° 1.974/2008, onde já estabelece em seu art. 5o, a possibilidade de
abertura de créditos suplementares e especiais até o limite de 50% do
orçamento. Ademais, constam no corpo dos decretos onde serão utilizados os
créditos suplementares, justificando de forma elarividente quais os recursos.

Verifico às fls. 331/333 dos presentes autos, a juntada dos decretos relativos a
abertura de créditos. Dessa forma acolho a justificativa.
Z:\Departamentos\Relatorias\4Relatoria\2012\Municipios 2011-2012\Porto NacionaKContas de Ordenador\P-02589-2010 ^- exercício
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TRIBUNAL DECONTAS DOESTADO DOTOCANTINS

2.8. Aquisição de peças para veículos de forma irregular

Justificativa: (...) No que se refere as certidões negativas com validade expirada,
foi verificado através dos sites oficiais que a empresa encontrava-se regular,
porém, por equívoco, não foram juntadas as certidões atualizadas. Entretanto^
mostrando a boa fé, (cópia das referidas Certidões devidamente atualizadas,
demonstrando a regularidade fiscal da empresa acostadas no Processo
06975/2010).

Os responsáveis apresentam as fls. 160/165, do processo n° 6975/2010, documentos
comprovando a regularidade da empresa, da qual foram adquiridas peças para reposição de
veículo do município. Assim sendo, considero sanada a irregularidade.

2.9. Ausência de licitação na contratação de bandas no valor de R$ 89.000,00

Justificativa: Em referência a ausência de licitação para contratação de bandas,
esclarecemos que todas as bandas citadas no Relatório de Auditoria, foram
contratadas dentro do devido processo legal, com observância na Lei 8.666/93,
através da Inexigibilidade de Licitação, por se tratar de profissionais artísticos
com exclusividade apresentada, para o seu devido fins. Para comprovação do
alegado, está acostado nos autos cópia do Decreto n° 209/2009, que trata sobre
inexigibilidade de licitação.

Oordenamento jurídico brasileiro consagrou alicitação como regra para contratação
por parte da Administração direta ou indireta, tanto para aquisição de bens como para prestação
de servtços para aAdministração, tendo como fundamento oart. 371, inciso XXI da Constituição
Federal e o art. 2^ da Lei n° 8.666/93.

Dispensa e inexigibilidade de licitação, são formas anômalas de contratação por parte
da Administração. Por isso, devem ser tidas como exceções a serem utilizadas somente nos casos
imprescindíveis.

Conquanto esteja desobrigado de cumprir as etapas formais do edital de licitação não
estará oadministrador desobrigado da obediência aos princípios básicos da contratação imposta à
Administração Pública.
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TRIBUNAL DECONTAS DOESTADO DOTOCANTINS

Verifica-se que a inviabilidade de licitação ocorre quando o artista é contratado
diretamente ou por meio de um empresário exclusivo. No entanto, as cartas de exclusividade
apresentadas às fls. 418/421 são claras: o empresário detinha a exclusividade das bandas
contratadas apenas nas datas de realização dos shows, oque comprova que este foi apenas um
intermediário na contratação dos grupos. Adita exclusividade seria apenas uma garantia de que
naquele dia a referida empresa levaria os artistas para o show de seu interesse, oui seja, o
contratado não éempresário exclusivo dos artistas em questão, oque contraria oartigo 25,111, da
Lei n° 8666/93, vejamos:

"Art. 25. É inexigível alicitação quando houver inviabilidade de competição, em
especial:

(...)
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada
ou pela opinião pública."

Éimportante destacar, trecho do artigo sobre inexigibilidade de Licitação de Ércio de
Arruda Lins3 no seguinte sentido:

"Veja que o termo empresário não pode ser confundido com intermediário.
Aquele gerencia os negócios de artistas determinados, numa relação contratual
duradoura. O último, intermédia qualquer artista, sempre numa relação pontual
e efêmera."

Assim, verifica-se que a inviabilidade de licitação ocorre quando o artista é
contratado diretamente ou por meio de um empresário exclusivo, oque não se confunde com um
contratante intermediário.

Por fim, destaco que os responsáveis não lograram êxito com as justificativas
apresentadas em cumprimento adiligência solicitada, restando claro que oato praticado pelos
mesmos caracteriza infração ã norma inserta no artigo 25 e incisos da Lei n 8.666/93,
representada pela ausência dos requisitos autorizadores da inexigibilidade de licitação.

2.10. Repasse ao Poder Legislativo acima do limite permitido no art. 29-A da
Constituição Federal

Justificativa: "Quanto ao referido apontamento, devemos informar e relatar que
quanto ao valor do repasse ao Poder Legislativo, passamos ademonstrar abase
de cálculo, correta, tendo em vista que os nobres analistas, não consideraram o
valor de RS 208.950,63 referente à CIDE.

(...)

A diferença de RS 30.520,96 pago acima da base de cálculo refere-se a sessões
extraordinárias"

5Lins, Ércio de Arruda, Inexigibilidade de Licitação, Disponível em: tmB^vw.ipees.or.br/artiRos.de^c^^ .
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Em análise ao item anuo com o entendimento da Quarta Diretoria de Controle
Externo, vejamos: "A justificativa apresentada pelo Gestor sana o apontamento técnico,
porém recomendamos que o Setor responsável pela contabilização da receita, atente para o
cumprimento do Plano de Contas Único do TCE, bem como a classificação da receita às
contas vinculadas, para não comprometer a apuração dos cálculos dos índices
constitucionais (Saúde, Educação, Repasse do Duodécimo)".

Quanto aos demais apontamentos, constantes nos relatórios de auditoria os
responsáveis acostaram justificativas e documentos às fls. 1757, 1843/1932, 1938/1941,
1942/2151, 2163/2179, do processo n° 04059/2009 as quais, considero que são em parte
satisfatórios e o que não foi totalmente sanado, entendo que não compromete a globalidade da
gestão, permitindo serem passíveis de RECOMENDAÇÃO, quais sejam:

a) ausências de planejamento e emissão de Relatórios pelo Responsável do Controle
Interno;

b) o cadastro dos contribuintes estão desatualizados;
c) ausência de controles eficazes dos medicamentos;
d) ausência dos Termos de Responsabilidades dos Bens;
e) alguns imóveis não possuem escrituras definitivas;
f) ausências de quitação e atesto nas Notas Fiscais;
g) ausência de registro nas contas de compensação.

Acerca do julgamento das contas, estabelecem os arts. 85, III, "b" e 88 da Lei
Orgânica deste Tribunal, que:

"Art. 85. As contas serão julgadas:

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:

(...)

b) prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo, antieconômico, ou infração à norma
constitucional, legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira,
orçamentária, operacional ou patrimonial;

Art. 88. Quando julgar as contas irregulares, havendo débito, o Tribunal
condenará o responsável ao pagamento da dívida atualizada monetariamente,
acrescida dos juros de mora devidos, aplicando-lhe ainda a multa prevista no art
38 desta Lei, sendo o instrumento da decisão considerado título executivo hábil à
respectiva ação de execução.

Parágrafo único. Não havendo débito, mas comprovada qualquer das
ocorrências previstas nas alíneas "a", "b" e "e" do inciso III, do art. 85, o
Tribunal aplicará ao responsável a multa prevista no inciso I do art. 39 desta
Lei".
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8. determine oenvio dos aut» ^^J^^elado da divida atualizada
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9. autorize desde logo, nos termos do art. 96, inciso II, da Lei 1.284, de 17 de
dezembro de 2001, a cobrança judicial dadívida caso não atendida a notificação;

10. após as formalidades legais remeter os autos à Diretoria Geral de Controle
Externo para proceder os devidos assentamentos, visando o planejamento e execução das
atividades de controle externo do Tribunal de Contas na sua área de atuação;

11. em seguida, encaminhar à Coordenadoria de Protocolo Geral para as devidas
providências.

SALA DAS SESSÕES, em Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos Q3 dias
do mês de outubro de 2012. . (

Adautón Linhares da iSilva
Auditor Substituto de ConsfelHeiro-Relator

Z:\Departamentos\Rclatorias\4Relatoria\2012\Municipios 2011-2012\Porlo NacionalVContas de Ordenador\P-02589-2010 - exercício
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ACÓRDÃO TCE/TO N° /2015 - 2a Câmara

2 Processo n°:

2. Classe de Assunto:
2.1 Assunto:

3. Responsáveis:

4.Órgão:
5. Relator:

6. Representante do Ministério Público:
7. Procurador constituído nos autos:

2077/2011 apensos: 6975/2010 e 12842/2011
4. Prestação de Contas
12. Prestação de Contas de Ordenador 2010
Teresa Cristina Venturini Martins, CPF: 719.699.181-
87 - ex-Prefeita

Judson Rodrigues de Santana Costa, CPF:
713.341.141-53-ControleInterno
Lucijones Lopes Costa, CPF: 370.785.001-30 -
Contador

Wilington Izac Teixeira, CPF: 131.195.321-34
Prefeitura Municipal de Porto Nacional - TO
Conselheiro Napoleão de Souza Luz Sobrinho
Procurador de Contas Zailon Miranda Labre Rodrigues
Não atuou

EMENTA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL PRESTAÇÃO DE
CONTAS DE ORDENADOR DE DESPESAS. EXERCÍCIO DE 2010 ACOLHER
RELATÓRIOS DE AUDITORIAS. CONTAS IRREGULARES. IMPUTAÇÃO DE DÉBITO
APLICAÇÃO DE MULTA. ENVIO DE CÓPIA AOS RESPONSÁVEIS. PUBLICAÇÃO
APÓS O TRANSITO EM JULGADO, ENVIO DE CÓPIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. REMESSA DOS AUTOS AO CARTÓRIO DE CONTAS A DIRETORIA
GERAL DE CONTROLE EXTERNO EACOORDENADORIA DE PROTOCOLO GERAL.

8. Decisão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de n° 2077/2011, que tratam das
Contas de Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Porto Nacional, referente ao
exercício financeiro de 2010.

Encontram-se apensos os Processos de Auditorias n°s 6974/2010 e 12842/2011,
referente ao período janeiroa dezembro de 2011, e

Considerando que prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou
privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos
ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza
pecuniária;

Considerando que os responsáveis foram devidamente citados para o exercício
constitucional do contraditório e da ampladefesa;

Considerando que no processo em epígrafe apurou-se dano ao erário e
descumprimento de norma constitucional, legal e regulamentar;

Considerando, os Pareceres n°s 2320/2012 e 2049/2012 do Corpo Especial de
Auditores e do Ministério Público junto a este Tribunal, respectivamente;
Z:\Relatorias\4Relatoria\201S\Municipios 2009-2010\Porto Nacional\P-2077-2011 - Prefeitura Municipal de Porto Nacional - Contas de
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Considerando ainda tudo mais que dos autos consta:

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, reunidos em
Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos Io,
inciso II, 10, inciso I, 85, inciso III "b" e"c" e88 da Lei Estadual n° 1.284, de 17 de dezembro de
2001, c/c art. 295, XIII do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, em:

8.1 acolher os termos dos Relatórios de Auditorias do período de janeiro a
dezembro de 2010, constantes dos Processos n° 6975/2010 e 12842/2011;

8.2 rejeitar as alegações de defesa acerca do item 9.5.1. subitem (I); item 9.5.3,
siihitens fll. V e X) deste Voto e julgar irregulares as contas da Prefeitura Municipal de Porto
Nacional, sob a gestão da Senhora Teresa CnsfinrVenturini Martins, referente ao exercício
de 2010, com fundamento nos arts. 10,1 e85, III, "b" e"c" e88, da Lei Estadual n° 1.284/2001;

8.3 imputar débito, à Senhora Teresa Cristina Venturini Martins, Gestora da
Prefeitura Municipal de Porto Nacional, no exercício de 2010 e solidariamente o Senhor Judson
Rodrigues de Santana Costa, Responsável pelo Controle Interno, no exercício de 2010, ovalor
total de R$ 22.100,00 (vinte e dois mil e cem reais) referente as irregularidades constantes do
item 3,2 do Relatório de Auditoria n° 096/2011 (Processo n° 12842/2011) e relatadas no itejn
9.5.3. subitem(II) do Voto, que deverá ser atualizado monetariamente pelos índices da legislação
emvigor, nos termos dos arts. 38 e88 caput da Lei Estadual n° 1.284/2001, com fixação do prazo
de 30 (trinta) dias, acontar da notificação, para comprovar, perante oTribunal, orecolhimento do
débito aos cofres do Tesouro Municipal;

8.4 aplicar, individualmente à Senhora Teresa Cristina Venturini Martins,
Gestora da Prefeitura Municipal de Porto Nacional, no exercício de 2010 e ao Senhor Judson
Rodrigues de Santana Costa, Responsável pelo Controle Interno, no exercício de 2010, multa
correspondente a 10% (dez por cento) do valor do débito imputado no item 9.13.3 do Voto, com
fundamento no art. 38 da Lei Estadual n° 1.284/2001 c/c art. 158 do Regimento Interno deste
Tribunal, com fixação do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação, para comprovar,
perante o Tribunal, o recolhimento da multa à conta do Fundo de Aperfeiçoamento e
Reequipamento Técnico do Tribunal de Contas;

8.5 aplicar, individualmente, à Senhora Teresa Cristina Venturini Martins,
Gestora, e aos Senhores Judson Rodrigues de Santana Costa, responsável pelo Controle
Interno,' e Lucijones Lopes Costa, Contador da Prefeitura Municipal de Porto Nacional,
exercício de 2010, multa no valor de R$ 679,26 (seiscentos e setenta e nove reais e vinte e seis
centavos), sendo R$ 339,63 (trezentos e trinta e nove reais e trinta e seis centavos) por remessa,
pelo não envio no prazo fixado por este Tribunal de Contas das informações referentes à Ia e 2a
remessas, exercício 2010, conforme item 9.5.1. subitem I do Voto, correspondente a 1% (um
por cento) do valor definido no caput do art. 159, do Regimento Interno deste Tribunal,
consoante os termos do art. 39, inciso IV da Lei n° 1.284/2001 c/c art. 159, IV do Regimento
Interno deste Tribunal, com fixação do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação, para
comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento à conta do Fundo de Aperfeiçoamento e
Reequipamento Técnico doTribunal deContas;

8.6 aplicar multa à Senhora Teresa Cristina Venturini Martins, Gestora da
Prefeitura Municipal de Porto Nacional, no exercício de 2010, no valor total de R$ 1.500,00 (mil
Z:\Relatorias\4Relatoria\2015\Municipios 2009-2010\Porto Nacional\P-2077-2011 - Prefeitura Municipal de Porto Nacional - Contas de
Ordenador - Exercício 2010.doc acs/cnba
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e quinhentos reais), sendo R$ 1.000,00 (mil reais) para a irregularidade mencionada no item
9.5.3 subitem Ve R$ 500,00 (quinhentos reais) para a irregularidade mencionada no item 953
subitem X deste Voto, com fundamento no art. 39, II da Lei Estadual n° 1284/2001 c/c art 159
II do Regimento Interno deste Tribunal, com fixação do prazo de 30 (trinta) dias, a contar dà
notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da multa à conta do Fundo de
Aperfeiçoamento eReequipamento Técnico do Tribunal de Contas;

8.7 aplicar multa ao Senhor Judson Rodrigues de Santana Costa, Responsável
pelo Controle Interno, no exercício de 2010, no valor total de R$ 750,00 (setecentos ecinqüenta
reais), sendo R$ 500,00 (quinhentos reais) para a irregularidade mencionada no item 9.5 3
subitensV eR$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) para a irregularidade mencionada no item
Mã subitem Xdeste Voto, com fundamento no art. 39, II da Lei Estadual n° 1284/2001 c/c art
159 II do Regimento Interno deste Tribunal, com fixação do prazo de 30 (trinta) dias, acontar da
notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da multa à conta do Fundo de
Aperfeiçoamento eReequipamento Técnico do Tribunal de Contas;

8.8 aplicar multa ao Senhor Lucijones Lopes Costa, Contador da Prefeitura
Municipal de Porto Nacional, no exercício de 2010, no valor total de R$ 500,00 (quinhentos
reais) pela irregularidade apontada no item 9.5.3 subitem Vdeste Voto, com fundamento no art
39, II da Lei Estadual n° 1.284/2001 c/c art. 159, II do Regimento Interno deste Tribunal, com
fixação do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante oTribunal
o recolhimento da multa à conta do Fundo de Aperfeiçoamento e Reequipamento Técnico do
Tribunal de Contas;

8.9 aplicar multa ao Senhor Wilington Izac Teixeira, Presidente da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Porto Nacional, no exercício de 2010, no valor total de R$
500 00 (quinhentos reais), pela irregularidade apontada no item 9.5.3 subitem Xdeste Voto com
fundamento no art. 39, II da Lei Estadual n° 1.284/2001 c/c art. 159, II do Regimento Interno
deste Tribunal, com fixação do prazo de 30 (trinta) dias, acontar da notificação, para comprovar
perante o Tribunal, o recolhimento da multa à conta do Fundo de Aperfeiçoamento è
Reequipamento Técnico doTribunal deContas;

8.10. Determinar:

8.10.1 o envio de cópia aos responsáveis do inteiro teor da decisão em epígrafe
nos termos do art. 205, do Regimento Interno deste Tribunal; '

8.10.2 a publicação da decisão no Boletim Oficial do Tribunal de Contas nos
termos do artigo 27 da Lei Estadual n° 1.284/2001 e art. 341, § 3o do Regimento Interno deste
tribunal para que surta os efeitos legais necessários;

8.10.3 oenvio dos autos ao Cartório de Contas deste Tribunal para as providências
de sua alçada, autonzando desde jáopagamento parcelado da dívida atualizada, monetariamente
com fundamento no art. 94 daLei Estadual n° 1.284/2001;

8.10.4 que após o trânsito em julgado seja encaminhado cópia da decisão bem
como do Relatório e do Voto que a fundamentam, ao Ministério Público Estadual para as
medidas que entender cabíveis ejuízo de prelibação sobre possíveis práticas de crimes.

rSEtSLlSS: 2°09-2~° NaconariP-2077-201, -Prefeitura Municipal de Porto Nacional -Contas de
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8.11 autorizar desde logo, nos termos do art. 96, inciso II, da Lei Estadual n°
1.284, de 17 de dezembro de 2001, acobrança judicial da dívida caso não atendida anotificação;

8.12 alertar aos responsáveis que oprazo para interposição de recurso será contado
apartir da data da publicação da decisão no Boletim Oficial do Tribunal de Contas;

813 após as formalidades legais remeter os autos à Diretoria Geral de Controle
Externo para proceder aos devidos assentamentos, visando subsidiar oplanejamento eexecução
das atividades de controle externo do Tribunal de Contas na sua área de atuação e em seguida,
encaminhar àCoordenadoria de Protocolo Geral para as providências de mister.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capital
doEstado, aos dias domês de setembro de2015.
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9. V O T O

estabelecido JLt^T??^* **• ^'^ de COntaS funda"Se no Preceito constitucional,estabelecido no artigo 32, §2° da Constituição Estadual, que: «prestará contas qualquer pessoa
finai ou jurídica, pública ou privada, que utüize, arrecade, guarde, gerencie ou admfnTstre
dmheiros bens evalores públicos ou pelos quais oEstado responda ou que, em nomeTeste
assuma obrigação de natureza pecuniária". que, em nome oeste,

r , j9'2' A, prestação de contas é um dos principais instrumentos de transparência da
São° núbhca d °T dab0rada í m°d° a6V,denCiar de fo™a exata eclara °£22 dgestão publica do período aque se refere. Por outro lado, aomissão do dever de prestar contas
alem de sujeitar o responsável à Tomada de Contas Especial com as conseqüências dela
decorrentes, evidencia ainda, a ocorrência de grave lesão à ordem jurídica, ensejando as
conseqüentes ações cíveis e, eventualmente, as penais cabíveis. nsejanao as

in™,1 aa 9-3-Porme|odoDesPachon0 1001/2010, os responsáveis foram citados acerca das
irregularidades mencionadas no Relatório de auditoria (Processo 6975/2010) Os responsável
apresentaram justificativas edocumentos, conforme Expediente 00817/2011 resPonsaveis
Í2077/901 n. ü'4' ^T0 f irregula^dades mencionadas nos relatórios da Prestação de Contas(2077/2011) eda auditoria (processo 12842/2011), os autos foram convertidos em diligência por
^J^7m75%0n2012 £?S reSPOnSáVeiS S°llCÍtaram Pr01T°^ã° de P™fornie
E^T^máZl apresentaram suas JUSÜfícativas eJuntaram do™por mei°do

95Passo ao exame das irregularidades assinaladas nos relatórios das contas de
ordenador eauditorias, cotejando-as com as razões de defesa apresentadas:

Contas
951 Das Irregularidades destacadas no Relatório de Análise Ha Pr^t^s» Ho

relativas aos ^^Í^T^^^^^ Financeiras, Patrimoniais e da Gestão™h3 h Í bunestre, foram encaminhadas ao SICAP/Contábil fora do prazo
evidenciando descumprimento da IN TCE/TO n° 07/2009, Item 3.1;

!rl!Sn!l ÉRPrfemiíf ™^™J que este item já foi objeto da Citação do
IZI f Referente aPrCStaçã0 de Contas ^v™ Consolidadas - exercíciode 2010. Devidamente apresentada defesa constante no ITEM 2da Conclusão - item 22-
Remessa das Informações ao SICAP. Enviado através do Ofício GAB 024 12 012 de 17
novameT0 ^ 2°12' QUant° ' ^ CFremeSSa de 2°10' deve ser decido ^novamente por equivoco constante no relatório o envio ocorreu dentro do prazo legal
(segue em anexo recibos). Ademais, esta Municipalidade efetuou as remessas
devidamente formalizadas com todos os documentos/demonstrativos exigidos na referida
instrução Normativa. (...).

descumpre amT^TO^nnao *""? *?**T "**» dãS remeSSaS SICAP/Contábil,aescumpre a IN 1CE/TO n 07/2009, ensejando na aplicação de multa nos termos do arti™ Vmcso IV da Lei „• 1.284/2001 c/c 159, inciso IV, do Regime»,» fcjj q„e elZce 8 '
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"Art 39 O Tribunal aplicará multa, cuja tabela de valores será estabelecida
mediante' ato do Tribunal Pleno, periodicamente reeditado com vistas ao
reajustamento dos seus valores, na forma prevista no Regimento Interno (...)
Assim diante da omissão da entrega pontual das informações relativas a 1° eT

remessas no Sistema Integrado de Controle eAuditoria - SICAP/contábil, deve sei• aphcada
multa no valor de R$ 339,63 (trezentos e trinta e nove reais e trinta e: seis centavos),
™ondente a 1% (um por cento) do valor definido no caput do art. 159 do Regimento
Z deste Tribunal, perfazendo omontante R$ 679,26, para cada responsável nommado nos
autos pelo não envio no prazo fixado por este Tribunal de Contas das informações, consoante os
termosdo art. 39, inciso IV da Lei n° 1.284/2001 c/c art. 159, TV do Regnnento Interno deste
Tribunal.

II) No Relatório de Gestão não houve detalhamento dos programas e ações
executados, impossibilitando análise do item em questão, estando em desacordo com oArt.
V inciso XII da Instrução Normativa TCE n° 05 de 16 de dezembro de 2009 - item 4;

Verifico que os responsáveis deixaram de apresentar justificativas para a
irregularidade mencionada neste item, no entanto, entendo tratar de falha que não compromete a
regularidade das contas, sendo assim, pode ser objeto de ressalva.

III) não houve consonância entre osaldo bancário do exercício anterior com o
atual no valor de R$ 2.061,44- item 7;

Justificativa apresentada: (...). Épremissa esclarecer que este item já foi objeto da
Citação do processo 02998/2011, referente aPrestação de Contas Anuais Consolidadas -
exercício de 2010, devidamente apresentada defesa constante no ITEM 5da Conclusão -
item 11 - Análise dos dados contábeis da Prestação de Contas Consolidadas: enviado
através do Ofício GAB. 024 /2.012 de 17 de fevereiro de 2012. Quanto as divergências de
dados contábeis informados nas contas de ordenadores em relação aos dados apresentados
nas contas de Governo, entendemos tratar do mesmo assunto, tendo em vista que
ordenador e governo tem omesmo significado. Já em relação ao comparativo de saldos
finais de 31/12/2009 e 01/01/2010, justificamos o seguinte: Quanto a diferença detectada
na conta contábil 1111200000000000000 -BANCOS CONTA MOVIMENTO, justifica
mostrar-se do valor de R$ 1.490,10 (um mil quatrocentos enoventa reais e dez centavos)
ajustado no saldo da conta 12.577- 6, após o envio do SICAP V REMESSA, que
diminuído do valor de R$ 3.551,54 (três mil, quinhentos e cinqüenta e um reais e
cinqüenta equatro centavos) da conta corrente 55212 (inexistente), totalizou ovalor da
diferença de R$ 2.061,44 (dois mil e sessenta e um reais e quarenta e quatro centavos)
Quanto a diferença detectada na conta contábil 112290000000000000 - DIVERSOS
RESPONSÁVEIS - APURADOS, trata-se de reclassificação para a conta contábil
112299800000000000; Em relação ao valor de R$ 250.186.254,76 (duzentos e cinqüenta
milhões cento e oitenta e seis mil, duzentos e cinqüenta e quatro reais e setenta e seis
centavos) registrado na conta ATIVO - 1000000000000000, trata-se de saldo da conta de
compensação registrado nas contas consolidadas do exercício de 2009, e que o sistema
SICAP não importou para os saldos iniciais do exercício de 2010. Segue em anexo
documentos constantes no SICAP, anexo Balancete de Verificação, onde comprovam todo
oalegado acima (cópia em anexo) (...). Desta forma, as contas de compensação nada tem
aver com o sistema de contas patrimoniais, tratando-se de um conjunto de contas de uso
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optativo e destinado a finalidades internas da empresa, podendo servir, como fonte de
dados para transmitir determinadas informações a terceiros. O uso das contas de
compensação é recomendável, para as finalidades de controle interno, para registro de
possíveis alterações patrimoniais futuras ecomo fonte de dados para aelaboração de notas
explicativas.

Análise de Justificativa: Ajustificativa apresentada pelo gestor sana oapontamento
técnico. Somos pela aceitação do cumprimento do item.

V«-ifi««* QTt0 a*Verfência de saldos aPontad° neste item, após análise no Balancete deVer ficaçao percebo que fo, de apenas R$ 2.061,44 (dois mil, sessenta eum reais equarenta e
quatro centavos). Considerando que adivergência se refere adados do exercício de 2009 para
He!Z T I,nmeir0S an°S dC ÍmPlanta<?ã0 d0 SICAP> ™te se evidenciou muitas dificuldadesde registros dos lançamentos contábeis no sistema, entendo poder ressalvar oapontamento por se
tiatar de um valor de pequena expressividade, oqual representa 0,004% da receita executada no
exercício que foi na ordem de R$ 48.078.560,32 (quarenta e oito milhões, setenta e oito mil
quinhentos e sessenta reais e trinta edois centavos).

m • „u, IV) P°der Executivo apresentou um déficit patrimonial de R$ 2.353 848 78

*IS5ÍZSe cinquenta etrês miI oitocentos equarenta eoito reais eseienta e
A. ,nm -^A° analisal° Balancete de Verificação relativo aT remessa do SICAP/Contábil
de 2010, verifiquei que houve no exercício o registro de incorporação relativa a precatórios
antenores ao ano de 2000 no montante de 2.771.354,20 (dois milhões, setecentos esetenta eum
mi, trezentos e cinqüenta equatro reais e vinte centavos), demonstrando que oreferido déficit
Patrimonial eproveniente do registro dessa dívida, portanto, ressalvo airregularidade.

V) o repasse ao Poder Legislativo foi de R$ 1.920.342,23 (um milhãonovecentos evinte mil trezentos equarenta edois reais evinte etrês centavo^imado
himte máximo de 7%, estando em desacordo com oestabelecido no artigo 29 -A 82o da
Constituição Federal - item 10.1; S ' S

í^CnnVapVÉ PrfmÍSf eSdareCer qUC eSte item já foi obJ'eto da CitaÇã0 d0 Processo02998/2011. Referente a Prestação de Contas Anuais Consolidadas - exercício de 2010
Devidamente apresentada defesa constante no ITEM 4da Conclusão - item 6- Limite de
repasse ao Poder Legislativo, enviado através do Ofício GAB 024 /2 012 de 17 de
pn^ícA^J0!2^^0^"161116 P°r ecluívoco instante no relatório, na descrição VALOR
REPASSADO AO LEGISLATIVO EM 2010, no valor de R$ 1.920.342,23, éalheio aos
nossos demonstrativos e registros apresentados no SICAP. Conforme documentos do
VA7 nn tvJr^TÁr eSnfES' n° aneX° ^PASSE DE DUODÉCIMO, consta comoVALOR REPASSADO AO LEGISLATIVO EM 2010, o valor de R$ 1848 918 48
(documento em anexo). Assim, o valor realmente repassado e o que consta na base de
dados do SICAP foi de R$ 1.848.918,48, estando dentro do limite máximo de 7% e
portanto, de acordo com oart. 29-A, §2o, III da Constituição Federal.
Análise da justificativa: Ajustificativa apresentada pelo gestor sana o apontamento
técnico, bomos pelaaceitação do cumprimento do item.
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Quanto aesta ocorrência que trata de repasse amaior de duodécimo verifiquei que
este foi um apontamento apurado nas contas consolidadas de 2010 (processo 02998/2011) o
qual após diligências aos responsáveis, foram acatadas as justificativas edocumentos juntados
naquelas contas. Dessa forma, acolho as razões de defesa apresentadas nestas contas econsidero
sanado a irregularidade.

9.5.2 nas irregularidades destacadas no Relatório de Auditoria - Processo n°
6975/2010

I)Controle Interno Inoperante - item 3.1;
Análise técnica: Com aescusa pelo título do ponto ter sido vinculado de forma errônea,
senão veja-se a recomendação onde se disse que o ideal seria "Que oNUSCIN possa
tomar parte de forma mais participativa, orientando, opinando e auxiliando nos
andamentos dos processos, pois profissional qualificado para exercer a função, esta a
disposição no setor daPrefeitura.

II) Almoxarifado - Inexistência de dados arquivados - item 3.1.1;
Análise técnica: JUSTIFICATIVA NÃO ACEITA - Apesar da afirmação feita pela
Prefeitura, à folha 58, sobre a forma de controle ser de forma satisfatória", nao foi esse o
fato verificado.

III) Setor de protocolo desorganizado - item 3.1.2;
Análise técnica: JUSTIFICATIVA NÃO ACEITA. Cabe maior conhecimento do gestor
sobre oestado em que se encontram os processos daquela Casa pois que afirmar que "tal
fato éincomum aesta Administração" (folha 60), demonstra desconhecimento da situação
da documentação que tramita, jáque os mesmos estão em precário estado de conservação
e desorganizados quanto à formalização.

IV) Relação patrimonial desatualizada - item 3.1.3;
Análise técnica: JUSTIFICATIVA NÃO ACEITA O citado levantamento não foi
apresentado. Levando-se em consideração o fato do período em que foi realizada a
Auditoria, 28 de junho al7 de julho de 2010, notou-se que os bens adquiridos ate então,
estão dispostos sem qualquer tombamento ou sem qualquer servidor ser responsabilizado
pelos mesmos.

Quanto as irregularidades constantes no item 9.5.2, subitens (I, II, III e IV) deste
Voto quais sejam: Controle Interno Inoperante, Almoxarifado - Inexistência de dados
arquivados, Setor de protocolo desorganizado e Relação patrimonial desatualizada, após
análise das justificativas e documentos, entendo que as mesmas podem ser ressalvadas nesta
prestação de contas, determinando que deverá ser acompanhada, em futuras auditorias, a
regularização das mesmas.

V) Dificuldade de acessibilidade ao Laboratório Endêmico - item 3.1.4;
Justificativa apresentada: A Secretaria Municipal de Saúde preocupada com a
acessibilidade as suas dependências, adequou as duas rampas de acesso com cornmao e
piso emborrachado, evitando assim possíveis acidentes e facilitando o acesso dos
cadeirantes (fotos em anexo -DOC. 05). Estamos em processo de adequação na estrutura
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mZ d£SH bebedouros) eestacionamento, pois asede élotada em um prédio
antigo. Diante do exposto, por considerar ainexistência de irregularidades, epor entender
edemonstrar que não houve qualquer prejuízo, bem como que será adequado oespaço
apoiar" reC°mendaÇã0' "**~ <»< «* desconsiderai oPZZ
Análise técnica: JUSTIFICATIVA NÃO ACEITA - Oapontamento feito pelos técnicos
fo mais uma vez corroborado pelas fotos apresentadas afolha 19 pela qual se agradecTo
ae daráT "°Tt° d'mC]Ímção daramPa eaFAL™ de corrimão ao finada mesmade dará acesso ao Laboratório.

Opresente apontamento pode ser objeto de ressalva nestas contas porém será
averiguado em auditorias futuras, aadequação àacessibilidade, não só da Secretaria de Saúde
como também em outros órgãos da administração pública de Porto Nacional '

item 3.1.5; ^ Set°r Vigilânda EPidemioIógica -controles de freqüência Ineficiente -
Justificativa apresentada: De acordo com o relatado pelo Tribunal de Contas o
contt-ole de freqüência dos servidores do setor não é realizado diariamente Para um
melhor^monitoramento da freqüência de trabalho, esta passou aadotar autilização do ivro
de ponto diano no setor de Vigilância Epidemiológica, ficando ocontrole do mesmo sÓrTa
responsabilidade da chefia imediata da Unidade. Diante do exposto, por considerar
cumpnda arecomendação, epor entender edemonstrar que não houve qualquer nrejuS
^licitamos que seja desconsiderado opresente apontamento. '
Análise técnica: JUSTIFICATIVA ACEITA

n5n „ t ., . Afalha aP°ntada neste item épassível de ressalva, tendo em vista que amesma
não contribui para airregularidade desta prestação de contas, no entanto, alerto ao atoalTestor
para que caso ainda persista esta falha, adote providências no sentido de corrigi-la.

item 3.1.6; ^ ReSÍdU°S ^ Campanhas de va«™ção armazenados inadequadamente -
Justificativa apresentada: (...Ressaltamos que todos os resíduos de campanha de
vacinação nao são reaproveitados, pois omesmo após ser utilizado erealizado opmcesS
de estéril zaçaoe posteriormente descartado na vala hospitalar dentro do aterro sanitário
municipal, conforme norma técnica do Ministério da Saúde. (...)Diante do exposto por
considerar ainexistência de irregularidades, epor entender edemonstrar que nãotuve
qualquer prejuízo, solicitamos que seja desconsiderado opresente apontamento.
Análise da justificativa: JUSTIFICATIVA NÃO ACEITA -Pois ofato apontado foi a
tèmnoc Vh T PÍS téCnÍC°S' nã° Send°' POrtant°' **» de meras atrações. E™empo cabe então melhor ajuste quanto ao afirmado á folha 62: "a sala referida no
elatono ede uso eposse do Presidente da Associação conforme acordo", já que ocTtaSo
local esta servindo de depósito para caixas velhas ematerial empoeirado. Não seria então
melhor acolocação de que asala serve de depósito para material inservível
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Afalha apontada neste item épassível de ressalva, tendo em vista que amesma
não contribui para airregularidade desta prestação de contas, no entanto, alerto ao atual gestor
para que caso ainda persista esta falha, adote providências no sentido de corrigi-la.

VIII) Aspectos gerais da saúde no município - item 3.2
As falhas apontadas pela esquipe de auditoria no item "aspectos gerais do

município" foram: falta de higienizacão nos postos de saúde, maças sem forro;;ausência de
pTofissfonal da área da saúde nas dependências de uma.das unidades;"™fâ££^
horas por dia devido ocontrole ter extraviado eoaparelho ficar em local de difícil de acesso.

Justificativa apresentada: (...) ressaltamos que esta Administração não está medindo
esforços para manter limpas ehigienizadas todas as Unidades de Saúde, bem como das
dependências de todos os prédios utilizados pela Administração. Segue em anexo fotos
comprovando oalegado -DOC. 07. Em julho de 2010 aSecretaria Municipal de Saúde
3o» Capacitação de Limpeza eDesinfecção das Unidades de Saúde conforme copia
da ata da capacitação, com todas as assinaturas dos participantes -DOC. 08. (...).
Análise da justificativa: Desconhece-se esse apontamento posto que com relação á
higiene fosse feito comentário em apontamento anterior sobre sujeira eexcesso de poeira
em uma sala fechada do Setor de Vigilância Epidemiológxca. Quanto aos hospitais tal
situação não foi levantada.
Afalha apontada neste item épassível de ressalva, tendo em vista que amesma

não contribui para airregularidade desta prestação de contas, no entanto, alerto ao atual gestor
para que caso ainda persista esta falha, adote providências no sentido de corrigi-la.

IX) Contratação sem concurso público - item 3.3
Justificativa apresentada: (...) houve a necessidade em caráter de urgência de
contratação de servidores municipais sem concurso público, através da ressalva do Art
37 inciso II, da Constituição Federal, onde permite acontratação por meio de cargo em
comissão por livre nomeação eexoneração. Cumpre esclarecer ainda que aSecretaria de
Administração, através do Departamento de Recursos Humanos, ja esta providenciando
um levantamento de cargos e quantitativos de pessoal necessários para o funcionamento
adequado de todas as unidades do Poder Executivo Municipal. Este levantamento ede
suma importância, para que seja satisfatório oplanejamento e execução de um concurso
público visando aeconomicidade eadequação aLei de Responsabilidade Fiscal onde
estabelece opercentual de pessoal de acordo a receita corrente Liquida dos 12 (doze)
meses anteriores. Após adevida realização do levantamento estaremos providenciando a
elaboração do concurso público na forma da lei. (...).

Análise da justificativa: JUSTIFICATIVA ACEITA
Quanto a contratação de servidores sem concurso público no exercício de 2010,

entendo que esta irregularidade foi sanada pela ex-gestora de Porto Nacional, tendo em vista a
abertura de concurso público no município. Verifico ainda, que omencionado concurso publico
foi autuado nesta Corte de Contas sob n° 4774/2012 eomesmo encontra-se tramitando neste
Tribunal, ainda pendente de decisão.

X) Carência de médico no Centros de Atenção Psicossocial - item 3.4
Z:«elatorias\4Relatoria\2015\Municípios 2009-2010\Por«o Nac1Onal\P-2077-2011 -Prefeitura Munrcpal de Porto Nacional -Contas de
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ÍStídt8eTSTada: y esc^rnos que os usuários do ambulatório não estãodesassistidos, e baseado na política de saúde mental, todos os profissionais da equine
mterdiscip mar possui habilidades técnicas para acolher epresta" um encaminnaSo
oZíatf37w°S USUárÍ°! V* famÍHareS- C°nta C°m ™a ^ nrultidisdphn :
nor 04 n^-. füníCl0n"nos- AEqmpe técnka écomPosta' entre outros profissionaispor. 04 psicólogas (sendo uma, a coordenadora do serviço), 02 médicos sendo 01
psiquiatra; 01 assistente social, 01 terapeuta ocupacional, 01 enfermeiro, 01 SrnSico
01 pedagoga, 04 técnicos de enfermagem, 03 assistentes administrativos eoTartesâos'
Deve ser ressaltado que esta Administração encontra-se sem condições financeiras naranovas contratações de mais profissionais para areferida área (...). Imanceiras Pa™
Análise da justificativa: JUSTIFICATIVA ACEITA Quando feita a anotação em
atuÍo dTcTpT téimC0S deSC°,nf6raram °U™™â "^aSatuação do C.A.P.S junto acomunidade. Acolocação foi feita pois foi reclamação dos
profissionais que estavam „o local quando em entrevista. Oque SE RECOMENDOU à
tolha 24 foi aviabilidade da contratação de mais profissionais na área médica.
Afalha apontada neste item épassível de ressalva, tendo em vista que amesma

nao contnbui para airregularidade desta prestação de contas, no entanto, alerto ao'atual gesto
para que caso ainda persista esta falha, adote providências no sentido de corrigi-la.

XI) Descumprimento de cláusulas contratuais - item 3.5
A irregularidade apontada neste item pela equipe de auditoria foi o

ÍS5STSÍ" C0ntra70r ^ ^"ra JBM ^ Partlc>P- Certame licitatório no an^
teâZoltot*™^ C°ntratada ^ ^ amanUtenÇã° de P—as d° dentro

Justificativa: (...) mesmo antes da citação deste Tribunal de Contas, epor orientação dos
seus auditores, esta Administração notificou a referida empresa paia que cumprisse
integralmente todas as cláusulas constantes no Contrato de PreLção de Sérios
Considerando oato de notificação eoprazo dado para regularização, eainda Lr seTaS
de ""ia empresa idônea que já vinha prestando os referidos serviço^ há eta
Municipalidade há mais de 05 (cinco) anos, verificamos que atualmente sta sendo
cumprido ocontrato em sua integralidade, com adevida manutenção da piscina do Centro
UUmpico, conforme podemos notar através das fotos que segue em anexo (DOC. 09). (...).
Análise da justificativa: JUSTIFICATIVA ACEITA

Foram juntados aos autos pelos responsáveis, fotos que demonstram a execução
Szs:ííssí"p,scmas do Cewro Esporti™de p°«°™-~™

XII)Pagamento indevido de diárias - item3.6

rpcn s • VerÍflC° qUe para cada Processo de diárias onde foi apontado irregularidade os
responsáveis apresentaram justificativas edocumentos, conforme disposto aseguir

valora?'0 12ífã0 'R$ 8^°0'00 - Justifícati™ ^ necessário esclarecer que o
800 Ooltn' d,ferente"lente d0 1ue co»sta "a citação (fls. 27 -R$ 8.000,00), foi de R$800,00 (oitocentos reais), conforme se verifica na cópia do empenho ecomprovação da

sssíssísssss: 2oo9-2o]™°«° »*-**n™i -******** de PM0 Nacional. Contas de
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viagem -DOC 10. Informamos que aSecretária Municipal de Educação solicitou a2 via
do Certificado para adevida comprovação, entretanto, até opresente momento ainda nao
havia recebido, mas que se comprova através do relatório de viagem pelo ticket da
empresa TAM, com saída em 13 de março e retorno em 17 de março de 2.010,
configurando assim acomprovação das diárias solicitadas epagas -DOC.
Análise da justificativa: JUSTIFICATIVA ACEITA
II) Processo 878/10 - R$ 1.000,00 - Justificativa: As despesas relativas às diárias
concedidas ao Sr. Erazine Pinheiro Fonseca, foram relativas as despesas com alimentação
ehospedagem, durante operíodo de 22 de 26 de fevereiro de 2.010, com afinalidade de
viagem à Brasília-DF, para tratamento de acompanhamento e liberação de recursos de
convênios entre oGoverno Federal, através do Ministério da Pesca e Aquicultura e esta
Municipalidade, conforme documentos em anexo -DOC. 12.
Análise da justificativa: JUSTIFICATIVA NÃO ACEITA - Foi apresentado
documento em que citava do objeto, valor do convênio, dados da meta, etapas, mas nao
cita o nome do senhor Erazine Pinheiro Fonseca. As informações prestadas podem ser
colhidas no site governamental aqualquer momento por qualquer cidadão.
Processo- 864/2010 - R$ 400,00 -Justificativa: Houve reunião da CIB dia 18/02/10 e
no dia 19/02/10 houve outra reunião no COSEMS/Conselho da Secretaria Municipal de
Saúde do Tocantins na SESAU, conforme se verifica através do calendário anual de
reuniões de 2.010 em anexo-DOC.

Análise da justificativa: JUSTIFICATIVA NÃO ACEITA - Ohistórico apresentado
pertencia asomente um encontro. Odocumento apresentado já era do conhecimento da
Equipe de Auditoria

III) Processo 733/10- R$ 400,00 - Justificativa: OSecretário teve em Brasília para
resolver assuntos administrativos, referente à construção de duas Unidades Básica de
Saúde, Projeto da Central de Regulação eaUPA -Unidade de Pronto atendimento. Segue
em anexo Portaria 1.510/2.010-DOC. 14.

Análise da justificativa: JUSTIFICATIVA NÃO ACEITA -Reitera-se oapontamento
feito.

Processo 378/2010 - R$ 600,00 - Justificativa: foi solicitado 03 diárias, portanto só
consta na autorização de compras diárias sem pernoite, porque nas demais constam
somente 03 diárias. O setor de compras nos informou que houve erro na digitação. Deve
ser esclarecido que a diária de Secretário tem o mesmo valor com ou sem pernoite,
conforme estabelecido na Lei 1.831/2005, que dispõe sobre pagamento de diárias de
Secretário (cópia da Lei 1.831/2005 em anexo-DOC. 15). (...).
Análise da justificativa: JUSTIFICATIVA NÃO ACEITA -Persiste apontamento feito e
recomenda-se melhor estudo e conhecimento sobre a concessão de diárias.

Em relação as irregularidades detectadas nos processos de diárias, verifico que os
responsáveis apresentaram às fls. 135/157 do Processo n° 6975/2010, documentos que
comprovam a realização das viagens. Portanto, considero sanado os apontamentos constantes
deste item.
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XIII) Pagamento de sessões extraordinárias sem comprovação R$ 1.734,00-
item 3.7

Justificativa: esclarecemos que houve um equívoco por parte do Setor de Recursos
Humanos, onde era para ser relacionado o lançamento como folha de pagamento
complementar, onde foi lançado como o nome sessão extra, que constava no sistema do
Mega Soft Folha de Pagamento. Assim, pedimos aos fornecedores do mesmo sistema que
regularize a configuração desta informação, corrigindo parasanar o problema verificado e
mencionado nos autos, ainda informamos que não houve nenhuma sessão extraordinária
porse tratar de funcionários do quadro depessoal daadministração geral deste município.
Segue abaixo cópia do Procedimento constante no Sistema, demonstrando o equívoco no
preenchimento. Cópiados comprovantes de pagamento emanexo - DOC. 16

Análise da justificativa: JUSTIFICATIVA NÃO ACEITA-Documento original foi
rasurado perdendo sua fidedignidade.

Após análise da justificativa e documentos apresentados quando do cumprimento
de diligência, entendo que os mesmos podem ser acolhidos para comprovar que a despesa não se
tratou de sessão extraordinária paga a servidores, pois em consulta ao SICAP/Contábil verifiquei
que se trata de pagamentos de vigia e auxiliar de serviços gerais. E, considerando a alegação dos
responsáveis de que houve falhas no sistema quando do processamento da folha de pagamento,
havendo equívoco no preenchimento da descrição dos serviços, acolho os documentos trazidos
em defesa e considero sanado o apontamento.

12842/2011
9.5.3 Das irregularidades destacadas no Relatório de Auditoria - Processo n"

I) deficiência no controle interno - item 3.1;

Justificativa apresentada: (...) Hoje a Administração deste Município vem se
interagindo, usando a estrutura do NUSCIN e procurando também da sustentabilidade da
melhor forma possível para estruturar a "Unidade de controle interno" e as outras unidades
de controles, promovendo a participação dos servidores em cursos, seminários e
congressos de capacitação, trazendo assim a eficiência e a eficácia à Controladoria Geral
de tal Maquina Publica. Não podemos chegar à pretensão de declarar que este Controle
Interno sejaperfeito, pois é inegável que "não existe sistema de controle isento de falhas,
até porque a manutenção dos sistemas é feita porpessoas e estas estão sujeitas a falhas",
conforme citado na obra A Organização do Sistema deControle Interno Municipal, p.64,
dos autores Cavalheiro e Flores, organizado pelo CRC/RS e ATRICON, Porto Alegre,
2007. Mas qualquer lapso que venha a ter ocorrido, certamente não foi originado demáfé
da Administração ou por falta de atuação do Sistema de Controle Interno. Saliente-se
ainda que a montagem de um sistema de controle interno deve irremediavelmente se ater à
relação custo-benefício (...).

Análise da justificativa: A justificativa apresentada demonstra que não houve
transtornos nos planejamentos e atuação desta Corte de Contas, levando a crer que a
veracidade presumida da informação sana o apontamento. Diante do exposto,
consideramos o item como cumprido.
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A irregularidade mencionada neste item pode ser ressalvada nesta prestação de
contas, no entanto deverá ser acompanhada, em futuras auditorias, a regularização da mesma.

II) irregularidades no pagamento de diárias -R$ 22.100,00 item 3.2;

Justificativa apresentada: (...) para fins de comprovação dos processos de pagamento
de diárias, segue em anexo documentos hábeis para fins de esclarecimento e prova da
realização das diárias, bem como do seu devido pagamento. Diante do exposto, por
considerar cumprida totalmente esta recomendação, com a juntada dos respectivos
documentos comprobatórios, bem como a inexistência de demais irregularidades,
solicitamos que seja desconsiderado o presente apontamento.

Quanto a irregularidade nos pagamentos de diárias a servidores do município de
Porto Nacional, por não constar nos autos documentos que comprovam o objetivo das viagens,
acompanho o entendimento do Corpo Técnico deste Tribunal expresso na Análise de Defesa n°
104/2012, no seguinte sentido: "A justificativa apresentada pelo Gestor não procede, haja vista
não apresentar fato novo e/ou documentos que comprove a efetiva realização das viagens,
portanto, permanece o item não cumprido ".

III) irregularidade na contabilização de serviços terceirizados - item 3.3;

Justificativa apresentada: (...)assim, verifica-se que a despesa objeto do presente
apontamento, não infringe a Lei de Responsabilidade Fiscal e tampouco deve ser
considerada como gasto com pessoal, uma vez que não existe substituição de servidores e
empregados públicos. A execução dos serviços não existe correspondência em cargos e
funções do quadro geral de servidores da Administração Pública deste Município. Diante
deste fato, o contrato mantido com empresa prestadora de serviço, ainda que incluso o
fornecimento de mão-de-obra, não foi enquadrado no elemento "34 - Outras despesas de
pessoal decorrentes de contratos de terceirização", mas, conforme o caso, elemento "39 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica" (...).

Análise da justificativa: Confrontando a justificativa apresentada pelo gestor, com
apontamento técnico, submetemos o item à apreciação superior

Analisando o presente apontamento, entendo que a irregularidade pode ser
ressalvada nesta prestação de contas, no entanto, alerto para que os fatos contábeis sejam
contabilizados de maneira a atender a Portaria 163/2001 da Secretaria do Tesouro Nacional.

IV) irregularidade na contabilização de dívida ativa - item 3.4;

Justificativa apresentada: Portanto, justificamos que o registro contábil no exercício
de 2010, no código contábil 1.2.1.0.0.00.00.00.00.0000, ocorreu para correção do
lançamento contábil, onde o mesmo havia sido lançamento como DIVIDA ATIVA A
CURTO PRAZO, código contábil do Plano de contas do SICAP
1.1.6.0.0.00.00.00.00.0000, sendo o correto DIVIDA ATIVA DE LONGO PRAZO,
conforme anexo I do manual da Dívida Ativa, PORTARIA N° 564, DE 27 DE

OUTUBRO DE 2004, que aprova a Ia edição do Manual de Procedimentos da Dívida
Ativa. Os valores apresentados no relatório como diferença apurada são correspondentes a
Ações de Execuções ajuizadas que estão em tramitação perante a Justiça Estadual,
portanto, não estão incluídos dentro do ativo realizável a longo prazo. Desta forma,
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verifica-se que não houve ocorrência de má-fé e nem equívoco quanto das informações
prestadas ao SICAP em contrapartida aos documentos apresentados a este e. Tribunal de
Contas.

Análise da justificativa: A justificativa apresentada pelo gestor sana o apontamento
técnico. Somos pela aceitação do cumprimento do item.

Ao fazer uma análise, entendo que tal fato pode ser objeto de ressalva nestas
contas, no entanto alerto ao atual gestor para que contabilize corretamente os valores da Dívida
Ativa, para que assim fique demonstrado a real situação do patrimônio do município.

V) omissão na contabilização da receita do FUNDEB - item 3.5;

Justificativa apresentada: (...) A servidora responsável pelos registros das receitas na
Secretária de Finanças realizou os lançamentos das receitas de FPE/FPM na conta -
TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB - 1.7.2.4.01..., no valor de R$
725.576,53, conforme folha 1 do LIVRO RAZÃO
(246.269,72)+(204.388,76)+(272.701,22)+(216,83), conforme Demonstrativo de
Distribuição da Arrecadação do Banco do Brasil (em anexo), entretanto, por um equívoco,
realizou os lançamentos das DEDUÇÕES DA RECEITA do FPE/FPM nos valor de R$
116.749,58(10/12/2010) e R$ 83.680,21 (20/12/2010) na mesma conta (1.7.2.4.01..) sendo
que o correto seria na CONTA REDUTORA 9.1721.XX.XX. Analisando o equívoco,
observa-se que o ocorrido, não trouxe quaisquer impactos na Receita, e nem prejuízos ao
erário público, visto que o recurso foi registrado na conta corrente correta junto ao Banco
do Brasil, e diferença apontada foi um fato meramente contábil. Da mesma forma, a
diferença restante de R$ 4.790,24, foi causado por um registro de receita da Assistência
Social, indevidamente lançada na conta contábil TRANSF. DE RECURSOS DO
FUNDEB 1.7.2.4.01, sendo que o correto seria na conta contábil 1.7.2.1.34. Entendemos
ser necessário e de grande valia enfatizar que, em conferência posterior a apresentação das
informações via SICAP, já havíamos detectado tal divergência, entretanto, ficamos de
"mãos atadas", sem podermos realizar a devida correção ao equívoco ou quaisquer
divergências que por ventura vier a ser encontrada, antes de qualquer procedimento de
auditoria, pois, este egrégio tribunal, não permite que espontaneamente, seja corrigida
divergência que venham a ser detectadas na contabilidade ou em qualquer setor da
administração pública. Não entendemos qual o embasamento legal que impõe aos
ordenadores de despesas, a permanecer com suas divergências até que os técnicos do TCE
venham fazer suas auditorias de rotinas. Diferente da Receitas Federal Secretaria de

Estado da Fazenda, Ministério do Trabalho e outros órgãos, ao quais prestamos
informações mensais com apresentação do DCTF, DIRF, SEFIP etc, permitem, que sejam
corrigidas qualquer divergência encontrada, através de apresentação de retificação de
dados. (...).

Análise da Justificativa: Confrontando a justificativa apresentada pelo gestor, com
apontamento técnico, submetemos o item à apreciação superior.

Ao analisar os documentos trazidos em defesa ficou comprovado que não houve
omissão referente a receita do FUNDEB, porém a maneira que ocorreram as contabilizações da
receita do FUNDEB e as Deduções do FPM do mês de dezembro de 2010, influenciaram na
apuração da Receita Corrente Líquida daquele exercício, e, consequentemente na apuração dos
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índices de Pessoal e da Dívida. Dessa forma, não acato as justificativas para efeito de
saneamento da irregularidade.

VI) irregularidades nas despesas de locações de estruturas para eventos
(tendas) R$ 84.796,00 - Constatou-se nos processos de despesa de locação de estruturas
para eventos a ausência de justificativas consistentes que legitimassem a elevada quantidade
de tendas a serem utilizadas em cada evento. Os processos não apresentam a devida
motivação para o quantitativo de tendas a serem locados - item 3.6;

Justificativa: (...) todo processo de locação das tendas foi realizado de forma correta, e
para os eventos predefmidos pelas diversas Secretarias deste Município. Para comprovar a
utilização de tais despesas, segue em anexo documentação com cronograma das
atividades, bem como divulgação na mídia dos eventos ocorridos. Diante do exposto, com
toda a documentação juntada comprovando a devida utilização das tendas e por entender e
demonstrar que não houve ilegalidade e também não houve qualquer prejuízo ao erário
público, solicitamos que seja desconsiderado o presente apontamento.

Análise da justificativa: Face a justificativa apresentada pelo Gestor, constatou-se a
regularização do item em tela, no entanto, necessário faz a verificação in loco" em
auditoria vindoura, o cumprimento do apontamento técnico.

No que concerne as despesas com locações de estruturas - tendas e palcos,
verifiquei documentos e fotos acostados aos autos pelos responsáveis, às fls. 386/436 do Processo
de Prestação de Contas de Ordenador, os quais comprovam as despesas realizadas, assim, acolho
a defesa apresentada e considero sanado o item.

VII) impropriedade na classificação orçamentária - item 3.7;

Justificativa: SUBITEM 01 (...)não vislumbramos quaisquer irregularidades quanto a
confecção dos Termos Aditivos, posto que esta Administração se pautou em utilizar de
instrumento mais rígido e formal para os casos em comenta. A formalização dos termos
não foi realizada de forma ilegal e tampouco há proibição legal para o presente caso,
demonstrando que a Administração agiu dentro da legalidade. SUBITEM 02 (...).
Entretanto, cumpre esclarecer que tais servidores são lotados na Secretaria de Meio
Ambiente, tendo em vista que no quadro geral não há Secretaria de Urbanismo, e por tal
razão é realizada a folha de pagamento como Servidores da Secretaria de Meio Ambiente.
Não vislumbramos quaisquer irregularidades que venham a causar prejuízos ao erário e
tão pouco macular a formalidade dos referidos pagamentos. Assim, solicitamos que seja
desconsiderado o presente apontamento.

Quanto a esta irregularidade, após análise das justificativas, acompanho o
entendimento do Corpo Técnico deste Tribunal contido na Análise de Defesa n° 104/2012: "Face
ajustificativa apresentadapelo Gestor, constatou-se a regularização do item em tela, no entanto,
necessário faz a verificação "in loco" em auditoria vindoura, o cumprimento do apontamento
técnico ".

VIII) contabilização indevida na contratação temporária de pessoal - item
3.8;
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Justificativa: (...)Damesma forma como respondido anteriormente no itemn° 3.3,cabe
informar que os processos de despesas foram efetuados emtotal observância a legalidade.
De acordo com o § Io do art. 18, da LRF, já citado anteriormente, "os valores dos
contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de servidores e
empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal". Ao que
nos parece, os técnicos analistas estão equivocados quando consideraram os valores com
prestação de serviços médicos, enfermagem, fonoaudióloga e odontológicos como despesa
com pessoal, visto que esta Corte de Contas já se manifestou sobre esta matéria em um
caso análogo. (...)0 Município de Porto Nacional não possui previsão dos cargos em
questão no Plano de Cargos e Salários, conforme cópia das Leis n° 1576/97, 1729/2002 e
Lei Complementar n° 04/2006 (cópias em anexo), assim, tais serviços não podem ser
considerados como despesa com pessoal, mas sim como Serviços de Terceiros - Pessoa
Física. Assim, as despesas em comento não infringem a LRF e nem tampouco deve ser
consideradocomo gasto com pessoal, uma vez que não existe substituição de servidores e
empregados públicos. A execução dos serviços não existe correspondência em cargos e
funções doquadro geral de servidores daAdministração Pública deste Município (...).

Análise Técnica da justificativa: "Cabe recomendar ao gestor que as despesas oriundas
da contratação da prestação de serviços médicos, odontológicos, laboratoriais,
enfermagem, fisioterapia, psicologia entre outros, atualmente empenhados erroneamente
no grupo de despesa, outrasdespesas correntes 3 (três), no elemento de despesa 3.3.90.36
-serviços de terceiros - pessoa física, devem ser empenhados no grupo de despesa de
pessoal l(um), no elemento de despesa 3.1.90.36.99 - Outras despesas de pessoal, pagas
diretamente à pessoa física ou nos demais elementos de despesa pertencentes ao grupo 1
(um), dependendo da forma de contratação, devendo ser computadas como despesas com
pessoal (...)".

Em relação as despesas com serviços médicos, enfermagem, fonoaudióloga e
odontólogos contabilizados indevidamente como serviços de terceiros, faço uma ressalva ao
apontamento, no entanto determino que despesas dessa natureza se façam constar no Plano de
Cargos e Salários doMunicípio e seja realizado o Concurso Público, visto tratar-se de serviços
contínuos no município e configurar Despesa com Pessoal.

LX) ausência de documentos na contratação temporária de pessoal - item 3.9;

Justificativa: (...) após análise nos autos, verificou-se que foram cumpridos todos os
requisitos legais, estando dentro da legalidade. Vejamos: ITEM 01 - PROCESSO
2028/2010. Há indicação dos recursos orçamentários para a cobertura da despesa, senão,
seria impossível a realização do empenho. Conforme justificativa constante na solicitação,
não houveram profissionais credenciados o suficiente para a demanda, sendo a sua
contratação realizada da forma correta, sem qualquer prejuízo para a população, que
necessitava dos serviços ora prestados. O valor pago pelos serviços prestados é o mesmo
constante no termo de referência do Credenciamento. Havia necessidade de contratação
do profissional, e não havia profissionais credenciados o suficiente, ensejando assim a
necessidade da referida contratação; desta forma, verifica-se que não houve quaisquer
irregularidades que maculassem a contratação ou que trouxe prejuízos ao erário, portanto,
solicitamos que seja desconsiderado o presente apontamento. ITEM 02 - PROCESSO
1922/2010. Há indicação dos recursos orçamentários para a cobertura da despesa, senão,
seria impossível a realização do empenho. Também há justificativa nos autos, onde
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informa a necessidade da referida contratação. Além disso, não houveram profissionais
credenciados o suficiente para a demanda, sendo a sua contratação realizada da forma
correta, sem qualquer prejuízo para a população, que necessitava dos serviços ora
prestados. Havia necessidade de contratação do profissional, e não havia profissionais
credenciados o suficiente, ensejando assim a necessidade da referida contratação; (...).

Análise da justificativa: Face a justificativa apresentada pelo Gestor, constatou-se a
regularização do item em tela no entanto, necessário faz a verificação "in loco" em
auditoria vindoura, o cumprimento do apontamento técnico.

Após análise dos autos e, diante das justificativas apresentadas, entendo que o
presente apontamento pode ser ressalvado nestas contas, visto não ficar caracterizado que as
despesas ocasionaram prejuízo aoerário, no entanto alerto para que mantenha arquivado todos os
documentos necessários na contratação de prestadores de serviços.

X) Diversas irregularidades nos procedimentos licitatórios - item 3.10;

Justificativa: Processo n° 5821/2009 (...)Diante do exposto, por considerar a
inexistência de irregularidades, e por entender e demonstrar que não houve qualquer dano
ao erário solicitamos que sejam desconsiderados os presentes apontamentos.

Análise da justificativa: Ao realizar de forma acurada a análise da documentação
apresentada, constatou-se que as informações ali contidas são pertinentes para sanar os
apontamentos, exceto a justificativa apresentada para a irregularidade apontada no
processo n° 5821/2009, referente "proposta posterior à data do certame licitatório",
caracterizando formalização do processo a posteriori, contrariando o art. 43, § 3o da lei
8.666/93. Portanto, consideramos o item não cumprido.

Em relação as irregularidades destacadas nos processos licitatórios, diante das
diversas falhas detectadas quandoda realizaçãoda auditoriae considerando que as justificativas e
documentos apresentados não serem suficientes para corrigir os apontamentos, mantenho as
irregularidades como não sanadas.

9.6. Registro que, em relação aos apontamentos a seguir, relacionados nos itens
"3.8" a "3.15" do Relatório de Auditoria constante do Processo n° 6975/2010, deixo de aplicar
qualquer sanção, tendo em vista que as mesmas foram apuradas no processo de prestação de
contas 2589/2010, decidido por meio do Acórdão n° 800/2012 - TECE/TO-23 Câmara de
09/10/2012, por se tratarem de despesas realizadas no exercício de 2009. Quais sejam:

I) Aquisição de peças para veículos de forma irregular - A Prefeitura adquiriu
peças para reposição no veículo Kombi daquela Casa, não tendo sido correta
formalização do processo, em desrespeito ao preceituado na Lei 8666/93 - item 3.8

II) Ausência de licitação para contratação de banda - A Prefeitura realizou por
meio do processo n° 03328/2009, evento onde foi feita a contratação de 4 bandas,
sem o devido procedimento licitatório R$ 89.000,00 - item 3.9

III) Fornecimento de passagem aérea sem autorização ou finalidade da viagem -
Processo 03289 - A Prefeitura concedeu passagens aéreas aos vereadores João
Justino e Domingos Guimarães, para "representar a Prefeitura/e apresentar projeto
praia junto à bancada federal"- item 3.10;
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IV) Contratos firmados sem numeração e paginação - item 3.12;

V) Ausência de retenção de ISS - Processos 02148 e 3514/2009 -
Respectivamente contratos para locação de tendas e aquisição de material de
iluminação natalina, apresentaram-se sem a retenção do valor bruto da nota fiscal e
do recibo de prestação de serviços que deveria ser recolhido à Previdência Social -
item 3.13;

VI) Processo 1417/09 - Locação de imóvel na localidade de Luzimangues do
prédio onde está localizada a coletoria municipal sem avaliação técnica - item
3.14;

VII)Autorização de compradiverge do material adquirido - O processo destina-se
em suas páginas iniciais, com respectiva autorização sem data, à compra de
lâmpadas. Causa perplexidade quando se vislumbra no decorrer dos autos a
aquisição de 32 computadores no valor de R$ 79.850,00, para suprirnecessidades
das escolas municipais de ensino fundamental - item 3.15;

9.7. Após serem analisados os documentos e as justificativas apresentadas foram
acolhidas as razões de defesa para as seguintes irregularidades:

I) Repasse ao Poder Legislativo foi de RS 1.920.342,23 (um milhão novecentos e
vintemil trezentos e quarenta e dois reais e vinte e três centavos), acimado limite
máximo de 7%, estando emdesacordo como estabelecido no artigo 29 - A, § 2o da
Constituição Federal - item 9.5.1 (V) do voto;

II)Contratação sem concurso público - item 9.5.2 (IX) do Voto;
III) Descumprimento de cláusulas contratuais - item 9.5.2 (XI) do Voto;
IV) Pagamento indevido de diárias - item 9.5.2 (XII) do Voto;
V) Pagamento de sessões extraordinárias sem comprovação R$ 1.734,00- item
9.5.2 (XIII) do Voto;

VI) Irregularidades nas despesas de locações de estruturas para eventos (tendas)
R$ 84.796,00 - Constatou-se nos processos de despesa de locação de estruturas
para eventos a ausência de justificativas consistentes que legitimassem a elevada
quantidade de tendas a serem utilizadas em cada evento. Os processos não
apresentam a devida motivação para o quantitativo de tendas a serem locados -
item 9.5.3 (VI) do Voto;

VII) Impropriedade na classificação orçamentária - item 9.5.3 (VII) do Voto;

9.8. Foram ressalvadas as seguintes irregularidades, após análise das justificativas
apresentadas. Quais sejam:

I) No Relatório de Gestão não houve detalhamento dos programas e ações
executados, impossibilitando análise do item em questão, estando em desacordo
com o Art. 2o inciso XII da Instrução Normativa TCE n° 05 de 16 de dezembro de
2009 - item 9.5.1 (II) do Voto;

II) não houve consonância entre o saldo bancário do exercício anterior com o atual
o valor de R$ 2.061,44- item 9.5.1 (III) do Voto;
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III) Poder Executivo apresentou um déficit patrimonial de RS 2.353.848,78 (dois
milhões trezentos e cinqüenta e três mil oitocentos e quarenta e oito reais e setenta
e oito centavos) - item 9.5.1 (IV) do Voto;

IV) Controle Interno Inoperante - item 9.5.2 (I) do Voto;
V) Almoxarifado - Inexistência de dados arquivados - item 9.5.2 (II) do Voto;

VI) Setor de protocolo desorganizado - item 9.5.2 (III) do Voto;

VII) Relação patrimonial desatualizada- item 9.5.2 (TV) do Voto;

VIII) Dificuldade de acessibilidade ao Laboratório Endêmico - item 9.5.2 (V) do
Voto;

IX) Setor Vigilância Epidemiológica - controles de freqüência Ineficiente - item
9.5.2 (VI) do Voto;

X) Resíduos de campanhas de vacinação armazenados inadequadamente - item
9.5.2 (VII) do Voto;

XI) Aspectos gerais da saúde no município - item 9.5.2 (VIII) do Voto;

XII) Carência de médico no Centros de Atenção Psicossocial - item 9.5.2 (X) do
Voto;

XIII) irregularidade na contabilização de serviços terceirizados - item 9.5.3 (III)
do Voto;

XIV) irregularidade na contabilização de dívida ativa - item 9.5.3 (IV) do Voto;

XV) contabilização indevida na contratação temporária de pessoal - item 9.5.3
(VIII) do Voto;

XVI) ausência de documentos na contratação temporária de pessoal - item 9.5.3
(IX) do Voto;

9.9. Após análise das justificativas e documentos, restaram não sanadas as
seguintes irregularidades:

I) As informações Orçamentárias, Financeiras, Patrimoniais e da Gestão relativas
aos Io e 2o bimestre, foram encaminhadas ao SICAP/Contábil fora do prazo,
evidenciando descumprimento da IN TCE/TO n° 07/2009, Item 9.5.1 (I) do Voto;

II) irregularidades no pagamento de diárias -R$ 22.100,00 item 9.5.3 (II) do Voto;

III) omissão na contabilização da receita do FUNDEB - item 9.5.3 (V) do Voto;

X) Diversas irregularidades nos procedimentos licitatórios - item 9.5.3 (X) do
Voto.

9.10 Registro que os presentes autos estiveram sobrestados aguardando decisão de
mérito do Processo n° 12663/2011, conforme se verifica do Despacho n° 854/2012 desta
Relatoria, e tendo em vista a alteração do art. 73 do Regimento Interno, foi retirado o status de
sobrestamento por meio do Despacho n° 147/2015.

Z:\Relatorias\4Relatoria\2015\Municipios 2009-2010\Porto Nacional\P-2077-2011 - Prefeitura Municipal de Porto Nacional - Contas de
Ordenador - Exercício 2010.doc acs/cnba

18



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
GABINETE DA 4a RELATORIA

CONSELHEIRO NAPOLEÃO DE SOUZA LUZ SOBRINHO

9.11 Acerca do julgamento das contas, estabelecem os arts. 85, III, alíneas "b" e
"c" e 88 da Lei Orgânica deste Tribunal, que:

"Art. 85. As contas serão julgadas:

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:

a) [...]

b) prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo, antieconômico, ou infração à norma
constitucional, legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária,
operacional ou patrimonial";

c) dano ao erário decorrente de ato de gestãoilegítimo ou antieconômico";

"Art. 88. Quando julgar as contas irregulares, havendo débito, o Tribunal condenará
o responsável ao pagamento da dívida atualizada monetariamente, acrescida dos
juros de mora devidos, aplicando-lhe ainda a multa prevista no art. 38 desta Lei,
sendo o instrumento da decisão considerado título executivo hábil à respectiva ação
de execução.

Parágrafo único. Não havendo débito, mas comprovada qualquer das ocorrências
previstas nas alíneas "a", "b" e "e" do inciso III, do art. 85, o Tribunal aplicará ao
responsável a multa prevista no inciso I do art. 39 desta Lei".

9.12 Em face do exposto, VOTO para que Tribunal acate as providências abaixo
mencionadas, adotando a decisão, sob a forma de Acórdão, que ora submeto a deliberação desta
Segunda Câmara, no sentido de:

9.13.1 acolher os termos dos Relatórios de Auditorias do período de janeiro a
dezembro de 2010, constantesdos Processosn°6975/2010e 12842/2011;

9.13.2 rejeitar as alegações de defesa acerca do item 9.5.1, subitem (I); item
9.5.3. subitens (II. V e XI deste Voto e julgar irregulares as contas da Prefeitura Municipal de
Porto Nacional, sob a gestão da Senhora Teresa Cristina Venturini Martins, referente ao
exercício de 2010, com fundamento nos arts. 10, I e 85, III, "b" e "c" e 88, da Lei Estadual n°
1.284/2001;

9.13.3 imputar débito, à Senhora Teresa Cristina Venturini Martins, Gestora da
Prefeitura Municipal de Porto Nacional, no exercício de 2010 e solidariamente o Senhor Judson
Rodrigues de Santana Costa,Responsável pelo Controle Interno, no exercício de 2010, o valor
total de R$ 22.100,00 (vinte e dois mil e cem reais) referente as irregularidades constantes do
item 3J, do Relatório de Auditoria n° 096/2011 (Processo n° 12842/2011) e relatadas no item
9.5.3, subitem(II) doVoto, que deverá ser atualizado monetariamente pelos índices da legislação
em vigor, nos termos dos arts. 38 e 88 caput da Lei Estadual n° 1.284/2001, com fixação do prazo
de 30 (trinta) dias, a contarda notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento do
débito aos cofres do Tesouro Municipal;

9.13.4 aplicar, individualmente à Senhora Teresa Cristina Venturini Martins,
Gestora da Prefeitura Municipal de Porto Nacional, no exercício de 2010 e ao Senhor Judson
Rodrigues de Santana Costa,Responsável pelo Controle Interno, no exercício de 2010, multa
correspondente a 10% (dezpor cento) do valordo débito imputado no item 9.13.3 doVoto, com
Z:\Relatorias\4Relatoria\2015VMunicipios 2009-2010\Porto Nacional\P-2077-2011 - Prefeitura Municipal de Porto Nacional - Contas de
Ordenador - Exercício 2010.doc acs/cnba
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fundamento no art. 38 da Lei Estadual n° 1.284/2001 c/c art. 158 do Regimento Interno deste
Tribunal, com fixação do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação, para comprovar,
perante o Tribunal, o recolhimento da multa à conta do Fundo de Aperfeiçoamento e
Reequipamento Técnico do Tribunal de Contas;

9.13.5 aplicar, individualmente, à Senhora Teresa Cristina Venturini Martins,
Gestora, e aos Senhores Judson Rodrigues de Santana Costa, responsável pelo Controle
Interno, e Lucijones Lopes Costa, Contador da Prefeitura Municipal de Porto Nacional,
exercício de 2010, multa no valor de R$ 679,26 (seiscentos e setenta e nove reais e vinte e seis
centavos), sendo R$ 339,63 (trezentos e trinta e nove reais e trinta e seis centavos) por remessa,
pelo não envio no prazo fixado por este Tribunal deContas das informações referentes à Ia e 2a
remessas, exercício 2010, conforme item 9.5.1, subitem I do Voto, correspondente a 1% (um
por cento) do valor definido no caput do art. 159, do Regimento Interno deste Tribunal,
consoante os termos do art. 39, inciso IV da Lei n° 1.284/2001 c/c art. 159, IV do Regimento
Interno deste Tribunal, com fixação do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação, para
comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento à conta do Fundo de Aperfeiçoamento e
Reequipamento Técnico do Tribunal de Contas;

9.13.6 aplicar multa à Senhora Teresa Cristina Venturini Martins, Gestora da
Prefeitura Municipal de Porto Nacional, no exercício de 2010, no valor total de R$ 1.500,00 (mil
e quinhentos reais), sendo R$ 1.000,00 (mil reais) para a irregularidade mencionada no item
9.5.3 subitem V e R$ 500,00 (quinhentos reais) para a irregularidade mencionada no item 9.5.3
subitem X deste Voto, com fundamento no art. 39, II da Lei Estadual n° 1.284/2001 c/c art. 159,
II do Regimento Interno deste Tribunal, com fixação do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da multa à conta do Fundo de
Aperfeiçoamento e Reequipamento Técnicodo Tribunal de Contas;

9.13.7 aplicar multa ao Senhor Judson Rodrigues de Santana Costa,
Responsável peloControle Interno, no exercício de 2010, no valor total deR$ 750,00 (setecentos
e cinqüenta reais), sendo R$ 500,00 (quinhentos reais) para a irregularidade mencionada no item
9.5.3 subitens V e R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) para a irregularidade mencionada no
item 9.5.3 subitem X deste Voto, com fundamento no art. 39, II da Lei Estadual n° 1.284/2001
c/c art. 159, II do Regimento Interno deste Tribunal, com fixação do prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da multa à conta do
Fundo de Aperfeiçoamento e ReequipamentoTécnico do Tribunal de Contas;

9.13.8 aplicar multa ao Senhor Lucijones Lopes Costa, Contador da Prefeitura
Municipal de Porto Nacional, no exercício de 2010, no valor total de R$ 500,00 (quinhentos
reais), pela irregularidade apontada no item 9.5.3 subitem V desteVoto, com fundamento no art.
39, II da Lei Estadual n° 1.284/2001 c/c art. 159, II do Regimento Interno deste Tribunal, com
fixação do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal,
o recolhimento da multa à conta do Fundo de Aperfeiçoamento e Reequipamento Técnico do
Tribunal de Contas;

9.13.9 aplicar multa ao SenhorWilington Izac Teixeira, Presidente da Comissão
de Licitação da Prefeitura Municipal de Porto Nacional, no exercício de 2010, no valor total de

Z:\Relatorias\4Relatoria\2015\Municipios 2009-2010\Porto Nacional\P-2077-2011 - Prefeitura Municipal de Porto Nacional - Contas de
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R$ 500,00 (quinhentos reais), pela irregularidade apontada no item 9.5.3 subitem X deste Voto,
com fundamento no art. 39, II da Lei Estadual n° 1.284/2001 c/c art. 159, II do Regimento Interno
deste Tribunal, com fixação do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação, para comprovar,
perante o Tribunal, o recolhimento da multa à conta do Fundo de Aperfeiçoamento e
Reequipamento Técnico do Tribunal de Contas;

9.13.10 determinar:

9.13.10.1 o envio de cópia aos responsáveis do inteiro teor da decisão em epígrafe,
nos termos do art. 205, do Regimento Interno deste Tribunal;

9.13.10.2 a publicação da decisão no Boletim Oficial do Tribunal de Contas, nos
termos do artigo 27 da Lei Estadual n° 1.284/2001 e art. 341, § 3o do Regimento Interno deste
Tribunal para que surta os efeitos legais necessários;

9.13.10.3 o envio dos autos ao Cartório de Contas deste Tribunal para as
providências de sua alçada, autorizando desde já o pagamento parcelado da dívida atualizada,
monetariamente, com fundamento no art. 94 da Lei Estadual n° 1.284/2001;

9.13.10.4 que após o trânsito em julgado seja encaminhado cópia da decisão, bem
como do Relatório e do Voto que a fundamentam, ao Ministério Público Estadual para as
medidas que entender cabíveis e juízo de prelibação sobre possíveis práticas de crimes.

9.13.11 autorizar desde logo, nos termos do art. 96, inciso II, da Lei Estadual n°
1.284, de 17 de dezembro de 2001, a cobrança judicial da dívida caso não atendida a notificação;

9.13.12 alertar aos responsáveis que o prazo para interposição de recurso será
contado a partir da data da publicação da decisão no Boletim Oficial do Tribunal de Contas;

9.13.12 após as formalidades legais remeter os autos à Diretoria Geral de Controle
Externo para proceder aos devidos assentamentos, visando subsidiar o planejamento e execução
das atividades de controle externo do Tribunal de Contas na sua área de atuação e em seguida,
encaminhar à Coordenadoria de Protocolo Geral para as providências de mister.

GABINETE DA QUARTA RELATORIA, em Palmas, Capital do Estado, aos
dias domes de setembro de2015.

NAPOLEÃO DE SOUZA LUZ SOBRINHO
Relator
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Município: /íPorto Nacional

Exercício/ L????.
Per?odo:V__J_Di«ifenadora T

Un. Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL *

Atualizar

Orçamento

Instrumentos cie

ptaneíamento

i

J
m •••:••=•• JjjH ^^^a^

^^_^ Abertos

Receitas

Arrecadação ú&ür
Gestora

Clique nos botões ao lado esquerdo para ver os dados.

-Pesquisar™

Número

Empenho:

Credor:

Número do

Processo:

Despesas

Penedo Empenhos Liquidações Pagamentos

Bimestre 0,00 0,00 0,00

Io até o Bimestre 0,00 0,00 0,00

câmara municipal de porto naci •

Data:

Número do

Contrato:

Número do

Convênio:

Buscar i

Resultado da Busca

Despesas
Gastos da Unidade
Gestora

Políticas Públicas

Gastos com Educação e -
Saúde da Unidade
Gestora

LRF

Cumprimento da Lei m
Responsabilidade fisea

da ,43

Número

2009000020796

2009000022446

Credor

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO

NACIONAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO

NACIONAL

Página 1

Data Empenhado

01/07/2009^) 10.800,00
Pago

0010.800,00

23/12/2009^ 34.200,00 34.200,0034.200,00

de 1 10 • Vendo 1 - 2 de 2

Sobre as Despesas

Segundo o artigo 58 da Lei r>° 4.320/1964, é o ato emanado de autoridade oompetenle que cria para o Estado
obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição.

Empenho O empenho será formalizado mediante a emissão de um documento denominado "Nota de Empenho", do
qual deve constar o nome do credor, a especificação do credor e a importância da despesa, bem como os
demais dados necessários ao controle da execução orçamentária.

Conforme dispõe o artigo 63 da Lei n° 4.320/1964, a liquidação consiste na verificação do direito adquirido
Liquidações pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatorios do respectivo crédito e tem por objetivo

apurar

Pagamentos o pagamento consiste na entrega de numerárioao credor por meiode cheque nominativo, ordens de

http://www.tce.to.gov.br/sicap/contabil/transpGestores/pesquisar.php7MunicipicFl04 1/2
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pagamentos ou crédito em conta, e só pode ser efetuado após a regular liquidação da despesa.
A Lei n° 4.320/1964, em seu artigo 64, define ordem de pagamento como sendo o despacho exarado por
autoridade competente, determinando que a despesa liquidada seja paga.

Relatórios Contábeis

Anexo 11 (Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada)

lCIONAL

DMINISTRACAO

>E PORTO NACIONAL

J PARA OCORRER DESPESAS COM

RECIACAO DOS PROJETOS DE

L,CONFORME ANEXO.

A. SEC.DE ADMINISTRAcaO

-Pagamentos

Número de Pagamento:
2009000041649

Data de Pagamento: 23/12/2009

Valor Pago: 34.200,00

Fechar

Ouvidoria \ Fale com o Presidente

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins - Palmas / TO
Av. Joaquim Tejjtônío Segurado, 102 Norte, Cj. 01, Lts 01 e02 - Piano Diretor Norte -Cep: 77.006-002

Fone:(6;) 3232-5800 - Email: tce@tce.to.gov.br - Horário de funcionamento: 12h às 18h.

http://www.tce.to.gov.br/sicap/contabil/transpGestores/pesquisar.php?Municipio=104 2/2



Detalhes do Empenho
Fechar 'X'

Empenho

Liquidações e Pagamentos

DETALHES DO EMPENHO

Órgão: PREFEITURA MUN DE PORTO NACIONAL^
Unidade Orçamentária: GABINETE DO PREFEITO

Número do Empenho: 2009000020796

Data do Empenho: 01/07/2009 <r

Nome do Credor: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL •

Idendificação do Credor: 04244263000105

Valor do Empenho: 10.800,00 "^
Descrição do Empeho: EMPENHO EMITIDO PARA OCORRER DESPESAS COM SESSÕES

EXTRAORDINÁRIAS.PARA APRECIAÇÃO DOS PROJETOS DE LEIS N. 05 E 07/2009.CONFORME

PROCESSO N. 9-3431.

Função: ADMINISTRAÇÃO

Sub-Função: ADMINISTRAÇÃO GERAL

Programa: APOIO ADMINISTRATIVO

Projeto/Atividade: COORD.E MAN. AD. DO GABINETE DA PREFEITA

Categoria Econômica: 3

Natureza da Despesa: 3

Modalidade Aplicação: 90

Fechar

FONTE: Portal do Cidadão, do TCE-TO.
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Detalhes do Empenho
Fechar 'X'

Empenho

Liquidações e Pagamentos

DETALHES DO EMPENHO

Órgão: PREFEITURA MUN DEPORTONACIONAL <r

Unidade Orçamentária: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Número do Empenho: 2009000022446

Data do Empenho: 23/12/2009 *^
Nome do Credor: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL "*

Idendificação do Credor: 04244263Q00105

Valor do Empenho: 34.200,00 r

Descrição do Empeho: EMPENHO EMITIDO PARA OCORRER DESPESAS COM SESSÕES

EXTRAORDINARIAS.PARA APRECIAÇÃO DOS PROJETOS DE LEIS DO PODER EXECUTIVO

MUNICPAL.CONFORME ANEXO. PROTOCOLO N. 9-6281

Função: ADMINISTRAÇÃO

Sub-Função: ADMINISTRAÇÃO GERAL

Programa: APOIO ADMINISTRATIVO

Projeto/Atividade: COORD.E MANUT. ADM. SEC.DE ADMINISTRAcaO

Categoria Econômica: 3

Natureza da Despesa: 3

Modalidade Aplicação: 90

Fonte: Documento extraído no Portal do Cidadão, sitio do TCE-TO.
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Portal do Cidadão

Porto^Nacional

2010

ládora T j

Un. Gestora: I PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL T

Atualizar

Orçamento

instrumeri

Receitas

Arrecadação t , Je
Gestora

Despesas
Gastas da Unidade

(Valora

0
Clique nos botões ao lado esquerdo para ver os dados.

Período

No Bimestre

Acumulado até o Bimestre

Despesas

Empenhas

52.101.093,45

103.669.364,18

Liquidações

52.519.685,64

104.181.798,65

Pagamentos

47.796.671,95

95.596.047,61

Data:

Número do

Contrato:

Número do

Convênio:

Buscar

-Pesquisar—

Número

Empenho:

Credor:

Número do

Processo:

CÂMARA MUNICIPAL DE PO

Resultado da Busca

Número

2010000022855

Credor

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO

NACIONAL

Data Empenhado Liquidado Pago

04/01/2010' 33.436,80 33.436,8033.436,80

201000002472oS^T^^^IUNICIPALDEPORTO 09/07/2010 33.436,98 33.436,9833.436,98
NACIONAL /

2010000026005
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO

NACIONAL
22/12/2010/ 33.436,80 33.436,8033.436,80

Empenho

Liquidações

Pagamentos

Página 1 de 1 110 • Vendo 1 - 3 de 3

Sobre as Despesas

Segundo o artigo 58 da Lei n"4.320/1964, è o ato emanado de autoridade competente que cria para o Estado
obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição.
O empenho será formalizado mediante a emissão de um documento denominado "Nota de Empenho", do
qual deve constar o nome do credor, a especificação do credor e a importância da despesa, bem como os
demais dados necessários ao controle da execução orçamentária.

Conforme dispõe o artigo 63 da Lei n° 4.320/1964, a íiquidação consiste na verificação do direito adquirido
pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatorios do respectivo crédito e tem por objetivo
apurar

O pagamento consiste na entrega de numerário ao credor por meio de cheque nominativo, ordens de

http://www.tce.to.gov.br/sicap/contabil/transpGestores/pesquisar.php7Municipio=104 1/2



Detalhes do Empenho
Fechar *X'

Empenho

Liquidações e Pagamentos

DETALHES DO EMPENHO

Órgão: PREFEITURA MUN DE PORTO NACIONAL S
Unidade Orçamentária: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Número do Empenho: 2010000022855

Data do Empenho: 04/01/2010 ^
Nome do Credor: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL'

Idendificação do Credor: 04244263000105

Valor do Empenho: 33.436,80 —""''
Descrição do Empeho: EMPENHO EMITIDO PARA OCORRER DESPESAS COM SESSÕES

EXTRAORDINARIAS.PARA APRECIAÇÃO DOS PROJETOS DE LEIS.CONFORME ANEXOS

.PROTOCOLO N. 10-0704

Função: ADMINISTRAÇÃO

Sub-Função: ADMINISTRAÇÃO GERAL

Programa: APOIO ADMINISTRATIVO

Projeto/Atividade: COORD.E MANUT. ADM. SEC.DE ADMINISTRAcaO

Categoria Econômica: 3

Natureza da Despesa: 3

Modalidade Aplicação: 90

Fechar

FONTE: Portal do Cidadão do TCE-TO.
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Detalhes do Empenho
Fechar X

Empenho

Liquidações e Pagamentos

DETALHES DO EMPENHO

Órgão: PREFEITURA MUN DEPORTONACIONAL

Unidade Orçamentária: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Número do Empenho: 2010000024720

Data do Empenho: 09/07/2010 '

Nome do Credor: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL

Idendificação do Credor: 04244263000105

Valor do Empenho: 33.436,98 ^
Descrição do Empeho: EMPENHO EMITIDO PARA OCORRER DESPESAS COM SESSÕES

EXTRAORDINARIAS.PARA APRECIAÇÃO DOS PROJETOS SOLICITADOS PELO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL REFERENTE AO PROGRAMA ESPECIAL DE REGULACMENTACAO DE

CRÉDITOS FISCAIS REFIS MUNICIPAL.CONFORME ANEXO.PROCESSO N. 10-

Função: ADMINISTRAÇÃO

Sub-Função: ADMINISTRAÇÃO GERAL

Programa: APOIO ADMINISTRATIVO

Projeto/Atividade: COORD.E MANUT. ADM. SEC.DE ADMINISTRAcaO

Categoria Econômica: 3

Natureza da Despesa: 3

Modalidade Aplicação: 90

Fechar

FONTE: Portal do Cidadão do TCE-TO.
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Detalhes do Empenho
Fechar 'X'

Empenho

Liquidações e Pagamentos

DETALHES DO EMPENHO

Órgão: PREFEITURA MUN DEPORTONACIONAL

Unidade Orçamentária: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Número do Empenho: 2010000026005

Data do Empenho: 22/12/2010

Nome do Credor: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL

Idendificação do Credor: 04244263000105

Valor do Empenho: 33.436,80

Descrição do Empeho: EMPENHO EMITIDO PARA OCORRER DESPESAS COM SESSÕES

EXTRAORDINARIAS.PARA APRECIAÇÃO DOS PROJETOS DE LEIS.CONFORME ATAS EM

ANEXO.PROCESSO N.

Função: ADMINISTRAÇÃO

Sub-Função: ADMINISTRAÇÃO GERAL

Programa: APOIO ADMINISTRATIVO

Projeto/Atividade: COORD.E MANUT. ADM. SEC.DE ADMINISTRAcaO

Categoria Econômica: 3

Natureza da Despesa: 3

Modalidade Aplicação: 90

Fechar

FONTE: Portal do Cidadão do TCE-TO.
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Portal do Cidadão

Município: i Porto Nacional

Exercício: i 2011 r

Per?odo: jOrdenadora • j

Un. Gestora:; PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL

Atualizar

Orçamento

Instrum»! '"*'
planejam©

Arrecadação tia í ;
Gestora

Políticas Públicas

Gastos coro Educaçl
Saúde da Unidade
Gestora

Clique nos botões ao lado esquerdo para ver os dados.

Período

No Bimestre

Acumulado até o Bimestre

uespesas

Empenbos

47.137.847,96

93.939.795,74

Liquidações

45.208.105,39

91.674.174,72

-Pesquisar™

Número

Empenho:

Credor:

Número do

Processo:

CÂMARA MUNICIPAL DE PO

Data:

Número do

Contrato:

Número do

Convênio:

Buscar

Resultado da Busca

Pagamentos

43.482.373,99

86.719.702,33

Número

2011000026120

2011000029849

Credor

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO

NACIONAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO

NACIONAL

Data Empenhado Liquidado Pago

04/01/2011 33.436,80 33.436,8033.436,80

06/07/2011 54.114,30' 54.114,3054.114,30

Página 1 de 1 ;10 » Vendo 1 - 2 de 2

Sobre as Despesas

Segundo o artigo 58 da Leirf 4.320/1964, é o ato emanado de autoridade competente que cria para o Estado
obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição.

Empenho O empenho será formalizado mediante a emissão de um documento denominado "Nota de Empenho", do
qual deve constar o nome do credor, a especificação do credor e a importância da despesa, bem como os
demais dados necessários ao controle da execução orçamentária.

Conforme dispõe o artigo 63 da Lei n° 4.320/1964, a liquidação consiste na verificação do direito adquirido
Liquidações pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatorios do respectivo crédito e tem por objetivo

apurar

Pagamentos o pagamento consiste na entrega de numerárioao credor por meiode cheque nominativo, ordens de

http://www.tce.to.gov.br/sicap/contabil/transpGestores/pesquisar.php?Municipio=104 1/2



Detalhes do Empenho
Fechar 'X'

Empenho

Liquidações e Pagamentos

DETALHES DO EMPENHO

Órgão: PREFEITURA MUN DEPORTONACIONAL

Unidade Orçamentária: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Número do Empenho: 2011000026120

Data do Empenho: 04/01/2011

Nome do Credor: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL

Idendificação do Credor: 04244263000105

Valor do Empenho: 33.436,80

Descrição do Empeho: EMPENHO EMITIDO PARA OCORRER DESPESAS COM SESSÕES

EXTRAORDINARIAS.PARA APRECIAÇÃO DOS PROJETOS DE LEIS.CONFORME ATAS EM

ANEXO.PROCESSO N. 11-061

Função: ADMINISTRAÇÃO

Sub-Função: ADMINISTRAÇÃO GERAL

Programa: APOIO ADMINISTRATIVO

Projeto/Atividade: COORD.E MANUT. ADM. SEC.DE ADMINISTRAcaO

Categoria Econômica: 3

Natureza da Despesa: 3

Modalidade Aplicação: 90

Fechar

FONTE: PORTAL DO CIDADÃO DO TCE-TO.
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Detalhes do Empenho
WÊÊÊêÊÊ Fechar'X'

• Empenho

• Liquidações e Pagamentos

DETALHES DO EMPENHO

Órgão: PREFEITURA MUN DE PORTONACIONAL

Unidade Orçamentária: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Número do Empenho: 2011000029849

Data do Empenho: 06/07/2011

Nome do Credor: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL

Idendificação do Credor: 04244263000105

Valor do Empenho: 54.114,30

Descrição do Empeho: EMPENHO EMITIDO PARA OCORRER DESPESA COM PAGAMENTO DE

SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS PARA CÂMARA MUNICIPAL.REFERENTE APRECIAÇÃO DE

PROJETO DE LEIS ENVIADOS PELA PREFEITA MUNICIPAL A INICIAR-SE DIA 06 DE

JULHO.CONFORME OFICIO CIRCULAR N. 014/2011 EM ANEXO.PROTOCO

Função: ADMINISTRAÇÃO

Sub-Função: ADMINISTRAÇÃO GERAL

Programa: APOIO ADMINISTRATIVO

Projeto/Atividade: COORD.E MANUT. ADM. SEC.DE ADMINISTRAcaO

Categoria Econômica: 3

Natureza da Despesa: 3

Modalidade Aplicação: 90

Fechar

FONTE: PORTAL DO CIDADÃO DO TCE-TO.



05705/2017

Município: Porto Nac

Exercício: 2012 ' *j
Per?odo: Ordenadora • j

Un. Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL

Atualizar

Orçamento

Instrumentos w

planejamento <f

Arrecadação es,
Gestora

Despesas
Gastos da Unidade

Políticas Públicas

Gastos com Educação
Saúde da Unidade
Gestora

LRF

Gumprimanto da L«
Ré&isofisabiiidsdé R

Portal do Cidad?o

Portal do Cidadão

Clique nos botões ao lado esquerdo para ver os dados.

Período

No Bimestre

Acumulado até o Bimestre

tsar—

Número

Empenho:

Credor:

Número do

Processo:

Despesas

Empenhas

54.696.322,32

109.392.644,64

Liquidações

54.641.728,79

109.283.457,58

CÂMARA MUNICIPAL DE PO

Data:

Número do

Contrato:

Número do

Convênio:

Buscar

Resultado da Busca

Pagamentos

53.621.563,02

107.243.126,04

Número

2012000039222

Credor

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO

NACIONAL

Data Empenhado Liquidado Pago

16/07/2012 54.114,30/ 54.114,3054.114,30

Página 1 de 1I10 »! Vendo 1 - 1 de 1

Sobre as Despesas

Segundo o artigo 58 da Lein° 4,320/1964, e o ato emanado de autoridade competente que cria para o Estado
obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição.

Empenho O empenho será formalizado mediantea emissão de umdocumento denominado "Notade Empenho", do
qual deve constar o nome do credor, a especificação do credor e a importância da despesa, bem como os
demais dados necessários ao controle da execução orçamentária.

Conforme dispõe o artigo 63 da Lei rt°4.320/1964, a liquidação consiste na verificação do direito adquirido
Liquidações pelocredor tendo por base os títulos e documentos comprobatorios do respectivo créditoe tem porobjetivo

apurar

Pagamentos o pagamento consiste naentrega de numerário aocredor por meio decheque nominativo, ordens de

http://www.tce.to.gov.br/sicap/contabil/transpGestores/pesquisar.php?Municipio= 104 1/2



Detalhes do Empenho
Fechar 'X'

Empenho

Liquidações e Pagamentos

DETALHES DO EMPENHO

Órgão: PREFEITURA MUN DEPORTONACIONAL

Unidade Orçamentária: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Número do Empenho: 2012000039222

Data do Empenho: 16/07/2012 '

Nome do Credor: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAt

Idendificação do Credor: 04244263p00105

Valor do Empenho: 54.114,30 ^
Descrição do Empeho: EMPENHO EMITIDO PARA OCORRERDESPESASCOM SESSÕES

EXTRAORDINARIAS.PARA APRECIAÇÃO DOS PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 005/2012

PROJETO DE LEI 006/2012 E PROJETO DE LEI N. 007/2012.CONFORME OFICIO N.

099/2012.PROCESSO N. 12-5926.

Função: ADMINISTRAÇÃO

Sub-Função: ADMINISTRAÇÃO GERAL

Programa: APOIO ADMINISTRATIVO

Projeto/Atividade: COORD.EMANUT. ADM. SEC.DE ADMINISTRAcaO

Categoria Econômica: 3

Natureza da Despesa: 3

Modalidade Aplicação: 90

Fechar

FONTE: PORTAL DO CIDADÃO DO TCE-TO.
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TRIBUNAL DECONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

ACÓRDÃO N° $13 /2012 - TCE/TO - 2a Câmara

1. Processo n°:

2. Apensos ns°:
3. Classe de Assunto:

4. Entidade:

5. Responsáveis:

6. Relator:

7. Representante do MP:
8. Advogados:

02598/2010 (III Volumes)
04061/2009 (III Volumes) e 06974/2010
II - Prestação de Contas de Ordenador e auditorias referentes ao exercício de
2009

Câmara Municipal de Porto Nacional - TO
André Luiz Barros Costa, Presidente em 2009
AlbanoDias Pereira Filho,Presidente da Comissão de Licitação em 2009
Sávia Andréa MecenaMatos, Responsável pelo Controle Interno
Auditor Substituto de Conselheiro Adauton Linhares da Silva
Procurador de Contas José Roberto Torres Gomes
Leonardo de Assis Boechat - OAB/TO n° 1483
Públio Borges Alves - OAB/TO n° 2365

Ementa: Câmara Municipal de Porto Nacional. Prestação de
Contas. Ordenador de Despesas. Exercício de 2009. Irregulares.
Imputação de débito e aplicação de multa. Acolher relatório de
auditoria. Publicação da decisão. Encaminhamento ao Ministério
Público Estadual, à Diretoria Geral de Controle Externo e
Coordenadoria de Protocolo Geral.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de n° 02598/2010, que versam sobre a prestação de
contas da Câmara Municipal de Porto Nacional-TO, referente ao exercício financeiro de 2009.
Encontram-se apensos os processos de auditorias n°s 04061/2009 e 06974/2010, abrangendo o
período de janeiro a dezembro de 2009, e
Considerando que prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que
utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bense valores públicos ou pelos quais
a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de naturezapecuniária;
Considerando que os responsáveis foram devidamente citados para o exercício constitucional do
contraditório e da ampla defesa;
Considerando que no processo em epígrafe apurou-se dano ao erário, bem como
descumprimento da norma constitucional, legal e regulamentar;
Considerando em parte, os Pareceres n°s 1.470/2012 e 1257/2012, fls. 517/520, do Corpo
Especial de Auditores e do MinistérioPúblico junto a esta Corte de Contas, respectivamente;
Considerando ainda tudo mais que dos autos consta:
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, reunidos em Sessão da Segunda
Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos Io, inciso II, 10, inciso
I, 85, inciso III "b" e "c" e 88 da Lei 1.284, de 17 de dezembro de 2001, c/c art. 295, XIII do
Regimento Interno, em:

9.1. acolher os termos do Relatório de Auditoria de fls. 05/20, constante do Processo n°
06974/2010;

ZADepanamemos\Relatorias\4Relntoria\20l2\Municípios 201 l-2012\Porto Nacional\Câmara\Orjienaj
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TRIBUNAL DE CONTAS DOESTADO DO TOCANTINS

Processo n°:

Apensos ns°:
Classe de Assunto:
Entidade:

Responsáveis:

Relator:

Representante do MP:
Advogados:

02598/2010(III Volumes)
04061/2009 (III Volumes) e 06974/2010
II- Prestação de Contas de Ordenador e auditorias referentes aoexercício de 2009
Câmara Municipal de Porto Nacional - TO
André Luiz Barros Costa, Presidente em 2009
Albano Dias Pereira Filho, Presidente da Comissão de Licitação em 2009
Sávia Andréa Mecena Matos, Responsável pelo Controle Interno
Auditor Substituto de Conselheiro Adauton Linhares da Silva
Procurador de Contas José Roberto Torres Gomes
Leonardo de Assis Boechat - OAB/TO n° 1483
Públio Borges Alves - OAB/TO n° 2365

9.9. após o trânsito em julgado, determine oenvio do Relatório, Voto, Acórdão e do Relatório
de Auditoria ao Ministério Público Estadual para as providências de mister;
9.10. determinar oenvio dos autos ao Cartório de Contas deste Tribunal para as providências de
sua alçada, autorizando, desde logo, o pagamento parcelado da dívida atualizada,
monetariamente, com fundamento no art. 94 da Lei Estadual 1.284/2001;
9.11. autorizar desde logo, nos termos do art. 96, inciso II, da Lei 1.284, de 17 de dezembro de
2001, acobrança judicial da dívida caso não atendida anotificação;
9.12. após as formalidades legais remeter os autos àDiretoria Geral de Controle Externo para
proceder os devidos assentamentos, visando o planejamento e execução das atividades de
controle externo do Tribunal de Contas na sua área de atuação;
9.13. em seguida, encaminhar àCoordenadoria de Protocolo Geral para as devidas providências.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, Sala das Sessões, em Palmas,
Capital do Estado, aos -l/o dias do mês de outubro de 2012.

Conselhéff Kortwt brvatò*<THnmCt
Presidente enVexercioo

lutorfunhare!AdautoifGnhãres daOdva
Atiditpr Substituto deConselheke

Relator

Ozicí
Procurador

WDeparIamenlos>Relatorias\4Relatona\20l2\MunicípioS201l-20l2\PortoNac[onai\Câmara\Ordenador\P-02598-20IO- Ordenador ^009 do
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TRIBUNAL DF. CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

Processo n°:

Apensos ns°:
Classe de Assunto:

Entidade:

Responsáveis:

Relator:

Representante do MP:
Advogados:

02598/2010(111 Volumes)
04061/2009 (III Volumes) e 06974/2010
II - Prestação de Contas de Ordenador e auditorias referentes ao
exercício de 2009

Câmara Municipal de Porto Nacional - TO
André Luiz Barros Costa, Presidente em 2009
Albano Dias Pereira Filho, Presidente da Comissão de Licitaçáo em 2009
Sávia Andréa Mecena Matos, Responsável pelo Controle Interno
Auditor Substituto de Conselheiro Adauton Linhares da Silva

Procurador de Contas José Roberto Torres Comes

Leonardo de Assis Boechat - OAB/TO n° 1483
Públio Borges Alves - OAB/TO n° 2365

RELATÓRIO N° 166/2012

1 ratam os presentes autos da prestação de Contas de Ordenador referente ao
exercício financeiro de 2009, da CâmaraMunicipal de Porto Nacional - TO, apresentadas a esta
Corte de Contas em 15/04/2010.

Encontram-se apensos os processos de auditoria n° 04061/2009 e 06974/2010,
abrangendo o período de janeiro a dezembro de 2009.

Foram os autos encaminhados à Quarta Diretoria de Controle Externo, a qual
apresentou o Relatório Técnico n° 070/2010, fls. 21/35.

Por meio do Despacho n° 568/2009, fls. 518, constante do Processo n° 04061/2009,
os responsáveis foram citados para se manifestarem quanto as irregularidades da auditoria
período de janeiro a abril de 2009. Foram apresentas justificativas e documentos, conforme fls.
529/692.

A Quarta Diretoria de Controle Externo juntou aos autos (04061/2009), às fls.
699/707 a Análise da Diligência n° 024/2010.

Por meio dos Despachos n°s 1041/2010, fls. 39/40 e 904/2011, fls. 374/375 estes
autos foram convertidos em diligência. Os responsáveis apresentaram justificativas e
documentos, às fls. 52/294 e 336/497.

A Quarta Diretoria de Controle Externo juntou aos autos às fls. 296/303 a Análise de
Diligência n° 83/2011 c às fls. 499/515 a Análise de Defesa n° 73/2012.

O Corpo Especial de Auditores manifestou-se por meio do Parecer n° 1470/2012, fls.
517/518, do ilustre Auditor Márcio Aluízio Moreira Gomes, concluindo pela irregularidade das
contas com aplicação de multa.

Z:\Departamcnros\Relalorias\4Relatoria\2012\Municipios2011-2012\Porto Nacional\Cãmara\Ordenador\P 02598-2010 çOrdcnaU
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Quanto a esta questão foi argumentado que o Poder Legislativo Municipal está
elaborando cronograma para a criação dos cargos e vagas destinados ao preenchimento mediante
concurso público, que pretende realizar no próximo ano, devido à impossibilidade de promoção
do certame em 2009.

Verifico que foi realizado Concurso Público na Câmara de Porto Nacional, conforme
Processo n° 4511/2010, julgado legal por este Tribunal, conforme Resolução n° 227/2012,
TCE/TO - Pleno, de 17/04/2012. Diante disso acato a justificativa.

6. Devolução de Cheques sem provisão de fundos, no valor de R$ 503,55 (item
3.4 do Relatório de Auditoria - Processo n° 04061/2009)

No presente caso, os responsáveis informam que os cheques devolvidos, geradores de
multas e taxas, foram emitidos na gestão anterior - 2008, e, após os repasses regulares, logo no
início deste ano, a instituição financeira promoveu a retenção das multas e taxas bancárias,
inclusive, semqualquer manifestação ou comunicação aoatual gestor.

Alega ainda, que foi solicitada ao gestor anterior a devolução dos valores aos cofres
da Câmara.

Após análise da documentação entendo sanado o item.

7. Ausência de almoxarifado (item 3.5 do Relatório de Auditoria - Processo n°
04061/2009)

Para este fato foi justificado que houve a implantação do Setor de Almoxarifado,
apesar das deficiências físicas, para o acompanhamento da utilização e aplicação dos bens
materiais, bem como, realização de cursos de aperfeiçoamento aos servidores.

Acato a justificativa e determino o acompanhamento em auditorias futuras na Câmara
Municipal de Porto Nacional-TO, quanto ao fato apontado.

8. Ausência dos termos de responsabilidade dos bens (item 3.6 do Relatório de
Auditoria - Processo n° 04061/2009)

Justifica o gestor de que a pendência foi regularizada, que todos os bens estão
devidamente tombados e emplaquetados e que está redistribuindo os mesmos para cada vereador
e emitindo o termo de responsabilidade pela guarda dos mesmos.

Foram acostados aos autos fls. 599/609 (Processo n° 04061/2009) levantamento dos
bens patrimoniais da Câmara Municipal, mas sem os devidos termos de responsabilidades. No
entanto, alerto ao gestor que regularize a situação, pois este item será acompanhado em auditorias
futuras. £.

Z:\Depanamentos\Relararias\4Relatoria\2012\Municipios 2011 -2012\l'orto Nacional\Câmara\Ordenador\P-02598-20iO -ÒNtg
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

9. Ausência de documentos comprobatorios de despesas, nos valores de RS
556,90 e R$ 400,00 (item 3.7 do Relatório de Auditoria n° 04061/2009).

Alega o responsável que houve equívoco por parte do Analista deste Tribunal, pois
não observou nos autos os comprovantes das despesas realizadas, cujas fotocópias seguem em
anexo.

Analisando os documentos apresentados quando do cumprimento da diligência, fls.
538/543 (Processo nc04061/2009), considero sanado o item.

10. Fracionamento de despesas na contratação de empresa para divulgação das
ações da Câmara no valor de RS 17.880,00; materiais permanentes no valor de RS
11.304,00; serviços especializados de reestruturação administrativa no valor de RS

14.750,00; (item 3.8 do Relatório de Auditoria n° 04061/2009) e serviços gráficos no valor de
RS 18.564,00; despesas com combustíveis na ordem de RS 16.666,74 e materiais de limpeza
no valor de RS 16.060,43 (item 3.7 do Relatório de Auditoria n° 06974/2010).

Em suas justificativas o responsável alegou, em síntese, que os serviços são distintos,
que foram adquiridos em empresas diferentes e que foram tomadas medidas para um
planejamento adequado para realização de procedimento licitatório.

Como regra geral, a licitação é sempre exigível e destina-se a garantir a observância
do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a
Administração, nos termos previstos pelo art. 37, XXI, da Constituição Federal, cabendo à
mesma agir somente nos termos determinados pela lei.

Cumpre esclarecer que o parcelamento e a efetivação de licitações sucessivas,
simultâneas ou até em períodos mais extensos, dentro de um mesmo exercício financeiro, são
perfeitamente possíveis, desde que não ocorra o fracionamento. Fracionar um objeto consiste na
utilização, em cada uma dessas parcelas (quando forem perfeitamente previsíveis as necessidades
da Administração), de modalidade que não corresponda ao total, ou de dispensa pelo valor, na
hipótese de a soma implicar a necessidade de licitar.

Para firmar o entendimento, vejamos o que dizo doutrinador Diógenes Gasparini1:

"Observe-se que dentro do exercício financeiro a entidade obrigada a licitar não
pode, sob pena de fraudar a exigência da licitação, dividir o objeto da licitação,
cujo valor exige certa modalidade licitatória, em duas ou mais partes para que
os respectivos valores se enquadrem nas citadas condições e limites de
dispensabilidade. O mesmo expediente é condenado se com a adoção pretende-se
alcançar modalidade licitatória mais simples. Assim, não se pode dividir o objeto

TCE-TO

Fls.

' Direito Administrativo, Saraiva, SãoPaulo, 2007,12a edição, p. 520. , , ,.
Z:\Departamemos\Relatorias\4RelatDria\2012\Muniripios 2011-2012\PortoNacional\Camara\Ordenador\P-02598-20ip-Oidel\adoM009.doc
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para fugir da concorrência ecair, por exemplo, na tomada de preços. Cada uma
dessas divisões seria considerada, nos termos do Estatuto, parcela de uma
mesma obra ou serviço. Essa vedação, cabe dizer, não proíbe, sempre que
necessária por motivo técnico, científico ou financeiro, adivisão do objeto, desde
que para cada parcela da obra ou serviço se promova licitação igual à exigida
para o todo" (art. 23, § 2°)''-

A periodicidade nas aquisições por dispensa de licitação, o administrador público
deve planejar adequadamente as despesas a serem realizadas atinentes a compras, conforme
ensina Jorge Ulisses Jacoby Fernandes^:

"as compras promovidas pela Administração Pública devem ser precedidas de
planejamento e ocorrer em oportunidades/períodos preestabelecidos. A compra
devesei feita de uma só vez, peta modalidade compatível com a estimativa da
totalidade do valor aser adquirido, mas sempre permitida acotação por item".

Portanto, é vedado ao administrador público fracionar compras de produtos de
idêntica natureza e considerar o valor isolado de cada aquisição, para viabilizar a contínua e
reiterada dispensa de licitação pelo pequeno valor, ignorando o somatório das parcelas das
demais compras dos produtos da mesma natureza. Diante disso, airregularidade permanece.

11. Despesas realizadas sem prévio empenho (item 3.9 do Relatório de
Auditoria-Processo n° 04061/2009)

Manifestou-se o responsável:

"Com efeito, aalegação de que as despesas elencadas pelo r. Analista no subitem
3.9 foram realizadas "sem prévio empenho", descumprindo o artigo...", não
merecem prosperar. Como se vê dos documentos anexados, as notas referentes
aos processos n°s 021, 035,198 e205, de 2009, estão devidamente empenhadas.
JNao sendo o caso, e ainda, a simples indicação do dispositivo tido por violado,
sem a conclusão definitiva acerca da ocorrência de lesividade ao Poder
Legislativo, não há que se falar em lesão ou dano ao erário público municipal,
apenas, e tão somente em virtude de questionadas irregularidades de forma, no
tocante à prestação de contas do gestor da Pasta. Éque, não havendo prova no
sentido de que tenha se beneficiado com as operações relativas às alegadas falhas
formais, nao se admite tenha havido comprovação de ocorrência de prejuízo ao
erário municipal.Até mesmo pelo contrário."

Oempenho éuma das fases mais importantes de uma despesa pública, acaminho do
pagamento. Eato emanado de autoridade competente, que cria para aAdministração aobrigação
de pagamento pendente. Esta obrigação está prevista no art. 58, da Lei 4.320/64:

-Contratação D.reia sem Licitação. Brasília: Brasília Jurídica 1999 p 232
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"Art. 58. Oempenho de despesa éoato emanado de autoridade competente que
cria para oEstado obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de
condição."

Verifica-se, portanto, ser oempenho de suma importância; éagarantia do fornecedor
e, ao mesmo tempo, um controle dos gastos, já que o gestor é apenas o administrador do erário
pubhco. Nenhuma despesa pode ser realizada sem o competente empenho prévio, é o que
estabelece o artigo 60, e parágrafos, da Lei4.320/64:

"Art. 60. Evedada arealização de despesa sem prévio empenho.
§ Io Em casos especiais previstos na legislação especifica será dispensada a
emissão da nota de empenho.
§T Será feito por estimativa oempenho da despesa cujo montante não se possa
determinar.

§3o E permitido o empenho global de despesas contratuais e outras, sujeitas a
Parcelamento".

Opróprio gestor, em sua justificativa acima transcrita confirmou a irregularidade.
Deste modo, a ausência do empenho prévio representa falta grave do administrador público,
sujeitando-o asanção pessoal, por descumprimento do art. 60, caput, da Lei Federal n° 4.320/64 e
art. 85, III, "b" da Lei Estadual 1.284/2001, portanto persiste a irregularidade.

12. Pagamento de juros e multas no valor de RS 491,77 (item 3.10 do Relatório
de Auditoria-Processo n°04061/2009)

Os responsáveis informaram que os atrasos nos pagamentos ocorreram na gestão
anterior e juntou documentos.

Procedida àanálise quanto aeste item, verifico que os documentos juntados aos autos
pelo responsável às fls. 544/585 divergem dos demonstrativos apresentados nos anexos do
relatório de auditoria. Os técnicos apontaram irregularidades nas contas de energia e telefone da
gestão do Senhor André Luiz Barros Costa, conforme fls. 137/173 (Processo n° 04061/2009).
Diante disso, como não houve a restituição dos valores, mantém-se a irregularidade.

13. Procedimento irregular na concessão de diárias (item 3.11 do Relatório de
Auditoria-Processo n° 04061/2009)

Ogestor justifica que. "As resoluções "distintas" foram revogadas. Todavia, não
houve prejuízo aos cofres da Câmara Municipal, pois, pela nova norma há determinação de
valores distintos aserem pagos aos Vereadores eaos seus servidores (doe. Anexos)".

Diante da afirmativa do gestor e verificando a documentação apresentada, concordo
com o entendimento da Equipe Técnica deste Tribunal, nos seguintes termos: "Verificando os
autos, deparamos com tais documentações, portanto consideramos como atendido".
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14. Irregularidades nos processos licitatórios, por estarem em desacordo como o
art. 38 da Lei 8.666/93 (item 3.12 do Relatório de Auditoria-Processo n° 04061/2009)

Analisando este item, nota-se que foi apresentada a justificativa de que foi feita a
licitação na modalidade convite em obediência às regras legais previstas na Lei n° 8.666/93 e
defende o responsável que não foram constatadas irregularidades que comprometem ou maculam
o caráter público dos certames.

Diante da justificativa apresentada pelo responsável percebo que não houve clareza
quanto à irregularidade apontada pelos técnicos, pois ao afirmarem o descumprimento ao art. 38
da Lei 8.666/93, não definiram qual a irregularidade que de fato foi encontrada nos processos
licitatórios, bem como, não juntaram os referidos processos para uma melhor análise. Assim,
acato à justificativa apresentada.

15. Despesas estranhas à competência municipal, sendo RS 800,00 - revelações

de fotografias referentes eventos da Câmara e RS 1.069,07 - tarifas de multas de veículo

utilizado pela Câmara (item 3.13 do Relatório de Auditoria-Processo n° 04061/2009)

Esclarece o responsável que ocorreram despesas com revelações fotográficas para
registro de solenidades e outros eventos públicos do Parlamento, bem como para a organização
de dossiês dos Vereadores junto ao Departamento de Recursos Humanos e de Pessoal. Informa
ainda que o proc. n° 141/2009, houve a necessidade de se promover o recolhimento do
licenciamento anual da motocicleta da Câmara Municipal, inclusive o pagamento de multas de
trânsito registradas em gestões anteriores.

Em análise dos argumentos trazidos pelo responsável quanto ao apontamento
constante neste item considero como não sanada a irregularidade, pois as despesas não possuem
caráter público e não guardam relação com a definição de despesas de custeio, em desacordo com
o art. 4o c/c art. 12, § Io, da Lei n° 4.320/64.

16. Despesa realizada sem licitação com serviços de publicação e divulgação, no
valor de RS 46.802,64 (item 3.9 do Relatório de Auditoria-Processo n° 06974/2010)

Defendeu o responsável que as despesas foram realizadas através de aquisição direta,
e que todas as aquisições foram destinadas aos seus respectivos objetos, afirmando ainda que vem
realizando planejamento de compras para que falhas como estas não venham mais acontecer.

A licitação no âmbito da Constituição Federal estabelece:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:
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(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços.
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações", (grifei)

A lei n"8.666/93, em seu art. 3o dispõe que:

"Art. 3a A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade,da
probidade administrativa, da vinculacão ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Vê-se, facilmente, que a Constituição Federal por meio do artigo 37, XXI, acima
reproduzido, bem orno a Lei n° 8.666/93, trazem, em seu teor, os princípios norteadores da
atividade exercida pelos administradores durante o certame público. O exame da validade ou da
invalidade dos atos praticados durante o processo de licitação, por diversas vezes, passará antes
pela análise dos princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculacão ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo, da competitividade, da indistinção, da inaltcrabilidade do edital, do sigilo
das propostas, do formalismo procedimental, da vedação à oferta de vantagens e da
obrigatoriedade, dentre outros.

E necessário frisar que ao Administrador Público não é concebido o uso do princípio
da autonomia de vontade dado ao particular; para a administração pública tal regra inexiste, por
razões óbvias. O Administrador Público está atrelado à letra da lei para poder atuar. Seufacere
ou non facere decorre da vontade da lei.

Assim, não restam dúvidas de que a licitação pública é essencial em razão de dois
princípios fundamentais: a) indisponibilidade do interesse público, que obriga o administrador
público a buscar sempre, de forma impessoal, a contrataçãomais vantajosa para a Administração,
e b) igualdade dos administrados, que obriga que o administrador ofereça iguais oportunidades
aos concorrentes (potenciais ou concretos) de virem a ser contratados com a Administração.

Diante disso, entendo que permanece a irregularidade.

TCE-TO

Fls.
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17. Ausência de documentos comprobatorios de despesas, no montante de RS
86.888,30 e RS32.750,52 (item 3.11 do Relatório de Auditoria n° 06974/2010)

Foi apresentada a seguinte justificativa: "juntamos cópia dos processos com os seus
devidos documentos comprobatorios paravossaapreciação."

Trago na íntegra a análise técnica quanto a este item:

"Após analisados os extratos bancários às fls. 104/122 considerou-se o item
sanado em relação as despesas de RS 86.888,30. Dos outros RS 32.750,52 tem-se
R$ 30.610,22 que é de INSS, fls. 144, 145, 147, outros R$ 1.78430 foram
cancelados como consta à fl. 148 e 149, considerando sanado o item no valor de
RS 32.394,52, ficando o valor de RS 356,00 sem comprovação."

Portanto, anuo com o entendimento técnico, permanecendo o débito no valor de R$
356,00 (trezentos e cinqüenta e seis reais).

18. Ausência de documentação concernente à concessão de diárias, no valor de
RS 33.100,00 (item 3.12 do Relatório de Auditoria n°06974/2010)

Foram juntadas cópias de Portarias as fls. 131/144, no entanto, verifica-se que a
Portaria n° 207/2009 concedeu 04 (quatro) diárias a 08 (oito) Vereadores no dia 10/07/2009.
Causa estranheza a data da concessão das diárias serem para viagem à Brasília a serviço da
Câmara Municipal na Sexta-Feira, Sábado, Domingo e Segunda-Feira, bem como no mês de
julho.

Outro não é o entendimento em relação às Portarias 273/2009 e 277/2009 referente às
diárias para viagens nos dias 23/12 a 25/12/2009 e 29/12/2009 a 01/01/2010, respectivamente, a
cidade de Palmas-TO, a serviço da Câmara Municipal, pois é exatamente período do recesso
natalino e Ano Novo.

Por oportuno, é mister salientar que o inciso I do artigo 3o do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Porto Nacional estabelece:

"Art. 3o. A Câmara Municipal reunir-se-á durante as Sessões Legislativas:

I - ordinariamente, independente de convocação, de primeiro de fevereiro a 30
de junho de primeiro de agosto a 15 de dezembro".

Como se vê, foram pagas diárias aos Senhores Vereadores no período em que os
mesmos estavam de férias.

Diante de tais constatações e considerando que não foi comprovado nos autos o
objetivo e necessidade das viagens e nem o interesse público, mantenho oentendimento^ue^deva
ser devolvido aos cofres públicos os valores das diárias concedidas.
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(fls. 373)
19. Pagamento ilegal de verbas indenizatórias no montante de RS 364.814,35

Em resumo o responsável alegou:

"Ao contrário do inquinado no Despacho n° 904/2011, de fls. 274, no âmbito da
Câmara de Porto Nacional se operou apenas a CDPA - Cota Despesa de
Atividade Parlamentar, destinada a restituição de despesas com gastos na
atividade parlamentar. (...)
Veja nobre conselheiro, que o Gestor estava vinculado à um dispositivo legal
emanado da mesa diretora da Câmara de Porto Nacional, do qual na qualidade
de administrador não poderia furtar-se ao estrito cumprimento.
(...) Após a provocação formal, o Ministério Público se posicionou pela
constitucionalidade do Decreto n° 005/2005, alterado pelo de n° 002/2009, vez
que a criação da referida verba tem essência de restituição de despesas
comprovadamente sofridas pelos Vereadores de Porto Nacional". (...)

Acerca de verba de gabinete, verba indenizatória ou verba de custeio paga a
vereadores, estaCorte de Contasjá firmou, por várias vezes, seu posicionamento.

Entende este Tribunal de Contas, que a referida verba, por envolver despesa pública,
não prescinde de previsão orçamentária e prévio empenho, além de sujeitar-se à devida prestação
de contas do valor recebido pelo ordenador de despesa, in casu, o Presidente da Câmara
Municipal, que é o representante em toda sua plenitude da Casa Legislativa, tanto nos atos
internos como nos externos, por meio da apresentação de documentos hábeis e idôneos
comprobatorios dos gastos realizados, ao término do prazo fixado. Vale ainda salientar, que tais
despesas deverão enquadrar-se nas normas estabelecidas pela Lei Complementar n° 101/2000
(LRF), como também as normas de ordem financeira determinadas pela Lei n°4.320/64.

Ainda, imperioso acrescentar que este Tribunal de Contas, desde 2001, vem se
manifestando a respeito da matéria, no sentido de ser esta despesa ilegal e passível de devolução
aos cofres públicos. Cito os seguintes julgados:

1. Resolução n° 1633/2001, de 09/05/2001 - Câmara Municipal de Colinas do
Tocantins - Consulta, rei. Orlando Alves da Silva, processo n° 2053/2001;

2. Resolução n° 1635/2001, de 09/05/2001 - Câmara Municipal de Paraíso do
Tocantins - Consulta, rei. Orlando Alves da Silva, processo n° 3085/2001;

3. Resolução n° 527/2003, de 21/05/2003 - Câmara Municipal de Araguaína -
Recurso Ordinário, rei. Conselheiro Herbert Carvalho de Almeida, processo n°
8388/2002;

4. Resolução n° 456/2007, de 09/05/2007 - Câmara Municipal de Colinas do
Tocantins - Consulta, rei. Conselheiro Napoleão de Souza Luz Sobrinho,
processo n° 416/2007;
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5. Acórdão n° 383/2007, de 02/10/2007 - Câmara Municipal de Xambioá -
Prestação de Contas do Ordenador de Despesas, exercício 2004, rei. José Ribeiro
da Conceição, processo n° 2204/2005;

6. Acórdão n° 229/2008, de 29/04/2008 - Câmara Municipal de Miracema do
Tocantins - Tomada de Contas Especial das contas do ordenador de despesas,
exercício 2003, rei. Conselheiro Herbert Carvalho de Almeida, processo n°
2019/2006;

7. Resolução n° 653/2008, de 1710/2008 - Câmara Municipal de Alvorada -
Recurso Ordinário, rei. Conselheiro Manoel Pires dos Santos, processo n°
653/2008;

8. Acórdão n° 248/2009, de 26/05/2009 - Câmara Municipal de Gurupi - Prestação
de Contas de Ordenador de despesas, exercício 2004, rei. Jesus Luiz de
Assunção, processo n° 2207/2005;

9. Acórdão n° 563/2010, de 23/11/2010 - Câmara Municipal de Guaraí - Prestação
de Contas de Ordenador de despesas, exercício 2008, rei. Conselheiro José
Wagner Praxedes, processo n° 1595/2009;

10. Resolução n° 934/2009, de 16/12/2009 - Câmara Municipal de Paraíso do
Tocantins - Consulta, rei. Conselheiro JoséJamil Fernandes Martins, processo n°
2038/2009;

11. Acórdão n° 21/2011, de 23/11/2010 - Câmara Municipal de Araguaína -
Prestação de Contas de Ordenador de despesas, exercício 2006, rei. Conselheiro
Napoleão de Souza Luz Sobrinho, processo n° 1434/2007.

Em relação à criação da referida verba pelos edis, enquanto membros da Câmara
Municipal de Porto Nacional -TO, pelo Decreto Legislativo n° 002/2009, que alterou o Decreto
Legislativo n° 005/2005, fora instituída como Verba, Cota Despesa de Atividade Parlamentar -
CDAP, destinada a custear gastos exclusivamente vinculados ao exercício da atividade
parlamentar. A CDAP tem natureza de reembolso de despesas postais, telefônicas, de transporte,
de escritório de representação parlamentar, de divulgação e consultoria e assessoria técnica,
sendo paga em espécie mensalmente ao Vereador.

A maneira pela qual vem sendo utilizada, fere o princípio constitucional da
legalidade, visto não haver previsão para tal mister. Cabe aos Vereadores, precipuamente, as
funções legiferante e de fiscais dos atos da administração local. Não há lei que lhes confira a
função de ordenadores de despesas de seus gabinetes, ressalvada a função privativa do Presidente
da Câmara Municipal.

Nesse sentido o Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Porto Nacional -TO,
ratifica a obrigação no art. 232, §1°:

"Art. 232. A administração contábil, orçamentária, financeira, operacional e
patrimonial e o sistema de controle interno, serão coordenados e executados por
órgãos próprios, integrantes da estrutura dos serviços administrativos da Casa.
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§ 1° As despesas da Câmara, dentro dos limites das disponibilidades
orçamentárias consignadas no Orçamento do Município e dos créditos
adicionais discriminados no orçamento analítico, devidamente aprovado pela
Mesa, serão ordenadas pelo Presidente da Câmara."

Registre-se que a irregularidade evidenciada tem relação direta com o
descumprimento da própria norma editada pelos edis. Não há qualquer comprovação de
eventuais prejuízos que efetivamente tenham sido experimentados pelos Agentes Políticos e,
portanto, não há que se falar em indenização relativa ao custeio de exercício parlamentar. Isso
porque, segundo o dicionário da língua portuguesa, indenizar significa reparar, compensar,
ressarcir, sendo obviamente, ato posterior à despesa.

Do exposto, conclui-se que a dita verba, tomando-se em consideração a
habitualidade, anterioridade e uniformidade para todos os vereadores, possui caráter
eminentemente remuneratório e que não sendo subsídio, deve ser restituída ao erário público, por
ser vedada pela Constituição Federal, que assim dispõe:

"Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal c os Municípios instituirão, no
âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os
servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações
públicas.

§ 4o O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado
e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por
subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação,
adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie

remuneratória. obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI".
(grifei)

Ante a ocorrência do presente fato, e tendo em vista as inúmeras consultas
respondidas por este Tribunal firmando a ilegalidade da concessão de verba de gabinete, de verba
indenizatória ou de custeio, entendo que a responsabilidade/ordenação de despesas cabe ao
Presidente da Câmara, neste caso o Vereador, André Luiz Barros Costa, motivo pelo qual não
foram chamados aos autos os demais Vereadores.

Também foi constatada a ausência de documentos fiscais que comprovem a
veracidade dos documentos juntados às fls. 422/497 (Processo n° 2598/2010), vistos que a
relação das despesas discriminadas, apresentam divergências entre as datas em que os serviços
foram prestados e as datas informadas que os materiais foram entregues.

20. Do Controle Interno

Verifica-se às fls. 320/336, o Ofício n° 010/2011, de 06/04/2011, do Promotor de
Justiça André Ramos Varanda, encaminhando cópia da Representação Criminal daSenhoia_£ávia
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Andréa Mecena Matos, Responsável pelo Controle Interno da Câmara Municipal de Porto
Nacional em desfavor de André Luiz Barbosa Costa, Presidente da Câmara de Porto Nacional -
TO, no exercício de 2009, tendo em vista o uso ilegal da Assinatura Digital das remessas
enviadas ao TCE.

Trago a colação trechos da Representação Criminal, in verbis:

"Em 2009, nomeada ao Cargo de Supervisora de Controle Interno, cargo em
comissão, e ao mesmo tempo fui designada a exercer outras atividades nasala da
computação como: digitação, atendimento ao público e ao Legislativo.
Permaneci com a nomeação do cargo de controle interno nas folhas de
pagamentos e contracheques, mas permanecendo impossibilitada de executar
minhas atividades da função nomeada por determinação do Presidente André
Barros Costa, Gestor do ano 2009. Esta afirmação é comprovada através de
declarações em anexo, de testemunhas que trabalhavam no ano para este
Legislativo e comprovam quais foram as minhas reais funções desenvolvidas no
ano de 2009".

(...)

Até então não tinha sido esclarecida para que serveria esta assinatura, para que
motivo estava sendo realizado, pensei eu que após a solicitação ficaria eu com o
material, pois a presidência não entregou a mim nenhuma assinatura e
permaneci no aguardo de entrega do mesmo e que durante o ano não foi
repassado este e não houve comunicação justificável se a Presidência estaria
usando ou não, tentei manter conversa sobre oassunto com o presidente de 2009
mas o mesmo se recusava a dialogar comigo fazendo assim a não persistência e
deixando de lado pelo motivo dele não mais me procurar para término da
efetivação da assinatura, fazendo assim a minha desconsideração pela
assinatura.

(...)

Na Gestão de 2010 exercida pela Presidente Emivaldo Pires de Souza, cujo o
Presidente não era mais o mesmo de 2009, foi onde pude exercer devidamente o
meu cargo e ter sido montada a sala para desempenho das funções do cargo de
controle interno. Foi onde pude conhecer e aprender como funcionava a
solicitação e ativação da assinatura digital. (...)

Diante do exposto, e tendo em vista as Declarações dos servidores daquela Casa
Legislativa de que a Senhora Sávia Andréa Mecenas Matos não exercia suas atividades de
Controle Interno na Câmara e já encontra-se na 2a Promotoria de Justiça da Comarca de Porto
Nacional a requisição de instauração de inquérito policial, deixo de imputar os débitos eaplicar
as multas à servidora acima mencionada.

Acerca do julgamento das contas, estabelecem os arts. 85, III, "b e c" e 88 da Lei
Orgânica deste Tribunal, que:
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"Art. 85. Ascontas serão julgadas:

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:
(...)

b) prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo, antieconômico, ou infração ànorma
constitucional, legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira,
orçamentaria, operacional ou patrimonial;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico";

"Art. 88. Quando julgar as contas irregulares, havendo débito, o Tribunal
condenara o responsável ao pagamento da dívida atualizada monetariamente,
acrescida dos juros de mora devidos, aplicando-lhe ainda amulta prevista no art
38 desta Lei, sendo o instrumento da decisão considerado título executivo hábil à
respectiva ação de execução.

Parágrafo único. Não havendo débito, mas comprovada qualquer das
ocorrências previstas nas alíneas "a", "b" e "e" do inciso III, do art. 85, o
Tribunal aplicará ao responsável a multa prevista no inciso I do art. 19 desta
Lei".

Em face do exposto, VOTO no sentido de que este Tribunal acate as providências
abaixo mencionadas, adotando adecisão sob aforma de Acórdão, que ora submeto aesta Egrégia
Segunda Câmara: s

^M, ™ a) aC0lha 0S termos do Relatóri0 de Auditoria de fls. 05/20, constante do Processo n°
06974/2010;

b) julgue irregulares as contas da Câmara Municipal de Porto Nacional - TO
referente ao exercício de 2009, com fundamento nos arts. 10, I e 85, III, "b" e "c" da Lei

c) impute ao Senhor André Luiz Barros Costa, Presidente e Ordenador de Despesas
da Câmara Municipal de Porto Nacional -TO, no exercício de 2009, débito no valor total de R$
400.631,19 (quatrocentos mil seiscentos e trinta e um reais e dezenove centavos) pelas
irregularidades apontadas nos itens 12, 15, 17, 18 e 19 constantes deste Voto, nos termos dos
arts. 38 e88 da Lei n° 1.284/2001 c/c art. 69,1 do Regimento Interno deste Tribunal, com fixação
do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal o
recolhimento do débito aos cofres do Tesouro Municipal;

d) aplique, ao Senhor André Luiz Barros Costa, Presidente eOrdenador de Despesas
da Câmara Municipal de Porto Nacional -TO no exercício de 2009, multa correspondente a10%
(dez por cento) do valor do débito imputado na presente decisão, com fundamento no art. 38 da
Lei n 1284/2001 c/c art. 158 do Regimento Interno deste Tribunal, com fixação do prazo de 30
(trinta) dias, acontar da notificação, para comprovar, perante oTribunal, orecolhimento da multa
aconta do Fundo de Aperfeiçoamento eReequipamento Técnico do Tribunal de Contas;
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e) aplique ao Senhor André Luiz Barros Costa, Presidente eOrdenador de Despesas
da Câmara Municipal de Porto Nacional -TO no exercício de 2009, multa no valor total de R$
5.100,00 (cinco mil e cem reais), sendo R$2.000,00 (dois mil reais) para o item 10 do Voto R$
1.000,00 (mil reais) para cada um dos itens 2e 16, R$ 800,00 (oitocentos reais) para o item 1e
RS 300,00 (trezentos reais) para o item 11, com fundamento no art. 39, II da Lei n° 1.284/2001
c/c art. 159, II do Regimento Interno deste Tribunal, em sua redação anterior à Resolução
Normativa n° 001/2011, de 04.05.2011, com fixação do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da multa à conta do Fundo de
Aperfeiçoamento eReequipamento Técnico do Tribunal de Contas;

f) determine ao atual gestor, tendo em vista o princípio da continuidade da
administração pública, o máximo empenho e urgência no sentido de regularizar as falhas
apontadas nos Relatórios de Auditoria de fls. 08/21 e 05/20, constante dos Processos n°s
04061/2009 e06974/2010, eno Relatório de Análise n° 070/2011, fls. 21/35;

g) determine a remessa de cópia do Relatório, Voto e Decisão aos responsáveis
nominados no preâmbulo, aos Advogados constituídos nos autos e ao atual gestor, para ciência
dos mesmos;

h) determine apublicação da decisão no Boletim Oficial do Tribunal de Contas, nos
termos do art. 341, § 3o do Regimento Interno deste Tribunal, para que surta os efeitos legais
necessários;

i) após o trânsito em julgado, determine o envio do Relatório, Voto, Acórdão e do
Relatório de Auditoria ao Ministério Público Estadual para as providências de mister;

j) determine o envio dos autos ao Cartório de Contas deste Tribunal para as
providências de sua alçada, autorizando, desde logo, opagamento parcelado da dívida atualizada,
monetariamente, com fundamento no art. 94 da Lei Estadual 1.284/2001;

k) autorize desde logo, nos termos do art. 96, inciso II, da Lei 1.284, de 17 de
dezembro de 2001, acobrança judicial da dívida caso não atendida anotificação;

1) após as formalidades legais remeter os autos à Diretoria Geral deControle Externo
para proceder os devidos assentamentos, visando o planejamento e execução das atividades de
controle externo doTribunal de Contas nasuaárea de atuação;

m)em seguida, encaminhar à Coordenadoria de Protocolo Geral para as devidas
providências.

SALA DAS SESSÕES, em Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos J.J& dias
do mês de outubro de 2012.

Adauton'Linhares da SfiVa

Auditor Substituto de Conselheirò\- Relator
Convocação n° 48/2012^

Z:\Departamemos\Relatorias\4Relatoria\2012\Municipios 2011-2012\Pono Naclonal\Câmara\Ordenador\p.02S98-2010 -Ordenador 7009 doe
17

TCE - TO

Fls.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
Quarta Diretoria de Controle Externo

Processo : 11.469/2012 I volume e Anexos n° 2598/2010 3 volumes; e anexo n°
4061/2009, 4 volumes.

Assunto : Recurso Ordinário - Ref. ao processo n° 02598/2010
Responsável : André Luiz Barros Costa

Entidade : Câmara Municipal de Porto Nacional

ANALISE DE RECURSO ORDINÁRIO N° 10/2014

Tratam os autos de Recurso Ordinário interposto pelo ex-presidente, Senhor André Luiz

Barros Costa, por meio de seu advogado, Dr. Públio Borges Alves, devidamente inscrito na

OAB-TO n° 2.365 em face do acórdão n° 819/2012 - TCE-TO 2aCâmara;

O acórdão n° 819 - TCE - 2a Câmara fora divulgado no Boletim Oficial n° 805 de 17 de outubro

de 2012, sendo determinada posterior remessa de cópia da decisão ao recorrente através de Aviso

de Recebimento.

Acontece que a Instrução Normativa do TCE/TO n° 01/2008 prevê que a data da publicação

deverá ser considerada como o primeiro dia útil à divulgação no Boletim Oficial, in verbis:

"(-)

Art. 1° Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da divulgação das

informações no Boletim Oficial.

Logo, considerando o lapso temporal de 15 (quinze) dias aplicado ao caso, tem-se que o prazo

recursal se encerraria no dia 05 de novembro de 2012, tendo em vista o feriado nacional do dia

02/11/2012.

Assim, presente a tempestividade da interposição recursal, requer o processamento das razões

adiante ofertadas a esta Relatoria, para que uma vez analisadas, seja provido e reformada a

decisão originária de modo a considerar regulares as contas ora tomadas.

Cabimento e Legitimidade
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O Recurso Ordinário encontra respaldo no Regimento Interno desta Corte, exatamente naquelas
decisões originárias das Câmaras da Corte de Contas.

Sendo certo, que atendido ao requisito da tempestividade, do cabimento e expostas os
fundamentos de fato e de direito, deverá o recurso ser analisado e proferida nova decisão pelo
Tribunal Pleno.

Art. 46. Admitir-se-á recurso ordinário, que terá efeito suspensivo, das
decisões definitivas e terminativas das Câmaras Julgadoras.

Art. 47. O recurso ordinário será interposto no prazo de 15 (quinze)
dias, contados da publicação da decisão no órgão oficial de imprensa
do Tribunal ou no Diário Oficial do Estado.

§ 1° O recurso ordinário será formulado em petição em que constem
os fundamentos de fato e de direito, e o pedido de nova decisão será
dirigido ao Presidente do Tribunal que designará o Relator.

§ 2o O recurso ordinário, após devidamente instruído, será julgado
pelo Tribunal Pleno.

A par dos requisitos de admissibilidade recursal, requer o
processamento do mesmo, analisadas as razões pela douta Auditoria, colhido o
parecer do ilustre Ministério Público de Contas e por fim a análise desta Relatoria e
submissão ao Pleno da Corte de Contas.

Breve Síntese do Feito

O presente recurso origina-se da análise empreendida na Prestação
de Contas de Ordenador referente ao exercício de 2009 da Câmara Municipal de
Porto Nacional.

Embora, o ilustre Relator originário não tenha feito menção à
manifestação do Corpo Técnico do TCE/TO sobre as presentes contas, há de
considerar a opinião desta acerca dos autos, cujo trecho conclusivo transcrevemos:

"ANALISE DE DEFESA N° 79/2012 (...)

Assim, requer o acolhimento destas justificativas, para que as contas do exercício de
2009 sejam julgadas regulares.

Considerando que as defesas apresentadas pelo representante legal do Sr. André
Luiz Barros Costa, tomou por base as reiteradas decisões desta Corte de Contas,
dispondo sobre o mesmo item.
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Considerando que o ex-gestor formulou consulta sobre a constitucionalidade ao
Ministério Público Estadual, e, obtendo resposta favorável quanto à legalidade da
verba indenizatória;

Considerando que a Análise de Diligência n° 83/2011 fls. 296/303 considerou
justificados os apontamentos referente aos itens 11 e 12, que dispõe sobre o
pagamento da verba de gabinete e o pagamento de diárias sem comprovação
respectivamente.

Considerando por fim que as reiteradas decisões mencionadas na defesa, geram
segurança jurídica quanto ao posicionamento desta Corte acerca do exposto na
exordial, ratificamos a análise de diligência n°. 83/20 11. (trecho conclusivo de fls.
514/515 dos autos).

Dada a palavra ao Corpo Especial de Auditores, este, embora tenha
opinado pela irregularidade das contas, "retificou" o seu parecer, para que fosse
aplicado apenas multa ao recorrente e à senhora Sávia Andréa, sem, contudo
manifestar sobre imputação de débito ou irregularidades insanáveis e nem tão pouco
danosas ao erário:

"Parecer de Auditoria n°147O/2012

(-)

Considerando que a juntada dos documentos aduziram novas
informações, que vislumbrasse alteração da situação já analisada, este
membro do Corpo Especial de Auditores retifica os termos do Parecer de
Auditorian° 1742/2011 (fls. 305 a 311), da seguinte forma:
1. Julgar irregulares as Contas Anuais do Ordenador de Despesas do
Poder Legislativo do município de Porto Nacional - TO, referente ao
exercício de 2009;

2. aplicar multa no valor total de R$3.000,00, ao Sr. André Luiz Barros
Costa - Ordenador de Despesas e solidariamente a Sávia Andréa Matos-
Responsável pelo Controle Interno e Albano Dias Pereira Filho -
Presidente da Comissão de Licitação, referente às irregularidades não
elididas, constantes do documento Despacho n° 1041/2010 (fls. 39/40),
com fundamento do art. 39, inciso II da Lei Estadual 1.284/2001 c/c art.
159, inciso Udo Regimento Interno deste Tribunal"
(trecho do parecer de fls. 517/518 dos autos)

Não obstante as manifestações técnicas acima, a ilustre Relataria originaria
asseverou dura penalidade ao gestor julgou irregular as contas do exercício, imputando-
lhe débito e multa, cujo acórdão transcrevemos:

"ACÓRDÃO N° 819/2012

TCE/TO - 2a CÂMARA
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1. Processo n° 02598/2010 (III volumes)
2. Apensos n°s: 04061/2009 (III Volumes) e 06974/2010
3. Classe de Assunto: 11 - Prestação de Contas de

i Ordenador e auditorias referente s ao exercício de 2009
4. Entidade: Câmara Municipal de Porto Nacional - TO
5. Responsáveis: André Luiz Barros Costa, Presidente em 2009

Albano Dias Pereira Filho, Presidente da Comissão de

Licitação em 2009 Sávia Andréa Mecena Matos, Responsável
pelo Controle Interno.

6. Relator: Auditor Substituto de Conselheiro Adauton Linhares da Silva

7. Representante do MP: Procurador de Contas José Roberto Torres Gomes
8. Advogados: Leonardo de Assis Boechat - OAB/TO n° 1483
Públio Borges Alves- OAB/TO n° 2365

EMENTA: Câmara Municipal de Porto Nacional. Prestação de Contas.
Ordenador de Despesas. Exercício de 2009. Irregulares. Imputação de
débito e aplicação de multa. Acolher relatório de auditoria. Publicação da
decisão. Encaminhamento ao Ministério Público Estadual, à Diretoria

Geral de Controle Externo e Coordenadoria de Protocolo Geral.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de n° 02598/2010, que versam
sobre a prestação de contas da Câmara Municipal de Porto Nacional -
TO, referente ao exercício financeiro de 2009. Encontram-se apensos os
processos de auditorias n°s 04061/2009 e 06974/2010, abrangendo o
período de janeiro a dezembro de 2009, e
Considerando que prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública
ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre
dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou
que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária;
Considerando que os responsáveis foram devidamente citados para o
exercício constitucional do contraditório e da ampla defesa;
Considerando que no processo em epígrafe apurou-se dano ao erário, bem
como descumprimento da norma constitucional, legal e regulamentar;
Considerando em parte, os Pareceres n° 1.470/2012 e 1257/2012, fls.
517/520, do Corpo Especial de Auditores e do Ministério Público junto a
esta Corte de Contas, respectivamente;
Considerando ainda tudo mais que dos autos consta:
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, reunidos em
Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, com
fundamento nos artigos Io, inciso II, 10, inciso I, 85, inciso III "b" e "c" e
88 da lei 1.284, de 17 de dezembro de 2001, c/c art. 295, XIII do Regimento
Interno, em:
9.1 acolher os termos do Relatório de Auditoria de fls. 05/20, constante do
processo n° 06974/2010;
9.2 julgar irregulares as contas da Câmara Municipal de Porto Nacional -
TO, referente ao exercício de 2009, com fundamento nos arts. 10,1 e 85, III,
"b"e"c" da Lei 1.284/2001;
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9.3 imputar ao senhor André Luiz Barros Costa, Presidente e Ordenador de
Despesas da Câmara Municipal de Porto Nacional - TO, no exercício de
2009, débito no valor total de R$400.631,19, (quatrocentos mil seiscentos e
trinta e um reais e dezenove centavos), pelas irregularidades apontadas nos
itens 12, 15, 17, 18 e 19 constantes deste Voto, nos termos dos arts. 38 e 88
da Lei n° 1.284/2001 c/c art. 69, I do Regimento Interno deste Tribunal,
com fixação do prazo de trinta 30 (trinta) dias, a contar da notificação para
comprovar, perante o Tribunal, de recolhimento do débito aos cofres do
Tesouro Municipal;
9.4 aplicar, ao Senhor André Luiz Barros Costa, Presidente e Ordenador de
Despesas da Câmara Municipal de Porto Nacional - TO no exercício de
2009, multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do débito
imputado na presente decisão, com fundamento no art. 38 da Lei n°
1.284/200 I c/c art. 158 do Regimento Interno deste Tribunal, com fixação
do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação, para comprovar,
perante o Tribunal, o recolhimento da multa à conta do Fundo de
Aperfeiçoamento e Reequipamento Técnico do Tribunal de Contas;
9.5 aplicar ao Senhor André Luiz Barros Costa, Presidente e Ordenador de
Despesas da Câmara Municipal de Porto Nacional - TO no exercício de
2009, multa no valor total de R$5.100,00, (cinco mil e cem reais), sendo
R$2.000,00 (dois mil reais) para o item 10 do Voto, R$1.000,00, (mil reais)
para cada um dos itens 2 e 16, R$800,00 (oitocentos reais) para o item 1 e
R$ 300,00 (trezentos reais) para o item li , com fundamento no art. 39, 11
da Lei n° 1.284/2001 c/c art. 159, 11 do Regimento Interno deste Tribunal,
em sua redação anterior à Resolução Normativa n° 001/2011, de
04.05.2011 , com fixação do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da
multa à conta do Fundo de Aperfeiçoamento e Reequipamento Técnico do
Tribunal de Contas;
9.6 determinar ao atual gestor, tendo em vista o princípio da continuidade
da administração pública, o máximo empenho e urgência no sentido de
regularizar as falhas apontadas nos Relatório s de Auditoria de fls. 08/21 e
05120, constante dos Processos n°s 04061/2009 e 06974/2010, e no
Relatório de Análise n° 070/2011, fls. 21/35;
9.7 determinar a remessa de cópia do Relatório, Voto e Decisão aos
responsáveis nominados no preâmbulo, aos Advogados constituídos nos
autos e ao atual gestor, para ciência dos mesmos;
9.8 determinar a publicação desta decisão no Boletim Oficial do Tribunal
de Contas, nos termos do art. 341, § 3o do Regimento Interno deste
Tribunal, para que surta os efeitos legais necessários;
9.9 após o trânsito em julgado, determine o envio do Relatório, Voto,
Acórdão e do Relatório de Auditoria ao Ministério Público Estadual para as
providências de mister;
9.10 determinar o envio dos autos ao Cartório de Contas deste Tribunal para
as providências de sua alçada, autorizando, desde logo, o pagamento
parcelado da dívida atualizada, monetariamente, com fundamento no art. 94
da Lei Estadual 1.284/2001;
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9. 11 autorizar desde logo, nos termos do art. 96, inciso U, da Lei 1.284, de
17 de dezembro de 2001, a cobrança judicial da dívida caso não atendida a
notificação;
9.12 após as formalidades legais remeter autos à Diretoria Geral de Controle
Externo para proceder aos devidos assentamentos, visando o planejamento e
execução das atividades de controle externo do Tribunal de Contas na sua
área de atuação;
9.12 em seguida, encaminhar à Coordenadoria de Protocolo Geral para
as devidas providências.
Sob a Presidência do Conselheiro Herbert Carvalho de Almeida,

participaram da sessão o Auditor Adauton Linhares da Silva em
substituição ao Conselheiro Napoleão de Souza Luz Sobrinho e a
Conselheira Leide Maria Dias Mota Amaral. Votaram com o Relator os

Conselheiros presentes. O resultado foi proclamado por unanimidade dos
votos. Esteve presente o Procurador-Geral de Contas Oziel Pereira dos
Santos.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, Sala das Sessões, em

Palmas, Capital do Estado, aos 16 dias do mês de outubro de 2012.

Assim, exposta a cronologia dos fatos desencadeados nos presentes autos, associado às razões
recursais adiante, buscar-se-á demonstrar a possibilidade de reforma da decisão proferida pela 2a
Câmara, de modo a julgar regulares as contas em apreço.

PRELIMINARMENTE

Cerceamento à ampla defesa - Ausência de Intimação

O recorrente foi intimado do acórdão n° 819 - TCE - 2a Câmara através da

divulgação no Boletim Oficial n° 805 de 17 de outubro de 2012, sendo determinada posterior
remessa de cópia da decisão ao recorrente através de Aviso de Recebimento.

Contudo não lhe foi garantida a publicação antecipada, por meio de seus
boletins oficiais, da pauta de processos que foram submetidos aos julgamentos, a fim de
assegurar o cumprimento dos preceitos constitucionais da ampla defesa e do contraditório, da
publicidade e da legalidade dos atos administrativos1, permitindo que o recorrente soubesse
quando fosse julgado publicamente, de forma a lhes garantir a sustentação oral.

CF/88; Art. 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:

6
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Nobre Relator, isso seria demasiadamente "simples", posto que o Tribunal
de Contas possui um mecanismo próprio de divulgação de seus julgados e atos
administrativos, qual seja: o "boletim oficial".

Ademais, os Estados-membros, o Distrito Federal e os Municípios estão
sujeitos, em matéria de organização, composição e atribuições fiscalizadoras de seus
Tribunais de Contas aomodelo jurídico estabelecido pelaConstituição daRepública (art. 75,
caput), bemassim ao parâmetro organizacional do Tribunal de Contas da União, no que lhe
couber.

Logo, deveria observar-se a aplicação da simetria das regras processuais
contidas no art. 141 do Regimento Interno do TCU, que exigem a disponibilização das
pautas de julgamento com antecedência mínima de cinco dias úteis anteriores à sessão aos
gabinetes dos Ministros, dos Auditores e do MPC, bem assim a publicação nos órgãos
oficiais, Boletim do TCU ou Diário Oficial da União, até quarenta e oito horas antes da
sessão. O que efetivamente não ocorreu no presente caso!

Nesta esteira, o Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI n°
849/MT, Rei. Min. Celso de Mello; RTJ 152/73-74; STF - Pleno - ADI n° 445/DF,
Rei. Min. Néri da Silveira á se manifestou quanto à necessidade do modelo
constitucional federal permear e ser adotado pelos Tribunais de Contas estaduais, não
permitindo a estes divergirem do modelo adotado pelo Tribunal de Contas da União.

Tal dispositivo, data vênia, foi ultrapassado na condução do presente feito,
eivando de vício insanável o julgamento exarado acórdão n° 819 - TCE- 2a Câmara.

Neste sentido, a jurisprudência acertada dos nossos Tribunais:

"RESP. 76118/PE - RECURSO ESPECIAL 2005/0093517-4, Relator Ministro
HÉLIO QUAGLIA BARBOSA (1127), Órgão Julgador T4 - QUARTO
TURMA, Data do Julgamento 28/11/2006, Data da Publicação/Fonte DJ
05/02/2007 p. 245.
Ementa

PROCESSO CIVIL. ARTIGOS 236, § Io, E 552, § Io, DO CPC.
JULGAMENTO REALIZADO ANTERIORMENTE À SESSÃO INDICADA
NA PAUTA DE JULGAMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA E
VIOLAÇÃO AO DIREITO À AMPLA DEFESA CONFIGURADOS
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Publicada a pauta de julgamento no órgão oficial e intimados os advogados e
seus constituintes, o tribunal pode, desde que observados os interstícios legais,
apreciar o feito em qualquer das sessões ulteriores, prescindindo de nova
intimação, sem, com isso, incorrer em irregularidade formal.
2. Na espécie, porém, o Tribunal a quo, ao publicar pauta de julgamento com
indicação expressa do número do recurso, nome das partes e dos procuradores,
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para data futura, não poderia ter julgado o feito em sessão extraordinária,
realizada no próprio dia da intimação específica para a ordinária ulterior.
3. Cerceamento do direito de defesa e violação ao direito constitucional à ampla
defesa configurados, levando, pois, à nulidade do julgamento realizado
inoportunamente.
4. Recurso especial conhecido em parte e, no ponto, provido.
Acórdão

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,
acordam os Ministros da QUARTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, por unanimidade, em conhecer
em parte do recurso e, nessa parte, dar-lhe provimento, nos termos do voto do Sr.
Ministro Relator. Os Srs. Ministros César Asfor Rocha, Aldir Passarinho Júnior e
Jorge Scartezzini votaram com o Sr. Ministro Relator".

Ante ao exposto, há de ser reconhecida a nulidade do julgamento em
decorrência da não disponibilização da pauta de julgamento com antecedência mínima, através
da publicação nos órgãos oficiais, Boletim ou Diário Oficial do Estado, até quarenta e oito horas
antes da sessão, em simetria ao procedimento adotado no TCU, decisões do STF e ainda legislação
aplicável à espécie, acima sublinhada.

Ausência de intimação acerca da conclusão da instrução e das razões de
rejeição de sua defesa.

O recorrente não foi intimado da conclusão da instrução e das razões de
rejeição da sua defesa apresentada, em desobediência ao disposto no art. 35, parágrafo único da
Lei Orgânica do TCE-TO e Regimento Interno do TCE-TO:

"Lei Orgânica TCE/TO:

Art. 35. O Tribunal de Contas poderá ordenar, sempre que conveniente, que
outras decisões sejam levadas ao conhecimento dos interessados, mediante
intimação, na forma desta Seção.

Parágrafo único. A comunicação de rejeição dos fundamentos da defesa
ou das razões de justificativas será transmitida ao responsável ou
interessado, na forma prevista nesta Seção".

"Regimento Interno TCE/TO:

Art. 207 - A intimação, a citação e a notificação deverão conter os
seguintes elementos:

•
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§ 3o - A rejeição da defesa apresentada será transmitida pelo Tribunal de
Contas ao responsável, por via postal".

Art. 35. O Tribunal de Contas poderá ordenar, sempre que conveniente,
que outras decisões sejam levadas ao conhecimento dos interessados,
mediante intimação, na forma desta Seção.

Parágrafo único. A comunicação de rejeição dos fundamentos da defesa ou
das razões de justificativas será transmitida ao responsável ou interessado,
na forma prevista nesta Seção".

"Regimento Interno TCE/TO:

Art. 207 - A intimação, a citação e a notificação deverão conter os
seguintes elementos:

§3° - A rejeição da defesa apresentada será transmitida pelo Tribunal de
Contas ao responsável, por via postal".

Certo que o resultado do julgamento aqui vergastado implica indiscutível
penalização para o ex-gestor, dessume-se que não se poderia negar-lhe o pleno direito à
ampla defesa, via da publicidade dos atos do Tribunal de Contas.

Em consonância ao imperativo constitucional são as lições doutrinárias
acerca do tema:

"o princípio da publicidade existe para vedar o obstáculo ao conhecimento.
Todos têm o direito de acesso aos atos do processo, exatamente como meio de se dar
transparência à atividade jurisdicional" (WAMB/ER, Luiz Rodrigues. Curso Avançado de
Processo Civil. Vol. I. 5 ed., RT. 2002:SP).

"O Princípio da publicidade do processo constitui uma preciosa garantia
do indivíduo no tocante ao exercício da jurisdição" (CINTRA, Antônio Carlos de Araújo;
GR/NOVER, Ada Pellegrini; DINAMARCO, Cândido Rangel. Teoria Geral do Processo,
12 ed. Malheiros, SP: 1996).

Assim, espera o pronunciamento desta corte acerca das questões de ordem
pública retro expendidas a fim de declarar a nulidade do acórdão n° 819 - TCE- 2a Câmara,
por tratar-se de questão de ordem pública.
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Cerceamento do Direito de Defesa por inexistência de esclarecimento técnico
acerca da divergência entre a manifestação técnica e auditoria sobre

documentos

O recorrente solicitou que os autos fossem novamente remetidos aos
Técnicos de Controle Externo em decorrência da documentação anexa, bem como ao
Corpo de Auditores para que este se manifestasse sobre a contradição do seu parecer, posto
que o fundamento está contraditório à sua própria manifestação, bem como nas outras
manifestações exaradas anteriormente aos autos apensos.

O Parecer de Auditoria exarado às fls. 305/311 não se ateve às
considerações técnicas e contábeis sobre as supostas irregularidades, se resumindo todavia,
a afirmar que as impropriedades apuradas nos processos de auditoria não teriam sido
ilididas a contento, segundo os termos da análise de diligência n° 083/2011.

Porém, ao compulsar a análise de diligência n° 083/2011 citada pela douta
Auditoria é possível constatar que as irregularidades , ao contrário do que tencionou fazer
crer foram sanadas, especificamente quanto ao item "a" do Despacho n° 1041/2010 (fls.
39/40), senão vejamos:

Trecho da análise de diligência n° 083/2011 da 4a DICE (fls. 302), que
mostra a contradição e conseqüente equívoco do parecer de auditoria:

"10-Pagamento de juros e multas (item 3.10) Justificativa do gestor à fls.
57:

"Juntamos cópia do depósito para comprovação do
ressarcimento realizado. Anexo 03"

Análise técnica:

Analisado o anexo 3 da resposta às fls. 80, temos como sanado o item.

11 - Ausência de documentos comprobatorios no valor de R$86.888,30, e

R$32.750,52, (item 3.11)

Justificativa do gestor às fls. 57:

Juntamos cópia dos processos com os seus devidos
documentos comprobatorios para vossa apreciação. Anexo 4."

Análise técnica:

10



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
Quarta Diretoria de Controle Externo

Após analisados os extratos bancários às fls. 104/122 considerou-se o

item sanado em relação às despesas de R$ 86.888,30. Dos outros R$

32.750,52 tem-se R$ 30.610,22 que é de INSS fls. 144, 145, 147, outros

R$ 1.784,30 foram cancelados como consta à fl. 148 e 149, considerando

sanado o item no valor de R$ 32.394,52, ficando o valor de R$ 356,00

sem comprovação.

12 - Ausência de documentação quando da concessão de diárias no valor

de R$12.800,00 (item 3.12)

Análise técnica:

Não houve pronunciamento do gestor em relação a esse item, entretanto
foi juntado aos autos fls. 131/144 cópias das portarias assinadas pelo
que consideramos sanado o item".

Senhor Conselheiro, da simples leitura da análise técnica acima transcrita,
restou claro que a Auditoria, data vênia, se equivocou ao afirmar que os
itens em tese não teriam sido considerados sanados pela 4a DICE,
enquanto na verdade o foram!

Quanto ao itemtem3.7objeto dodespacho n° 1041/2010 de fls. 39doprocesso
n°4061/2009, este fora devidamente sanado, conforme se vislumbra da análise
empreendida pela 4a DICE fls. 701 do processo 4061/09 item 07, senão
vejamos:
"7- Ocorrências apontadas
a) Processo 0057/2009 - Constatou-se a ausência de documento hábil
comprobatório, contrariandoo art. 63, §§ Ioe 2o da Lei 4.320/64(anexo 3)
b) Processo 0152/2009 - Constatou -se a ausência de documento hábil para
realização da despesa, contrariando o art. 63§§ Io e 2o da Lei 4.320/64 (anexo
4).

Justificativa do gestor

Por equivoco, o Sr. Analista não observou, nos autos os comprovante das
despesas realizadas, cujas fotocópias seguem em anexo.

Análise da justificativa apresentada

11
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Analisando a documentação encaminhada junto ao cumprimento de diligencia,
damos como cumprido.

Quanto ao item 3.13 do relatório n° 030/2009 do processo n° 4061/2009
referente aos processos administrativos 018 e 141/2009 acerca de suposta
despesa estranha a competência do legislativo municipal, (anexo 11), este item
também foi considerado sanado pela 4a DICE às fls. 750 do próprio processo
4061/2009, senão vejamos:

"13- Ocorrências apontadas
Processos: 0018, 141/2009. Constatou-se nos autos despesa estranha a
competência do legislativo municipal, em razãoda ação socialdo município ter
este papel, em desacordo com a legislação em vigor. (Anexo 11).

Justificativa apontada pelo gestor
Ocorreram despesas com revelações fotográficas - procs. N°s 018/2009 e
141/2009 - para registro de solenidade e outros eventos públicos do parlamento,
bem como, para a organização de dossiês dos Vereadores, junto ao
Departamento de recursos humanos e de Pessoal.
Quanto ao proc. N° 141/2009, houve a necessidade de se promover o
recolhimento do licenciamento anual da motocicleta da Câmara Municipal,
inclusive com o pagamento de multas de transito registradas em gestões
anteriores.

Face essas explicações, comprova-se que referidas despesas, como descrito no
r. relatório não são estranhas a competência deste legislativo.
De fato não se vislumbra comprovação de que tenha o gestor operado com má-
fé, ou que tenha obtido qualquer vantagem ilícita nestas operações.
Assim, não há como se responsabilizar ao recolhimento ou a devolução das
verbas contidas nos pontos acima elencados, uma vez que a presunção é de que
tais verbas tenham revertido para o proveito da coletividade.
Citando ainda, para se manifestar acerca do integral teor do r. Relatório de
Auditoria, expõe o seguinte.
Adota a argumentação expendida pelos responsáveis Albano Dias Pereira Filho
e Eliane Dias Pereira de Sousa (comissão de licitação e contadora).

Análise da Justificativa apresentada
Analisando cuidadosamente o item em questão, tomamos a iniciativa de
considerar como cumprido, até porque o mesmo não deu nenhum prejuízo
ao erário.

Logo, diante do cerceamento do direito constitucional à ampla defesa e
contraditório acima elencados, em face da inexistência da remessa dos autos
pelo ilustre Relator aos Técnicos de Controle Externo e Auditoria para que se

12
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manifestassem acerca das falas técnicas dissonantes, há de ser declarada nula a

decisão emergida do acórdão recorrido.

RAZÕES RECURSAIS DE MÉRITO
Cota Despesa de Atividade Parlamentar- Verba de Reembolso

Da análise do voto condutor do acórdão recorrido, verifica-se um pequeno
equívoco quanto ao julgamento deste item, primeiramente por não se tratar de
verba indenizatória, mas apenas Cota de Reembolso; segundo pela divergência
jurisprudencial do próprio TCE/TO ao caso.

Ao contrário do que sustento o ilustre Relator, no âmbito da Câmara de Porto
Nacional se operou apenas a CDPA - Cota Despesa de Atividade Parlamentar,
destinada a restituição dedespesas com gastos naatividade parlamentar. É só!

Eminente Relator, o Decreto Legislativo n° 002/2009 juntado às fls. 410 dos
autos, que alterou o Decreto Legislativo n° 005/2005 saneou qualquer mácula
acerca da cota em questão, estipulando categoricamente a natureza de
reembolso de despesas, nos exatos termos:

"Art. Io - É instituída a Verba, CotaDespesa deAtividade Parlamentar - CDAP,
destinada a custear gastos exclusivamente vinculados ao exercício da atividade
parlamentar.
Parágrafo único - Ato da Mesa Diretora fixará o valor da CDAP e demais
disposições regulamentares pertinentes.
Art. 2o - A CDAP tem natureza de reembolso de despesas postais, telefônicas,
de transporte, de escritório de representação parlamentar, de divulgação e
consultoria e assessoria técnica, sendo paga em espécie mensalmente ao
Vereador".

Portanto, infere-se que o Gestor estava vinculado à um dispositivo legal
emanado da mesa diretora da Câmara de Porto Nacional, do qual na qualidade de administrador
não poderia furtar-se ao estrito cumprimento.

Segundo se depreende do ato n° 01/2009 da Mesa Diretora de fls. 411/420
dos autos, o art. 2o abrange as seguintes despesas:

Passagens aéreas e/ou terrestres;

Telefonia;

Serviços Postais;

13
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Despesas com instalação e manutenção de escritórios de apoio à
atividade parlamentar, compreendendo: locação de imóveis; condomínio;
IPTU; serviços de energia elétrica, água e esgoto, locação de móveis e
equipamentos, material de expediente e suprimento de informática, acesso
à internet, assinatura de publicações, combustíveis e lubrificantes,

Conforme se depreende do art. 3o do ato da mesa diretora, regulamentou-
se inclusive a forma de reembolso:

Art. 3o A utilização da CDAP se dará da seguinte forma:

(...)

II -Mediante reembolso.

Art. 4o A solicitação de reembolso será efetuada por meio de requerimento
padrão, Anexo único, do qual constará atestado do Parlamentar de que o
serviço foi prestado ou o material recebido e de que assume a inteira
responsabilidade pela veracidade, legitimidade e autenticidade da
documentação apresentada.

§ Io Os reembolsos relativos à CDAP são de caráter indenizatório;

Pois bem, analisado o ato n° 01/2009 acostado às fls. 411 é possível verificar
o caráter de reembolso de gastos tidos pelos parlamentares nas hipóteses acima
destacadas.

O recorrente de forma a zelar pela legalidade dos atos administrativos a serem
praticados no Poder Legislativo de Porto Nacional, provocou por meio de ofícios o Ministério
Público Estadual, para que este se manifestasse acerca da constitucionalidade do Decreto
002/2009 que regulamentava a verba no exercício parlamentar, bem como o Ato da Mesa
Diretoran° 01/2009que instituiu a cota de despesade atividadeparlamentar.

Após a provocação formal, o Ministério Público Estadual se posicionou pela
constitucionalidade do Decreto n ° 005/2005 alterado pelo de n° 002/2009, vez que a criação
da referida verba tem essência de restituição de despesas comprovadamente sofridas pelos
vereadores de Porto Nacional, segundo transcrevemos adiante (fls. 407/409 dos autos):

"Procuradoria-Geral de Justiça
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1154/2009

ASSUNTO: AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE INTERESSADO:
VEREADORES DE PORTO NACIONAL - LEGISLATIVO
MUNICIPAL.

REMETENTE: PROMOTORIA DE PORTO NACIONAL

14
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DECISÃO
Considerando os Ofícios n° 183/2009 (fls. 74/97) e n° 83/2009 (fls. 103/ 122)
ambos emitidos pelo Presidente da Câmara Municipal de Porto Nacional/TO,
em resposta aos ofícios APGJ n° 148/09 (fls. 70) e n° 235/09 (fls. 101) os quais
requisitavam informações acerca do Decreto Legislativo n° 005/2005 que
"regulamenta a aplicação da verba indenizatória do exercício parlamentar e dá
outras providencias".
Considerando a alteração do Decreto em comento pelo de n° 002/2009 (fls.
108), bem como, o Ato da MesaDiretoran° 01/2009 (fls. 110/119) que "institui
a verba - cota de despesa de atividade parlamentar";
Considerando, ainda, as providencias já adotadas em relação ao presente
processo administrativo, fls. 60/69;

Determino o arquivamento dos presentes autos, devido à constitucionalidade
do Decreto Legislativo n° 005/2005 alterado pelo de n° 002/2009, vez que a
criação da referida verba tem essência de restituição de despesas
comprovadamente sofridas pelos vereadores de Porto Nacional no
exercício de suas atribuições.
Comunique-se a parte interessada.
Cumpra- se
Palmas, 25 de j unho de 2009 Clenan Renalt de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça"

Nobre Conselheiro infere-se que o Ministério Público Estadual não se abstraiu
da análise da matéria sob o crivo constitucional, bem assim da natureza compensatória que
legitima a referida verba.

Tem-se que analisar ainda, que o ato da mesa diretora n° 01/2009 previu
em seu art. 4o a forma do requerimento de reembolso da despesa, mediante o certificado de
veracidade e autenticidade da despesa realizada, consoante documentação e notas fiscais
anexas a cada solicitação de reembolso.

Se V. Excelência compulsar o requerimento padrão utilizado por cada
parlamentar será possível aferir que o mesmo informa a quantidade de notas fiscais e seus
respectivos números, data de emissão, CNPJ do emitente, Beneficiário e Valor de cada
documento fiscal e/ou contábil.

Não obstante todos os exaustivos fundamentos acima, houve antes de
qualquer repasse por parte do ex-gestor, a devida solicitação por parte de cada vereador.

Se cada parlamentar recebeu importâncias inerentes à indenização das
despesas, há recibos, logo não há que se falar em proveito pessoal ou mesmo dolo por parte
do ex-gestor. Ademais, todos deveriam ser diligenciados pelo TCE/TO visto que todos são
os beneficiários diretos.
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De todo modo, trazemos o julgamento das contas da Assembléia
Legislativa do Estado do Tocantins (ano de 2009), da Câmara de Vereadores de Palmas em
2010, todos em clara ofensa ao art. 5o da Constituição Federal, especificamente no
princípio da isonomia, posto que as contas sob análise versam sobre o exercício de 2009.

A par da linha de raciocínio acima, temos a acrescentar que no julgamento de
recurso interposto contra a decisão proferida sobre as Contas do Ordenador da Câmara de Palmas
na gestão do senhor Carlos Eduardo Torres Gomes, este Tribunal "no dia 11 de agosto de 2010 -
proveu o recurso" para reformar a decisão primitiva e julgar regular com ressalvas as respectivas
contas.

Vejamos então a decisão Plenária emergida da Resolução n° 709/2010 - TCE
Pleno, em que todos os Conselheiros Titulares desta Corte proveram o recurso exatamente no
item referente ao pagamento de verba indenizatória:

RESOLUÇÃO N°709/2010 - TCE Pleno
1. Processos n°: 4369/2010

2. Classe/Assunto: Embargos de Declaração referente ao processo n° 9104/2008
3. Proc. anexos: 9104/2008 - Recurso Ordinário, 1814/2003 (Prestação de Contas Anual),
8187/2002 e 9752/2002 (auditorias)
4. Embargante: Carlos Eduardo Torres Gomes - ex-Presidente
5.Órgão: Câmara Municipal dePalmas
6. Relatora: Conselheira Doris de Miranda Coutinho

EMENTA: Embargos de Declaração em acórdão exarado em recurso ordinário.
Conhecimento. A legação da existência de omissão quanto a aplicação do princípio da segurança
jurídica, falta de intimação sobre rejeição das alegações de defesa e publicação da pauta de
julgamento, déficit financeiro, exclusão de verba de gabinete do cálculo da despesa com folha de
pagamento. Reconhecimento de um a das falhas apontadas. Impacto decisivo sobre o mérito
da matéria apreciada. Efeitos infringentes. Provimento parcial dos embargos para
também prover parcialmente recurso ordinário anterior alterando a decisão das contas para
regular com ressalvas e excluir a multa e outras determinações.
8. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, versando sobre Embargos de Declaração
opostos pelo Sr. Carlos Eduardo Torres Gomes, contra o Acórdão n° 234/2010-TCE-PLENO, que
conheceu de recurso ordinário (proc. n° 9104/2008) interposto pelo responsável, para, no mérito,
negar- lhe provimento, mantendo o Acórdão n° 488/2008 - 2a Câmara, por meio do qual este
Tribunal julgou irregulares as suas contas em virtude da ocorrência de déficit financeiro e gastos
de despesas de pessoal acima do limite constitucional, condenando-o ao pagamento de multa de
R$3.000,00. Considerando a legitimidade do Recorrente, a tempestividade e a propriedade do
recurso; Considerando tudo o mais que dos autos consta;
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, reunidos em

Sessão Plenária, diante das razões expostas pela Relatora e, tendo em vista o disposto nos artigos
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I e XVII, 48, 49 da lei Estadual n° 1.284/2001 de 17 de dezembro de 2001 c/c arts. 232, 233 e
234 do Regimento Interno:
8.1. Conhecer os presentes Embargos de Declaração opostos pelo Sr. Carlos Eduardo Torres
Gomes para, nomérito, dar-lhe parcial provimento, para suprir a omissão argüida bem como dar
nova redação ao subitem "8.1" doAcórdão n° 234/2010-TCE-PLENO, nos seguintes termos:
"8.1. Conhecer o presente Recurso Ordinário como próprio e tempestivo para, nomérito, dar-lhe
provimento parcial, e assim tornar sem efeito os itens "9.2" e "9.3" do Acórdão n° 488/2008 - r
Câmara, bem como alterar os termos do item "9.1" damesma deliberação mencionada, para que
tenha a seguinte redação:
9.1. Julgar regulares com ressalvas as presentes Contas Anuais de Ordenador de Despesas, da
Câmara de Vereadores de Palmas, relativas ao exercício de 2002, sob a responsabilidade do
Senhor Carlos Eduardo Torres Gomes, com base no art. 85, 11 e 87 da Lei n° 1.284/2001 c/c o
art. 76, "caput" e §2° doRegimento Interno, dando-se quitação aocitado responsável;
(...)

8.5. Após atendimento das determinações supra, sejam estes autos enviados ao Cartório de
Contas para as providências de sua alçada e, posteriormente, sejam encaminhados à
Coordenadoria de Protocolo Geral para as providências previstas na Portaria n° 365, de
9/05/2010, do Gabinete da Presidência. Sob a presidência do Conselheiro Severiano José
Costandrade de Aguiar, participaram da sessão os Conselheiros, José Wagner Praxedes, José
Jamil Fernandes Martins, Herbert Carvalho de Almeida, Napoleão - de SouzaLuzSobrinho, Dori
s de Miranda Coutinho e Manoel Pires dos Santos. Os Conselheiros
acompanharam o voto da Relatora. Esteve presente o Procurador Geral de Contas Oziel Pereira
dos Santos.

O resultado proclamado foi por unanimidade dos votos. TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO TOCANTINS, Sala das Sessões Plenárias, em Palmas, Capital do Estado do
Tocantins, aos 11 dias do mês de agosto de 2010.

O julgamento proferido peloTribunal de Contas do Tocantins quanto às contas
da Câmara de Palmas sob a égide do ordenador Carlos Eduardo T.Gomes ocorreu
definitivamente no ano de 2010, denotando assim a posição plenária da Corte, composta na
ocasião por todos os seus Conselheiros membros.

Apresentamos mais uma decisão proferida no final do ano de 2010 pelo Pleno
deste Tribunal de Contas, publicada no ano de 2011. versada exatamente ao tema relacionado à
verba indenizatória, oportunidade em que se julgou regular com ressalvas as contas do ordenador
de despesas da Câmara de Palmas, senhor Wanderlei Barbosa.

ACÓRDÃO N° 628/2010-TCEATO- Pleno
1. Processo n°: 8993/2008

2. Classe de Assunto: Recurso Ordinário.
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3. Proc. Anexos: 1980/2005 (Prestação de Contas Anual),
2011/2004 e 6820/2005 (Auditorias) e 13473/2004 (Impugnação).
4. Ente da Federação: Município de Palmas
5. Órgão: Câmara Municipal de Palmas
6. Responsável: Wanderlei Barbosa Castro (CPF 342.773.231-20) ex-
presidente;
7. Relatora: Conselheira Doris de Miranda Coutinho;
8. Representante do MP: Procurador de Contas João Alberto Barreto Filho;
9. Advogado constituído: Não há
EMENTA: Recurso Ordinário em Prestação de Contas Anual de Ordenador.
Conhecimento.

Reanalise hábil a corrigir erro de cálculo. Argumentos incapazes para
elidir déficit orçamentário e financeiro, dívida flutuante. Provimento
parcial. Insubsistência do Acórdão que julgou irregulares as contas do
responsável e aplicou-lhe multa. Reconhecimento da divergência
iurisprudencial na falha detectada de dispêndio com verbas de
gabinete. Acórdão paradigma como fator de ponderação do
julgamento e adequação à jurisprudência firmada para o exercício.

Contas regulares com ressalvas.

10. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos de Recurso
Ordinário em Prestação de Contas Anual de Ordenador de Despesas,
interposta pelo Sr. Wanderlei Barbosa Castro (CPF n° 342.773.231-20), ex-
Presidente da Câmara Municipal de Palmas, no exercício de 2004, contra os
termos do Acórdão n° 490/2008- TCE-2a Câmara. Considerando que a
revisão dos cálculos são capazes para excluir o apontamento relativo ao
descumprimento do limite constitucional de despesas com pessoal da
Câmara de Vereadores; Considerando que o conjunto das demais falhas
observadas nos autos, permitem ser consideradas como ressalvas às
presentes contas;
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, reunidos
em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator, e com
fundamento no art.46 e seguintes da Lei Estadual 1.284/2001 de 17 de
dezembro de 2.001 c/c art. 228 e seguintes do Regimento Interno do TCE,
em:

10.1 Conhecer do presente Recurso Ordinário, para, no mérito, dar-lhe
provimento tornando insubsistente o Acórdão n° 490/2008
TCE-2a Câmara;
10.2 Com fundamento nos arts. 1°, inciso II, 85, inciso II, 87 e 91, todos da
Lei n° 1.284/2001 c/c o art. 76, "caput" e §2° do Regimento Interno, julgar
as presentes contas regulares com ressalva, dando-se quitação ao
responsável, Sr. Wanderlei Barbosa Castro;
10.3 Encaminhar cópia deste Acórdão, assim como do Relatório e do Voto
que o fundamentam, ao interessado, na forma prevista no art. 205 e 206 do
RITCE;
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10.4 Determinar a publicação desta deliberação no Boletim Oficial do TCE,
nos termos do art. 341, §3° do Regimento Interno, para que surta os efeitos
legais necessários.

10.5 Face a divergência com a manifestação ministerial, intimar
pessoalmente o Procurador do Ministério Público junto a esta Corte de
Contas que atuou nos autos sob exame, com a devida certificação da
intimação efetivada, nos termos do art. 53 da IN n° 08/2003.
10.6 Determinar à Secretaria do Pleno, que após o trânsito em julgado,
junte aos autos apensos e anexos n°s 1980/2005 (Prestação de Contas
Anual), 2011/2004 e 6820/2005 (auditorias) e 3473/2004 (impugnação),
cópia da presente decisão, bem como do relatório e voto que a
fundamentam;

10.7 Após atendimento das determinações supra, sejam estes autos
enviados ao Cartório de Contas deste Tribunal para as providências de sua
alçada, e posteriormente à Coordenadoria de Protocolo Geral para as
providências-previstas na Portaria n° 365, de 19.05.2010, do Gabinete da
Presidência. Sob a presidência do Conselheiro Severiano José Costandrade
de Aguiar participaram da sessão os Conselheiros José Jamil Fernandes
Martins, Napoleão de Souza Luz Sobrinho, Doris de Miranda Coutinho,
Manoel Pires dos Santos e os Auditores José Ribeiro da Conceição e
Parsondas Martins Viana, em substituição aos conselheiros, José Wagner
Praxedes e Herbert Carvalho de Almeida, respectivamente. Ausentou-se
momentaneamente o conselheiro Napoleão de Souza Luz Sobrinho. Os
demais conselheiros presentes e os auditores em substituição a conselheiro
acompanharam o voto da Relatora. Esteve presente o Procurador-Geral de
Contas, Oziel Pereira dos Santos. O resultado proclamado foi por
unanimidade dos votos.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, Sala das
Sessões, em Palmas, capital do Estado, aos 15 dias do mês de dezembro de
2010.

Razão pela qual deve se observar o princípio da segurança jurídica e da
lealdade com o jurisdicionado, no que se refere exatamente sobre as contas da Câmara
Municipal.

Veja pela decisão abaixo, que a decisão deste Sodalício sobre as contas da
Assembléia Legislativa se deuno ano de 2009, especificamente no mês de maio, portanto, no
mesmo exercício objeto de análise.

"ACÓRDÃO N° 180/2009- Ia Câmara
1. Processo n: 1340/2006 - Boletim Oficial do TCE/TO Ano II, N° 34 - Palmas, 11 de
Maio de 2009;
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2. Apensos: 5337/2006 - Auditoria de regularidade
3. Classe de Assunto/Assunto: 04 - Prestação de contas de ordenador de despesas
4. Exercício: 2005

5. Entidade: Estado do Tocantins

6. Órgão: Assembléia Legislativa doEstado doTocantins
7. Responsável: Srs. Vicente Alves de Oliveira - período 01 a 31/01/2005 César Hanna
Halum - a partir de 01/02/2005
8. Relator: Conselheiro Manoel Pires dos Santos

9. Representante do MP: Alberto Sevilha- Procurador de Contas Ementa: Prestação de
Contas de ordenador de despesa. Exercício de 2005.
Assembléia Legislativa. Realização de auditoria. Verba indenizatória. Necessidade de
prestação de contas. Apuração de impropriedades. Regulares com ressalvas.
Determinações.
10. Acórdão: VISTOS, relatados e discutidos os autos de n° 1340/2006 e apenso n°
5337/2006, que versam sobre a prestação de contas de ordenador de despesas da
Assembléia Legislativa do Estado, e processo de auditoria abrangendo o período de
janeiro a setembro de 2005, gestão dos Excelentíssimos Senhores Vicente Alves de
Oliveira, gestor no período de 01 a 31/02/2005 e César HannaHalum, gestor a partir de
01/02/2005, encaminhado a esta Corte nos termos do artigo 33, II da Constituição
Estadual, artigo Io, II da Lei Estadual n° 1.284/2001, artigo 37 do Regimento Interno e
IN/TCE/TO n° 06/2003.

Considerando que ao dispensar a comprovação das despesas ou a prestação de contas dos
recursos recebidos para fins de análise dos órgãos de controle interno ou externo, referido
recurso passa a ter caráter de renda própria livre de qualquer controle, portanto em
desacordo com o parágrafo único do artigo 70 e art. 39, §4° da Constituição Federal;
Considerando, que doravante, quando da concessão de verba indenizatória ou da
ocorrência de qualquer outra despesa sem a devida comprovação por meio de
documentos fiscais idôneos este Tribunal imputará débito, com fulcro no parágrafo
único do artigo 70 da Constituição Federal que determina à prestação de contas dos
recursos públicos, vez que, em se tratando de despesas públicas devem ser observadas,
inclusive, as normas financeiras determinadas pela Lei Federal n° 4.320/64, em especial
os artigos 62 e 63.
Considerando parcialmente as conclusões do Corpo Técnico, Corpo Especial de
Auditores;
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, reunidos em Sessão da

Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

10.1 Julgar regulares com ressalva, as presentes contas de ordenador de despesas da
Assembléia Legislativa do Estado do Tocantins, relativas ao exercício financeiro de
2005, gestão dos Excelentíssimos Senhores Deputados Estaduais, Vicente Alves de
Oliveira, gestor no período de 01 a 31/01/2005 e César Hanna Halum, gestor a partir
de 01/02/2005, dando-se quitação aos responsáveis, com fundamento nos arts. Io, inciso
II, 10 inciso I, 85, inciso II e 87 da Lei n° 1.284 de 17 de dezembro de 2001 c/c art. 76 do
Regimento Interno;
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10.2. Determinar a(o) atual ordenador(a) de despesas da Assembléia Legislativa que
evite reincidir nas falhas apontadas nos presentes autos posto que serão verificadas
em futuras contas, auditorias c inspeções, e ainda, que adote as providências
necessárias àdevida prestação de contas das verbas indenizatórias concedidas apartir
da data da publicação desta Decisão, e adoção dos respectivos controles por parte do
Controle Interno do ferido Poder, sob pena de imputação dos débitos nos valores das
despesas não comprovadas;
(...)

"AC -ACÓRDÃO - 2322/2002
Número processo: 1337/2002
Data: 27/02/2002

Origem: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
TOCANTINS - AL

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS/PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ÓRGÃO OU
PODER AUTÔNOMO

Relator: Cons. JOSÉ JAMIL FERNANDES MARTINS
JUREG - JULGAR REGULAR"

No processo acima, é de se ressaltar que no voto condutor do acórdão, o
Conselheiro Relator Manoel Pires dos Santos, fundamento-o na conclusão e ressalva feita pelos
Técnicos desta Corte, os quais salientaram que o Legislativo Estadual optou por pagar em
espécie, inclusive tributando o Imposto de Renda nas verbas indenizatórias , deixando
assim, de cobrar a devida comprovação das despesa sefetuadas pelos senhores deputados.

Vejamos por fim, a decisão do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual: "(...)
a verba de gabinete "não tem conteúdo remuneratório, mas indenizatório, já quesedestina
a cobrir despesas do parlamentar em exercício com a administração de seu próprio
gabinete" (Acórdão STF RE - 204.143/RN).

Como decorrência disso, é unânime também o entendimento de que as despesas
de gabinete, além de não integrarem a remuneração do vereador - conforme corroborado nas
consultas acima, decisão do STF e decisão do STJ (Acórdão STJ Resp. 842.931/MG - 2006),
segundo o qual não sofrem a incidência de imposto de renda por não se tratar de
remuneração.

Desta feita, sob a análise jurisdicional das Cortes Superiores, não há que se
falar em imputação de responsabilização do gestor a ponto de lhe imputar débito.

Assim, havendo norma regulamentando a verba de reembolso emanado da mesa
diretora da Câmara; havendo Jurisprudência favorável do Plenário do TCE/TO; havendo
manifestação favorável do Ministério Público Federal; havendo os requerimentos ediscriminação
das respectivas despesas de cada vereador, não subsistiria, portanto, razões para negar o
reembolso aos parlamentares das respectivas importâncias.
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Portanto, ancorado nos dispositivos constitucionais, lei no âmbito municipal,
bem como na jurisprudência deste próprio TCE/TO (julgamentos do ano de 2009 - Assembléia e
Câmara de Palmas - ano de 2010 respectivamente), do STJ e STF, todos acima indicados,
ressaltando-se ainda que a referida verba compensatória foi despendida a requerimento e em
beneficiode cada vereador,não existe mácula legal a ser irradiada sobre exercíciode 2009.

Suposto Déficit Financeiro

No enfretamento desta questão, faz-se necessário explicitar o que sena
tecnicamente oDéficitde execução orçamentária, no âmbito das contas públicas. Taldéficit é o
resultado negativo apurado apartir do confronto entre a receita e a despesa executadas, quando a
arrecadação for menor que a despesa realizada no exercício financeiro, diferentemente do
resultado queocorre comoDéficitde Previsão Orçamentária.

A título de esclarecimento, uma das diferenças do referido Déficit de Previsão
Orçamentária é o fato de ele ser considerado irregularidade na gestão dos recursos públicos,
enquanto que oDéficit de execução orçamentária encontra amparo na Lei 4.320/64, bem como
na LeiComplementar Federal n° 101/2000, como adiante demonstrado.

E porque o Déficit de execução orçamentária encontra agasalho nas normas
vigentes? Primeiro pelo fato de o Balanço Orçamentário abranger tão-somente as receitas
arrecadadas e as despesas legalmente empenhadas dentro do próprio exercício financeiro,
deixando de levar em consideração outros aspectos, como por exemplo, os saldos dos recursos
financeiros decorrentes de arrecadação em exercícios anteriores e os direitos a receber.

Anota-se que, nas despesas legalmente empenhadas, encontram-se as
efetivamente realizadas e aquelas que ainda serão liquidadas no exercício seguinte, o que
significa que a contabilidade orçamentária, nos termos do art. 90 da Lei 4.320/64, permite
evidenciar, no respectivo demonstrativo, as despesas reais e não reais, como é o caso dos restos a
pagar não processados, que são despesas contratadas, cujo objeto ainda não tenha sido
devidamente entregue a administração pública, nãosendo, ainda, umadespesa real.

De conseqüência, essa permissão legal possibilita claramente um resultado
orçamentário aparentemente deficitário e que na prática não pode caracterizar uma irregularidade
e tampouco um desequilíbrio de contas públicas.

Outro aspecto, Excelência, é o fato de a própria lei orçamentária autorizar o
gestor público a executar despesa sem condicioná-la à necessária existência de disponibilidade
financeira, basta verque a despesa é fixada, enquanto a receita é simplesmente prevista, demodo
que não se pode exigir conduta diversa de um gestor que está sujeito legalmente a realizar
despesa com base na expectativa de um recebimento, como se extrai das normas transcritas
abaixo:
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"Lei 4.320/64"

"Art. 35". Pertencem ao exercício financeiro:
I - as receitas nele arrecadadas;
II - as despesas nele legalmente empenhadas."
"Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas mas não pagas até o dia
31 de dezembro distinguindo-se as processadas das não processadas."
"Parágrafo único. Os empenhos que sorvem a conta de créditos com vigência plurianual,
que não tenham sido liquidados, só serão computados como Restos a Pagar no último ano
de vigência do crédito."

"Art. 103. O Balanço Financeiro demonstrará a receita e a despesa orçamentárias bem
como os recebimentos e os pagamentos de natureza extra orçamentária, conjugados com os
saldos em espécie provenientes do exercício anterior, e os que se transferem para o
exercício seguinte"
"Parágrafo único. Os Restos a Pagar do exercício serão computados na receita extra-
orçamentáriapara compensar sua inclusãona despesa orçamentária."

E importante analisar, nesta questão, que a contabilidade pública vinha-se
engendrando, ao longo dos anos, basicamente com foco orçamentário-financeiro e não
patrimonial, desta forma forçosamente procedia-se o registro das obrigações, mas não os dos
direitos a receber, o que acabava por possibilitar um distanciamento entre os valores do Ativo e
Passivo Financeiro, como foi o caso em questão.

Poroutro lado, convém destacar que a contabilidade pública brasileira passa por
um processo de transformação significativa no campo patrimonial, aderindo às normas
internacionais de contabilidade pública, pela qual, embora não deixando de realizar os registros
orçamentários, dará ênfases não mais aoorçamento, mas sim aopatrimônio, o que, nesse período
de transição, seria imperioso bom senso dos órgãos de controle na análise de resultados,
sobretudo decorrentes de fatos como esses.

Essa inovação da contabilidade fatalmente contribuirá no equilíbrio do
patrimônio público, uma vez que a receita passará a ser registrada pelo regime de competência,
ou seja, independentemente do seurecebimento, como já ocorre com a despesa empenhada.

Assim, o passivo financeiro que tem exigibilidade ao longo do exercício
subsequente ao encerramento do balanço patrimonial poderá ser suportado pelos saldos da
disponibilidade de caixa, acrescidos dos direitos a receber, devidamente registrados, o que ainda
não ocorre nos dias de hoje.

Talvez por isso que o apontamento feito pela equipe da Quinta Diretoria de
Controle Externo tenha sido de natureza meramente informativa e não de enquadramento de
irregularidade.
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Não obstante a tais considerações, mesmo não admitindo o apontamento,
cabe ainda esclarecer que Déficit Financeiro, não tem sido um elemento caracterizador de
rejeição ou irregularidade de contas no âmbito deste Tribunal, senão vejamos:

1. Processo n. 3335/2010 (I vol.)
2. Classe de Assunto Prestação de Contas Consolidadas 2009
3. Exercício: 2009

Município de Formoso do Araguaia - TO
PrefeituraMunicipal de Formoso do Araguaia - TO
Pedro Rezende Tavares - Prefeito, CPF n° 291.752.321-20 Conselheira DORIS DE
MIRANDA COUTINHO.

Procurador de Contas Zailon Miranda Labre Rodrigues
EMENTA: Município de Formoso do Araguaia.
Exercício de 2009. Contas Consolidadas. Parecer Prévio pela Aprovação.
"11.6 RESULTADO ORÇAMENTÁRIO
11.6.1 Consta nos autos, queoMunicípio deFormoso doAraguaia, no exercício de 2009,
teve seu orçamento autorizado pela Lei Municipal n° 702/2009 (fls. 97), sendo a receita
estimada e a despesa fixada em R$34.374.000,00.
11.6.2 Comparando as receitas arrecadadas (R$25.030.080,26) com as despesas
realizadas (R$25.382.925,68), constata-se um resultado deficitário de R$352.845,42.
Descumprimento do artigo 48, "b" da Lei Federal n° 4.320/64 e o item 2.1 daResolução
Administrativa TCE/TO n° 08/2008. Ressalte-se que o valor do déficit de execução
orçamentário (R$ 352.845,42) representa 1,40% do total arrecadado (R$
25.030.080,26), assim deixo de considerar este ponto face ao percentual de pouca
relevância e a consolidação do SICAP.

Portanto, quer seja pelas razões fáticas e jurídicas acima, quer seja pela
consonância àjurisprudência deste Tribunal deContas, seja provido o recurso neste particular.

Fracionamento de Despesa

O recorrente quando da diligênciajá havia apresentando
justificativa acerca deste apontamento, no sentido de que se tratava de serviço distinto e não
contínuo, sendo incontroverso tratar-se de serviços de reestruturação administrativa, despesas
com combustível, materiais de limpeza.

Além de tratar-se de objeto e períodos distintos, o custo para realização de
procedimento formal licitatório oneraria ainda mais os cofres da Câmara Municipal e não
justificaria a sua realização.
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Neste Sentido, o Tribunal de Contas vem decidindo reiteradamente,
consoante os termos da análise empreendida no município vizinho de Tocantínia, abaixo
transcrito:

ACÓRDÃO N. 572/2010- TCE - Plenário.
7274/2009- 02 Volumes- Recurso Ordinário

1665/2007 - 02 Volumes - Prestação de Contas de Ordenador
9108/2007- 05 Volumes- Auditoria Programada
01 - Recurso

01 - Recurso Ordinário Referente ao Processo n° 1665/2009
Município de Tocantínia - TO Prefeitura de Tocantínia - TO
Manoel Silvino Gomes Neto - Prefeito

Conselheiro José Wagner Praxedes
Ementa: Recurso Ordinário. Cabimento. Mérito. As alegações de defesa apresentadas pelo
recorrente, em cotejo com a documentação ofertada sanam as falhas/e ou irregularidadesde
natureza grave e, as remanescentes não indicam danos ao erário, e, ademais verifico que
foram cumpridos os limites determinados no artigo 212 da CF/88, com manutenção e
desenvolvimento do ensino, art. 77doADCT daCF/88, bem como o limite dedespesa com
pessoal e repasses ao Poder Legislativo, podendo a decisão recorrida ser modificada.
Recurso Provido.

• Fracionamento de despesas para não realizar processo licitatório: na aquisição de
combustíveis, na locação de veículos, na locação de software, na reforma de imóvel, na
aquisição de materiais de expediente, na aquisição de gêneros alimentícios e na aquisição
de medicamentos.

(-)
A aquisição de combustível, locação de veículos, locação de software, aquisição de
materiais de expediente, aquisição de gêneros alimentícios e na
aquisição de medicamentos, são despesas corriqueiras e de fácil planejamento, que
salvo melhor juízo devem ser submetidas à realização de procedimento licitatório.
Por outro lado, como bem argumentou o recorrente, não podemos simplesmente
aplicar rigorosamente os ditames legais, devemos sopesara urgência, a necessidade, a
oportunidade, em cotejo com o eventual dano causado. Não vislumbrei nos autos
qualquer evidencia de que o fracionamento de despesas tenha ocasionado dano ao
erário. Com efeito, entendoque tais impropriedades podemser ressalvadas, posto não
configurarem danos ou malversação de recursos públicos.

Embora não admita o fracionamento de despesa, ainda assim apenas por questão de ordem
pública e respeito à segurança jurídica e jurisprudência desta corte, seja observada os
entendimentos até então vigentes, de modo a prover o recursoquanto ao item acima.

Notas de Empenho
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Eminente Conselheiro (A), ao contrário do que dispôs o voto condutor do
acórdão, ocorreu simples equívoco acerca dos empenhos emitidos ao caso.

Até porque, as notas referentes aos processos administrativos n° 021/2009;
035/2009; 198/2009 e 205/2009 estão devidamente precedidos do empenho.

Razão pela qual, deve haver a reforma da decisão prolatada pela ilustre Câmara
quanto ao item acima.

Pagamento de Juros e Multa

O voto condutor do acórdão aponta pela existência de suposta irregularidade
nas contas de energia elétrica e telefone na Gestão do recorrente.

Ao contrário do que sustentou o Relator originário, as irregularidades foram
atendidas de diligência às fls. 513:

"Portanto, havendo a opinião técnica de saneamento das irregularidades
referentes aos itens 3.4, 3.7 e 3.13 do Relatório 030/2009 do processo 4061/09
conforme análise de diligência da 4a DICE n° 024/2010 naqueles autos; bem
como a ratificaçãodesta análise de diligênciapela auditoria sem seu parecer n°
493/2010 (fls. 709/710 proc. 4061/09), não há porque subsistir qualquer
penalidade, quer seja multa ou débito" (trecho da análise de diligência n°
79/2012 de fls. 513).

Assim, pelas mesmas razões que o item anterior, requer seja provido o recurso
de modo à regularidade da gestão.

Revelações Fotográficas em eventos da Câmara e multa de veículo

Ao contrário do que sustento o voto relator, acercado item3.13do relatório n° 030/2009 do
processo n° 4061/2009 referente aos processos administrativos 018 e 141/2009 acerca de suposta
despesa estranha à competência do legislativo municipal, (anexo 11), este item também foi
considerado sanado pela 4a DICE às fls. 750 do próprioprocesso4061/2009, senãovejamos:

"13- Ocorrências apontadas
Processos: 0018, 141/2009. Constatou-se nos autos despesa estranha a
competência do legislativo municipal, em razãoda ação socialdo município ter
este papel, em desacordo com a legislaçãoem vigor. (Anexo 11).
Justificativa apontada pelo gestor
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Ocorreram despesas com revelações fotográficas - procs. N°s 018/2009 e
141/2009 - pararegistro de solenidade e outros eventos públicos do parlamento,
bem como, para a organização de dossiês dos Vereadores, junto ao
Departamento de recursos humanos e de Pessoal.
Quanto ao proc. N° 141/2009, houve a necessidade de se promover o
recolhimento do licenciamento anual da motocicleta da Câmara Municipal,
inclusive com o pagamento de multas de transito registradas em gestões
anteriores.

Face essas explicações, comprova-se que referidas despesas, como descrito no
r. relatório não são estranhas a competência deste legislativo .
De fato não se vislumbra comprovação de que tenha o gestor operado commá-
fé, ou que tenhaobtido qualquer vantagem ilícitanestas operações.
Assim, não há como se responsabilizar ao recolhimento ou a devolução das
verbas contidas nos pontos acima elencados, uma vez que a presunção é de que
tais verbas tenham revertido para o proveito da coletividade.
Citando ainda, para se manifestar acerca do integral teor do r. Relatório de
Auditoria, expõe o seguinte.
Adota a argumentação expendida pelos responsáveis Albano Dias Pereira Filho
e Eliane Dias Pereira de Sousa (comissão de licitação e contadora).

Análise da Justificativa apresentada
Analisando cuidadosamente o item em questão, tomamos a iniciativa de
considerar como cumprido, até porque o mesmo não deu nenhum prejuízo
ao erário."

Nota-se Exa, que o Corpo Especial de Auditores anuiu com o relatório de
auditoria e bem assim coma análise dediligência n°024/2010 de fls. 699/707, senão vejamos:

"Depois de procedidas as análises acima referidas, foram elencadas as
conclusões apuradas, constantes da Análise de Diligência n° 024/2010 (fls.
699/707), remanescendo irregularidades não elididas.
Considerando os levantamentos e demais exames realizados na Câmara
Municipal de Porto Nacional, pela equipe técnica da Quarta Diretoria de
Controle Externo, consubstanciados nos Relatórios de Auditoria supracitados,
manifestamo-nos no sentido de que poderá o Tribunal de Contas, nos termos
dos artigos 33, IV, da Constituição Estadual e Io, inciso VI da Lei Estadual
n°1284/2011:

a) Aprovar o Relatório de fls. 8 a 21, fazendo ao gestor as recomendações
ali sugeridas e não elididas, porquanto próprias e adequadas ao suprimento
das deficiências encontradas;
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b) Determinar a devolução à Quarta Diretoria de Controle Externo, para
subsidiar a análise das contas de ordenador de despesas referentes ao exercício
de 2009, quando da autuação nesta Corte de Contas.
Portanto, havendo a opinião técnica de saneamento das irregularidades

referentes aos itens 3.4, 3.7 e 3.13 do Relatório 030/2009 do processo 04061/09 conforme análise
de diligencia da 4a DICE n° 024/2010 naqueles autos; bem como a ratificação desta análise de
diligencia pelaauditoria em seu parecer n° 493/2010 (fls. 709/710 proc. 4061/09), não há porque
subsistir qualquer penalidade, quer seja multa ou débito.

Ao compulsar a análise de diligência n° 083/2011 citadapela doutaAuditoria é
possível constatar queas irregularidades , aocontrário doque tencionou fazer crerforam sanadas,
especificamente quanto ao item "a" doDespacho n° 1041/2010 (fls. 39/40), senão vejamos:

Trecho da análise de diligência n° 083/2011 da 4aDICE (fls. 302), que mostra a
contradição e conseqüente equívoco do parecer de auditoria:

"10 - Pagamento de juros e multas (item 3.10)
Justificativa do gestor à fls. 57:
"Juntamos copta do depósito para comprovaçãodo ressarcimento realizado. Anexo
03".

Análise técnica:

Analisado o anexo 3 da resposta às fls. 80, temos como sanado o item.

11 - Ausência de documentos comprobatorios no valor de R$86.888,30 e
R$32.750,52, (item 3.11)
Justificativa do Gestor às fls. 57:
"Juntamos cópia dos processos com os seus devidos documentos comprobatorios
para vossa apreciação. Anexo 4."
Análise técnica:
Após analisados os extratos bancários às fls. 104/122 considerou-se o item
sanado em relação às despesas de R$86.888,30. Dos outros R$32.750,52, tem-se
R$30.610,22, que é de INSS fls. 144, 145, 147, outros R$1.784,30, foram
cancelados como consta à fl. 148 e 149, considerando sanado o item no valor
de R$32.394,52, ficando o valor de R$356,00, sem comprovação.
12- Ausência de documentação quando da concessão de diárias no valor de
R$12.800,00, (item 3.12)

Análise técnica:

"Não houve pronunciamento do gestor em relação a esse item, entretanto, foi
juntado aos autos fls. 131/144 cópias das portarias assinadas pelo que
consideramos sanado o item".

Quanto ao item 3.4 do processo n°4061/09, há de se ponderar duas excludentes
do recorrente, quais sejam: Ia Os cheques devolvidos geradores de multas e taxas foram
emitidos na gestão anterior-2008; 2a Após os repasses regulares, imediatamente ao início do
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ano de 2009, a instituição financeira promoveu a retenção das multas e taxas bancárias,
inclusive, sem qualquer comunicação ao interessado.

Ademais, o recorrente já havia informado que o débito foi contabilizado como
"Responsáveis Diversos a Regularizar" em nomedo ex-gestor - Vereador Pedrode Oliveira Neto
- PEDREV1, embora tenha sido notificado pelo interessado se manteve inerte.

Portanto restou claro que o recorrente tomou todas as providências para
regularizarum ato administrativo alheio à sua gestão e do qual em nada contribuiu.

Indaga-se qual a legitimidade do interessado para responderpor fatos alheios à
sua vontade e impossível de serem evitados, posto que o banco promoveu os descontos logo no
início de 2009, sem qualquer espécie de comunicação. Assim, o diligenciado não teria como
impedir os descontos ou mesmo voltar no tempo?

Quanto ao item tem 3.7 objetodo despacho nc 1041/2010 de fls. 39 do processo
n° 4061/2009, este fora devidamente sanado, conforme se vislumbra da análise empreendida pela
4a DICE fls. 701 do processo 4061/09 item 07, senão vejamos:

"7- Ocorrências apontadas
a) Processo 0057/2009 - Constatou-se a ausência de documento hábil
comprobatório, contrariando o art. 63, §§ Io e 2o da Lei 4.320/64 (anexo 3)
b) Processo 0152/2009 - Constatou-se a ausência de documento hábil para
realização da despesa, contrariando o art. 63§§ Io e 2° da Lei 4.320/64 (anexo
4).
Justificativa do gestor
Por equívoco, o Sr. Analista não observou, nos autos os comprovantes das
despesas realizadas , cujas fotocópias seguem em anexo.

Análise da justificativa apresentada
Analisando a documentação encaminhada junto ao cumprimento de diligência,
damos como cumprido.

Ante ao exposto, requer o conhecimento das preliminares arguidas, de modo a
acolhê-las e declarar a nulidadedo acórdãorecorrido, por ofensa à ampla defesa e contraditório.

No mérito, seja observado as provas dos autos, bem como os pareceres
exarados pelos Técnicos de Controle Externo, Corpo Especial de Auditores, observando-se ainda
a própria jurisprudência do Tribunal de Contas Estadual quanto aos itens emergidos da decisão
fustigada, para que seja providoo recurso e julgadas regulares as contas do exercício de 2009da
Câmara de Porto Nacional.
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Em caso de permanecerem máculas nas contas, sejam procedidas as
recomendações de praxe, julgando-as regulares com ressalvas.

Requer ainda, em obediência ao princípio do contraditório e ampla defesa, que
o diligenciado e seu procurador sejam intimados via imprensa oficial do TCE/TO (Boletim
Oficial) acerca da conclusão da instrução do feito, bem como da pauta de julgamento que
antecederá o julgamento, paraquepossa sustentar suas razões emPlenário, sobpenade nulidade.

Termos em que
Pede deferimento.

ANÁLISE TÉCNICA DO RECURSO ORDINÁRIO

Conforme dispõe os arts. 46 e 47 do Regimento Interno desta Corte, os quais dispõem sobre a
admissibilidade do Recurso impetrado e sua interposição no devido lapso temporal, passamos a
breves pontuações julgadas necessárias conforme segue:

O Relatório n° 166/2012 da lavra do auditor substituto de conselheiro - Adauton Linhares da
Silva, fez breve resumo sobre as etapas processuais percorrida até a presente fase de instrução,
concluindo por afirmar que não tramita neste Tribunal, processo e/ou expediente que possam
influenciar na análise e no julgamento das contas presentes.

Em seu voto, o auditor substituto de conselheiro considerou que os pontos de auditoria elencados
nos itens 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 13, 14 e 17, foram sanados, haja vista a apresentação de provas
materiais e justificativas que elucidaram o entendimento do relator, no sentido de não visualizar
falhas ou impropriedades nos itens supracitados, ou as tendo visualizadas, as mesmas foram
sanadas.

No entanto, os itens 1, 2, 10, 11, 12, 15, 16, 18, 19 e 20, não tiveramsuas justificativas acatadas
pelo Relator, conforme decisão contida no Acórdão n° 819/2012, impropriedades detectadas e
relatadas no Relatório de Auditoria n° 30/2009. As irregularidades apontadas nos itens 12, 15, 17,
18 e 19, foram objeto de imputação de débito no valor R$400.631,19, (quatrocentos mil
seiscentos e trinta e um reais e dezenove centavos), constante no voto do Relator, nos termos dos
arts. 38 e 88 da Lei n° 1.284/2001 c/c art. 69,1 do Regimento Interno deste Tribunal.

Face ao breve exposto, houve apresentação de defesa através do recurso interposto sob protocolo
de n° 11.469/2.012, o qual foi analisado de forma pontuada, face ao Acórdão n° 819/2012,
conforme itens do Relatório de Auditoria.
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Item 1 - Não houve qualquer manifestação acerca do envio fora do prazo das remessas Ia, 6a e 7a
do SICAP-Contábil, portanto, permanece o entendimento inicial quanto ao não cumprimento da
norma legal;

Item 2 - Face ao déficit financeiro de R$122.360,74, detectado nas contas do exercício em
análise, o ex-gestor, por meio de seu procurador apresentou alegações que entendeu justificar a
falha aludida. No entanto, as justificativas e explanações sobre a impropriedade detectada, não
regularizaram-na. O ex-gestor trouxe aos autos, decisão proferida por meio do Parecer Prévio
pela aprovação, referente à prestação de contas consolidadas/2009 do município de Formoso do
Araguaia - TO, que deixou de considerar este ponto face ao percentual de pouca relevância, por
na ocasião o percentual mencionado ter sido de 1,40%.

Item 10 - Com base na justificativa apresenta as fls. 30/32 frente o fracionamento de despesas
relacionados no Relatório de Auditoria processo n° 4061/2009, o ex-gestor trouxe aos autos o
Acórdão 572/2010 - TCE - Plenário, sendo o Recurso Provido, explanando que embora tenha
havido o fracionamento de despesas, o relator não entendeu que tais impropriedades podem ser
ressalvadas, posto não figurarem danos ou malversação de recursos públicos. Face decisão
proferida por esta Corte de Contas em seu Acórdão supramencionado, deixamos o julgo
finalístico ao Corpo Especial de Auditores e/ou ao eminente Relator, haja vista se tratar de
entendimento do TCE-PLENO.

Item 11 - A justificativa apresentada pelo ex-gestor quanto à ausência do prévio empenho
relatada no item 3.9 do Relatório de Auditoria n° 030/2009, não prospera, haja vista o suposto
equivoco mencionado na defesa, não dispôs de materialidade de subsidiasse tal afirmação,
portanto, permanece o apontamento originário.

Item 12 - Quanto ao item em comento que dispõe sobre o pagamento de juros e multas, a
manifestação desta Quarta Diretoria de Controle Externo, por meio da Análise de Diligência n°
73/2012, opinou no sentido de acatar a defesa inicialmente apresenta quanto este item, por
entender que houve justificativa plausível.

Item 15 - O apontamento técnico referente a este item, foi por entender que as despesas eram
estranhas a competência do legislativo municipal. Conforme entendimento exposto na Análise de
Diligencia n° 73/2012, emitida por esta Quarta Diretoria de Controle Externo, não houve
constatação de dano ao erário, considerando como cumprido o apontamento em relatório.

Item 16 - Conforme item 9 da Análise de Diligencia n° 83/2011 de 14 de abril de 2011, o qual
expôs o posicionamento dobre a justificativa apresentada acerca da ausência de procedimentos
licitatórios, conforme item 3.9 do Relatório de Auditoria n° 30/2009, informamos que permanece
a irregularidade apontada, haja vista a inconsistência na justificativa apresentada, por
conseguinte, descumprindo as normas legais que regem a matéria.

Item 18 - Conforme item 12 da Análise de Diligencia n° 83/2011 e item 3.11 do Relatório de
Auditoria, que dispõe sobre a concessão de diárias pagas irregularmente, houve pronunciamento
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na citada análise, onde ficou sanada a irregularidade apontada originariamente no Relatório de
Auditoria n° 30/2009, conforme juntada de documentos as fls. 131/144.

Item 19 - Com base na justificativa apresenta sobre o pagamento de Verba de Gabinete, no
Relatório de Auditoria processo n° 4061/2009, o ex-gestor trouxe aos autos inúmeras decisões
desta Corte de Contas (Resoluções e Acórdãos). Diante do exposto, deixamos o julgamento e ao
acatamento ou não das alegações coladas aos autos, ao Corpo Especial de Auditores e/ou ao
eminente Relator, haja vista se tratar de entendimento do TCE-PLENO.

Item 20 - Em relação ao apontamento acerca de impropriedades ocorridas no Controle Interno, o
relator em seu voto as fls. 169 do processo n° 11469/2012, deixou de imputar os débitos e de
aplicar as multas à servidora responsável.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, considera-se que as alegações apresentadas sanaram parcialmente os
apontamentos que culminaram na decisão proferida no Acórdão n° 819/2012 - TCE - 2aCâmara.

É a análise, S. M. J.

QUARTA DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO junto ao Tribunal de Contas do Estado

do Tocantins, aos 07 dias do mês de maio de 2014.

Seledônio Lima Júnior
Técnico de Controle Externo

Mat. 23.822-8

32



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

A(s) asssinatura(s) abaixo garante(m) a autenticidade/validade deste documento.

SELEDÔNIO LIMA JÚNIOR

Cargo: TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO - CONTROLE EXTERNO - Matrícula: 238228

Código de Autenticação: 2d588bd16f5770f63f4a37b67ab7a4ae - 07/05/2014 13:30:16

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins - Assinatura Eletrônica



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

Processo n°: 11469/2012.

Anexos 2598/2010, 4061/2009 e 6974/2010.

Assunto: Recurso Ordinário

Recorrente: André Luiz Barros Costa - CPF: 906.137.591 -68

Órgão/Entidade: Câmara Municipal de Porto Nacional/TO - CNPJ: 04.244.263/0001-05
Relator (a): Alberto Sevilha

ANALISE DE RECURSO N° 76/2016

Trata-se do despacho n° 1127/2016 onde solicita a juntada nos autos do expediente n°
13857/2016, face a apresentação de novas documentações que podem ensejar modificação
nos entendimentos já expostos. A análise realizada a seguir ficará adstrita aos documentos
juntados no expediente pelo Responsável o Senhor André Luiz Barros Costa. As demais
análises recursais, preliminares, admissibilidade e outros, foram realizadas na Análise de
Recurso N° 10/2014, evento 9, presente nos autos.

1 - ALEGAÇÕES DO RECURSO E ANÁLISE

Quanto as irregularidades destacadas passemos a análise dos itens recorridos:

a) Serviços Especializados.

O recorrente alega que "Em que pese se tratar do mesmo prestador de serviço, tem-se
queos serviços sãodistintos, matérias diferentes que nãopoderiam fazer partede umamesma
aquisição, além de custarem valores menores que R$ 8.000,00, o que não configura, nem de
longe, fracionamento de despesas. "

Pela análise da justificativa consideramosa irregularidade esclarecida.

b) Serviços Gráficos

Orecorrente alega "Em relação às duas despesas apresentadas, deve-se reconhecer que
tais situações não podem serexaminadas sob a ótica de fracionamento, uma vez que aquisição
no mês de OUTUBRO ocorreu por ter surgido necessidade DIA DO PROFESSOR."

c) Aquisição de Combustíveis.

O recorrente alega que "existe a informação de despesas na ordem de R$
16.666,74(dezesseis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e setenta equatro reais). Não obstante,
os documentos acostados no processo se tratem da importância de R$ 11.642,95 (onze mil,
seiscentos e quarenta e dois reais e noventae cinco centavos)".

d) Materiais de Limpeza
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O recorrente alegaque "Ademais, as cinco despesas somadas eqüivalem a importância
deR$9.708,61 (novemil, setecentos e oito reaise sessenta e umreais), porquanto bemdiferente
do valor de R$16.060,43".

d)Do fracionamento de despesas para deixar de licitar relacionadas à contratação de uma
empresa para divulgação de ações da Câmara, realizando gastos sem licitação no valor de R$
17.880,00, como R$ 4.530,00 em março de 2009; R$ 7.350,00 em abril de 2009, conforme
anexo 5 do Relatório de Regularidade 030/09 do Tribunal de Contas e R$ 6.000,00 (seis mil)
reais (constante no anexo 06).

O recorrente alega que "Ocorre que pela natureza dos serviços prestados e apontados,
quais sejam: serviços de panfletagem gráfica; pesquisa de opinião pública; e publicação de
notícias sobreórgão administrado peloGestorem jornal de circulação local ou regional, artigo,
não devem ser realizados por um mesmo prestador de serviços, o que por si só, não pode ser
considerado o valor contatado em seu montante para dizer que houve fracionamento de
licitação".

"Assim, se para panfletagem a Câmara presidida pelo Gestor, gastou valor abaixo de
RS- 8.000,00,assimcomogastoumenosdesse valorpara pesquisade opiniãopúblicae também
para divulgação de ações em jornal de circulação local, pode-se afirmar que tais valores se
encontravam abaixo do valor exigido para a licitação e, portanto, nenhuma conduta ilícita
praticou o Gestor em razão dos contratos analisados".

e) O fracionamento de despesas para deixar de licitar relacionadas à contratação de uma
empresa fornecedora de materiais permanentes, realizando gastos semlicitação no valor de
R$ 11.304,00.

O recorrente alega que "o caso em apreço, o fracionamento de despesas é questionável,
porque; as compras surgiram de acordo com a necessidade do Órgão. A aquisição separada
melhor conveio à Administração e lhe trouxe mais economicidade. Tivesse separado em vários
lotes os aparelhos de ar condicionado, de modo a driblar o limite de 8.000,00 (oito Mil reais),
aí sim, estaria configurada a burla".

Pela análise das justificativas apresentadas consideramos as irregularidades não
esclarecidas. Os argumentos apresentados pela defesa não afastam os apontamentos b, c, d, e.
Por isso somos pela manutenção dos achados.

Da Ausência de Dano ao Erário.

O recorrente alega ainda que "Com efeito, cm momento algum restou comprovado,
sequer alegado, que as aquisições trouxeram qualquer prejuízo ao erário, ao contrário, foram
todos revertidos em prol da Câmara Municipal. "

Pela análise das justificativas suscitadas no expediente objeto dessa análise, não
verificamos dano e sim descumprimentos de normas infraconstitucionais, corroborando com a
alegação da defesa.
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5- CONCLUSÃO

De todo o exposto, concluímos que no mérito pelo provimento parcial das alegações
constantes doexpediente objeto dejuntada. Tendo emvista queapresentou alegações que foram
insuficientes quantos aos itens b, c, d, e, e o item (a) suficiente.

Encaminhem-se o presente ao Corpo Especial de Auditores.

É o Relatório s.m.j.

6aDIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO TOCANTINS, Palmas, aos 08 dias do mês de dezembro de 2016.

Arlan Marcos Lima Sousa

Auditor de Controle Externo

Matrícula 24.336-5
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GABINETE DO CONSELHEIRO SUBSTITUTO

FERNANDO CÉSAR BENEVENUTO MALAFAIA

1. Processo n°: 11469/2012; Anexo: 02598/2010; 04061/2009; 6974/2010.
2. Classe: Recurso

3. Classe de Assunto: Recurso Ordinário - Ref. processo 2598/2010
4. Responsável: André Luiz Barras Costa - Ex-Presidente
5.Órgão: Câmara Municipal dePorto Nacional
6. Relator: Conselheiro Alberto Sevilha

7. MPEjTCE: Não atuou
8.Procurador constituído
nos autos: Públio Borges Alves - OAB/TO n° 2365

9. PARECER N° 2556/2016

9.1. Tratam-se os presentes autos de Recurso de Ordinário interposto pelo senhor
ANDRÉ LUIZ BARROS COSTA - ex-Presidente da Câmara Municipal de Porto Nacional -
TO, visando modificar os termos do Acórdão n° 819/2012 - Segunda Câmara, exarado nos
Autos n° 02598/2010, por meio do qual este Tribunal de Contas julgou irregulares a prestação
de contas de ordenador de despesas referente ao exercício de 2009 e imputou-lhe o débito
total de R$ 400.631,19 (quatrocentos mil, seiscentos e trinta e um reais e dezenove centavos)
e aplicou-lhe multa no valor total de R$ 45.163,11 (quarenta e cinco mil, cento e sessenta e
três reais e onze centavos).

9.2. Regularmente cientificado dos termos da Decisão o recorrente ingressou com
o presente Recurso Ordinário.

9.3. O recurso manejado foi considerado tempestivo pela Secretaria da Segunda
Câmara através da Certidão de Tempestividade n° 1112/2012, a qual determinou, ainda, o
envio dos autos ao Gabinete da Presidência, nos moldes do §1°, artigo 47, da LO/TCE-TO.

9.4. O Exmo. Conselheiro Presidente por meio do Despacho n° 1436/2012

acolheu o Recurso comopróprioe tempestivo, encaminhando-o à Coordenadoria de Protocolo
Geral para anexar ao processo n° 2598/2010, em conformidade com o artigo 17 da Instrução
Normativa TCE-TO n° 001/2012, observando as prescrições do art. 9o, da IN n° 008/2003.
Em seguida, à Secretaria do Pleno para sorteio de Relator, nos termos legais e regimentais.

9.5. O sorteio ocorreu em 28.11.2012, cabendo à 6a Relatoria o relato do feito.

9.6. A ilustre Relatora do feito por meio do Despacho n° 651/2012, determinou a
remessa dos autos a 4a Diretoria de Controle Externo, Corpo Especial de Auditores e

MinistérioPúblicojunto ao Tribunal de Contas, para as devidas manifestações.

9.7. Por meio da Análise de Recurso n° 10/2014, a 4a Diretoria de Controle
Externo, entende, em síntese, como parcialmente procedentes os argumentos apresentados
pelo recorrente, esclarecendo que permanece inalterados as seguintes irregularidades que
ensejaram a irregularidade das contas:
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a) não cumprimento ao prazo para envio das informações relativas Ia, 6ae 7aremessas do SICAP-
Contábil;

b) déficit financeiro;

c) fracionamento de despesas, a ser decido pelo Pleno;
d) ausência de prévio empenho;
e) ausência de procedimentos licitatórios;
f) pagamento de verba de gabinete, a ser decidopelo Pleno

9.8. Pelo Parecer n° 837/2014, de lavra do Conselheiro Substituto Moisés Vieira
Labre, manifesta-se pelo improvimento do recurso, mantendo, via de conseqüência, a decisão
contida no Acórdão n° 819/2012 - TCE - Segunda Câmara, em todos os seus termos, sendo
acompanhado na decisão pelo Ministério público de Contas através do Parecer n° 625/2014
do Procurador José Roberto Torres Gomes.

9.9. Após, foi juntado pelo recorrente nova documentação através do Expediente
n° 13.854/2016.

9.10. Instados novamente a se manifestar, a 6a DICE se manifesta:

1- ALEGAÇÕES DORECURSO E ANÁLISE
Quanto as irregularidades destacadas passemos a análise dos itens recorridos:
a) Serviços Especializados.

O recorrente alega que "Emque pese se tratar do mesmo prestador de serviço, tem-se que os
serviços são distintos, matérias diferentes que não poderiam fazer parte de uma mesma aquisição,
além de custarem valores menores que R$ 8.000,00, o que não configura, nem de longe,
fracionamento de despesas. "

Pela análise da justificativa consideramos a irregularidade esclarecida.

b) Serviços Gráficos

O recorrente alega "Em relação às duas despesas apresentadas, deve-se reconhecer que tais
situações não podem ser examinadas soba ótica de fracionamento, uma vezque aquisição no mês
de OUTUBRO ocorreu por ter surgido necessidade DIA DO PROFESSOR. "

c) Aquisição de Combustíveis.

O recorrente alega que "existea informaçãode despesas na ordemde R$16.666,74(dezesseis mil,
seiscentos e sessenta e seis reais e setenta e quatro reais). Não obstante, os documentos acostados
no processo se tratem da importância de R$ 11.642,95 (onze mil, seiscentos e quarenta e dois
reais e noventa e cinco centavos)".

d) Materiais de Limpeza

O recorrente alega que "Ademais, as cinco despesas somadas eqüivalem a importância de R$
9.708,61 (nove mil, setecentos e oito reais e sessenta e umreais), porquanto bem diferente do
valor de R$ 16.060,43".

d) Do fracionamento de despesas para deixar de licitar relacionadas à contratação de uma
empresa para divulgação de ações da Câmara, realizando gastos sem licitação no valor de R$
17.880,00, comoR$4.530,00 emmarço de 2009; R$ 7.350,00 em abril de 2009, conforme anexo 5
do Relatório de Regularidade 030/09 do Tribunal de Contas e R$ 6.000,00 (seis mil) reais
(constante no anexo 06).
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O recorrente alega que "Ocorre que pela natureza dos serviços prestados e apontados, quais
sejam: serviços de panfletagem gráfica; pesquisa de opinião pública; e publicação de notícias
sobre órgão administrado pelo Gestor em jornal de circulação local ou regional, artigo, não
devem ser realizados por um mesmo prestador de serviços, o que por si só, não pode ser
considerado o valor contatado em seu montante para dizer que houve fracionamento de
licitação ".
"Assim, se para panfletagem a Câmara presidida pelo Gestor, gastou valor abaixo de RS-
8.000,00, assim como gastou menos desse valor para pesquisa de opinião pública e também para
divulgação de ações em jornal de circulação local, pode-se afirmar que tais valores se
encontravam abaixo do valor exigido para a licitação e, portanto, nenhuma conduta ilícita
praticou o Gestor em razão dos contratos analisados ".

e) O fracionamento de despesas para deixar de licitar relacionadas à contratação de uma
empresa fornecedora de materiais permanentes, realizando gastos sem licitação no valor de
R$11.304,00.

O recorrente alega que "o caso em apreço, o fracionamento de despesas é questionável, porque;
as compras surgiram de acordo com a necessidade do Órgão. A aquisição separada melhor
conveio à Administração e lhe trouxe mais economicidade. Tivesse separado em vários lotes os
aparelhos de ar condicionado, de modo a driblar o limite de 8.000,00 (oito Mil reais), aí sim,
estaria configurada a burla ".

Pela análise das justificativas apresentadas consideramos as irregularidades não esclarecidas.
Os argumentos apresentados pela defesa não afastam os apontamentos b, c, d, e. Por isso somos
pela manutenção dos achados.

Da Ausência de Dano ao Erário.

O recorrente alega ainda que "Com efeito, cm momento algum restou comprovado, sequer
alegado, que as aquisições trouxeram qualquer prejuízo ao erário, ao contrário, foram todos
revertidos em prol da Câmara Municipal. "
Pela análise das justificativas suscitadas no expediente objeto dessa análise, não verificamos dano
e sim descumprimentos de normas infraconstitucionais, corroborando com a alegação da defesa.

5- CONCLUSÃO

De todo o exposto, concluímos que no mérito pelo provimento parcial das alegações constantes do
expediente objeto de juntada. Tendo em vista que apresentou alegações que foram insuficientes
quantos aos itens b, c, d, e, e o item (a) suficiente.

9.8. É o relatório.

Do Recurso Ordinário:

9.9. O Recurso Ordinário é o instrumento legal pelo qual o interessado requer o
reexame das decisões de competência originária das Câmaras, com efeito suspensivo,

observados o prazo e as condições estabelecidas nos arts. 46 e 47, da Lei n° 1.284/2001 e arts.

238 a 231, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas.

Do Conhecimento:
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9.10. O presente recurso é próprio, tempestivo e legítima a parte recorrente,
atendidas, portanto, as disposições dos arts. 46 e 47 da Lei Estadual n° 1.284/2001 (Lei
Orgânica).

Das Razões:

9.11. No caso, o ex-Presidente da Câmara Municipal de Porto Nacional - TO,
senhor André Luiz Barros Costa, não se conformando com a decisão proferida pelo Egrégio
Tribunal de Contas, interpôs o presente Recurso Ordinário em desfavor do Acórdão n°

819/2012 - TCE - Segunda Câmara.

9.12. Na peça inaugural o recorrente procura rebater uma a uma as irregularidades
apontadas, requerendo, ao final, o acolhimento das preliminares, para declarar a nulidade do
Acórdão recorrido, por ofensa aos princípios da ampla defesa e contraditório.

9.13. Novamente apresenta através de Expediente novos argumentos referentes as
irregularidades:

a) Serviços Especializados.
b) Serviços Gráficos
c) Aquisição de Combustíveis.
d) Materiais de limpeza
d) Do fracionamento de despesas para deixar de licitar relacionadas à contratação de uma
empresa para divulgação de ações da Câmara, realizando gastos sem licitação no valor de R$
17.880,00, como R$ 4.530,00 em março de 2009; R$ 7.350,00 em abril de 2009, conforme anexo 5
do Relatório de Regularidade 030/09 do Tribunal de Contas e RS 6.000,00 (seis mil) reais
(constante no anexo 06).
e) O fracionamento de despesas para deixar de licitar relacionadas à contratação de uma
empresa fornecedora de materiais permanentes, realizando gastos sem licitação no valor de
R$11.304,00.

9.14. No mérito requerer sejam as contas julgadas regulares com ressalvas, com as
devidas recomendações.

Das preliminares arguidas

9.15. Quanto as preliminares arguidas, apresentam argumentos sobre os itens
irregulares quanto a serviços especializados, gráficos, fracionamento de despesas e aquisição
de combustível.

Dos argumentos de mérito

9.16. Quanto ao mérito, verifico que todos os argumentos trazidos pelo recorrente
foramanalisados pela 4a Diretoria de Controle Externo, cuja conclusão foi no sentido de possa
ser acatado somente o item "a" referente a serviços especializados.
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9.17. Portanto vejo que procede o argumento de fato somente em referência ao
item "a", uma vez que refere-se a serviços diferentes - reestruturação administrativa e estudos
e elaboração de instrumento normativo.

9.18. Assim, apoiado na análise realizada pela 4a Diretoria de Controle Externo,
que pontuou e comentou item por item as irregularidades apontadas no Acórdão recorrido,
considero improcedentes osdemais argumentos apresentados, com exceção aoitem "a".

9.19. Diante das razões acima expendidas, nos termos dos arts. 46 e 47 da Lei
Estadual n° 1.284/2001, de 17 de dezembro de 2001(LOTCE), e as informações técnicas
apresentadas pela Quarta Diretoria de Controle Externo, manifesto entendimento no sentido
de que poderá o Egrégio Tribunal de Contas conhecer do presente Recurso de Ordinário,
interposto tempestivamente pelo senhor ANDRÉ LUIZ BARROS COSTA, ex-Presidente da
Câmara Municipal de Porto Nacional - TO e, dar provimento parcial, excluindo se o item
"a" - referente a Serviços Especializados e mantendo, todos os demais itens da decisão
contida no Acórdão n° 819/2012 - TCE - Segunda Câmara, em todos os seus termos.

9.20. É o parecer, S.M.J. AoMPEjTCE, paraos fins demister.

GABINETE DO CONSELHEIRO SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO, em Palmas, aos 15 dias do mês de dezembro de 2016.

FERNANDO CÉSAR BENEVENUTO MALAFAIA
Conselheiro Substituto
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PARECER N° 711/2017

PROCESSO N° 11469/2012

APENSOS N°S: 2598/2010; 4061/2009; 6974/2010

ORIGEM: Câmara Municipal de Porto Nacional

ASSUNTO: Recurso Ordinário

RESPONSÁVEL: Srs. André Luiz Barros Costa, Presidente da Câmara
Municipal de Porto Nacional - à época

Trata-se de recurso Ordinário interposto pelo Senhor André Luiz Barros
Costa, Presidente da Câmara Municipal de Porto Nacional, em desfavor do Acórdão n°
819/2012, de 18 de outubro de 2012, proferido pela 2a Câmara, que julgou irregulares as
contas referentes ao exercício financeiro de 2009, tudo nos termos do artigo 85, III da
LOTCE/TO c/c artigo 77 do RI-TCE/TO, imputou débito e aplicou multa ao responsável
citado, com base no art. 158 e 159 do RI-TCE/TO, respectivamente.

Dentre outras peças processuais constam dos autos a Certidão de
Tempestividade n° 1112/2012 da Secretaria da Segunda Câmara e o Despacho n°
1436/2012, do Gabinete da Presidência, no qual o recurso foi considerado próprio e
tempestivo, nos termos dos artigos 228 a 230 do RITCE/TO.

A Quarta Diretoria de Controle Externo, por meio do Relatório Análise
de Recurso n° 010/2014, considerou parcialmente acolhidos os fundamentos trazidos pelo
gestor.

O Conselheiro Substituto Moisés Vieira Labre, por meio do Parecer n°
837/2014, manifestou-se pelo conhecimento do presente recurso, todavia, no mérito pela
improcedência, considerando a ausência de fatos novos supervenientes, bem como pelo
teor das informações técnicas apresentadas.

Por sua vez, este Parquet especial no exercício constitucional de custus

legis, apresentou o Parecer n° 625/2014, da lavra do Procurador - José Roberto Torres

Gomes, no qual opinou pelo conhecimento do presente recurso, por ser próprio e

tempestivo, todavia, no mérito pela improcedência dos pedidos.

^^^™^™
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Todavia, por meio do Despacho n° 1127/2016 o Conselheiro Relator,

determinou a juntada do Expediente n° 13854/2016, pelo princípio da verdade

real/material, bem como pela garantia do contraditório e da ampla defesa.

Instada a se manifestar, a 6a Diretoria de Controle Externo, apresentou

a Análise de Recurso n° 76/2016, no qual concluiu pela procedência parcial do Recurso,

nos seguintes termos:

De todo o exposto, concluímos que no mérito pelo provimento
parcial das alegações constantes do expediente objeto de juntada.
Tendo em vista que apresentou alegações que foram insuficientes
quantos aos itens b, c, d, e, e o item (a) suficiente.

Por sua vez, o Conselheiro Substituto - Fernando César Benevenuto
Malafaia, apresentou o Parecer n° 2556/2016, no qual concluiu pelo conhecimento do
recurso interposto, todavia, no mérito, pela procedência parcial.

Seguindo os tramites regulares desta casa, retornam os autos a este

gabinete para análise e manifestação.

Em síntese, o relatório.

Preliminarmente, o recurso ordinário ora em análise é em face de
decisão de Câmara julgadora, interposto no prazo estipulado em lei, constando
fundamentos de fato e de direito e pedido de alteração total do Acórdão n° 819/2012,
portanto, contém todos os pressupostos objetivos previstos nos arts. 46 e 47 da Lei
1.284/01 e nos arts. 228, 229, 230, 231 do Regimento Interno do TCE/TO.

Quanto ao mérito, na esteira do entendimento do Corpo Técnico e
Corpo Especial de Auditores, as justificativas apresentadas não foram capazes de sanar
todas as irregularidades apontadas no acórdão recorrido.

In casu, calha salientar que o corpo técnico deste Sodalício concluiu
que apenas a irregularidade relacionada aos "serviços especializados" - item "a", pode

—
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ser considerada justificada, de modo que as demais permanecem pelos seus próprios
fundamentos.

Quanto à análise das alegações apresentadas, é cogente destacar que
não assiste razão ao recorrente, uma vez que restou evidenciado à ausência de fatos e/ou
documentos novos que pudessem desconstituir as irregularidades existentes no bojo dos
autos e consequentemente no Acórdão ora atacado.

Assim sendo, esta representante ministerial, desempenhando sua
funçãoessencial de custus legis, corroborao entendimentodo CorpoTécnico destaCorte
de Contas, de modo que, manifesta-se pelo conhecimento do presente recurso, por ser
próprio e tempestivo, e nomérito pelaprocedência parcial, paraqueesteEgrégio Tribunal
possa suprimir apenas a irregularidade relacionada aos serviços especializados (item "a"
do Expediente n° 13854/2016), mantendo-se incólume os demais termos do Acórdão
fustigado, pelos seus próprios fundamentos.

É o parecer.

Ministério Público de Contas, em Palmas, Capital do Estado, aos 03
dias do mês de março de 2017.

Raquel Medeiros Sales de Almeida
Procuradora de Contas
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